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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 079/2012

(RepublicaçSo)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n» 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 997.000,00 (Novecentos e noventa e sete mil reais), destinado a atender
despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 80.000,00
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

80.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO r$ 30.000,00
353 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 20.000,00
386 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercicio

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
418 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 15.000,00
481 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercicio

^ 123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
' " 3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 20 000,00

504 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio

3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 5 000,00
509 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 1.000,00
681 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

3.3.90.31.00.0000 PREM.CULT.ARTIST.CIENT.DESPORT. E OUTRAS RS 6.000,00
699 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 30.000,00
703 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
710 FONTE; 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

Í57.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAtJDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .RS 50.000,00
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721 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 10.000,00
730 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA TÍSICA RS 3.000,00
749 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 30.000,00
754 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

05.j02. FUIOO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 100.000,00
808 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

103020011.2.178000 PARMACIA HOSPITALAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 15.000,00
827 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTOS NAS UBS - UNIDADES BASICAS DE SAÚDE

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 10.000,00
845 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 150.000,00
878 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

103030011.2.024000 FARMACIA BASICA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
905 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

SOMA R$ 378.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA /MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRA(;ÂO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 100.000,00
933 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420016.2.064000 ATERRO SAMITARIO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
1031 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.03. DEPARTAMENTO DE FCftlENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

206060012.2.049000 FCaíENTAÇAO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 8.000,00
1096 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA/LEITE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
1115 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCaiA R$ 123.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇAO DE VIAS PUBLICAS, PRAÇAS E JARDINS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 20.000,00
1208 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 20.000,00
1214 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 50.000,00
1227 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 20.000,00
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1265 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

154520013.2.181000 LIMPEZA PUBLICA

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 15.000,00
1289 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
1294 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

257520013.2.061000 ILUMINIAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 100.000,00
1310 FONTE: 01507 COSIP Contrib. Iluminação Pública, Art 149-A, CF - Exercicio

SOMA R$ 235.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082430006.2.154000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMILIA - CRAS/PAIF
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 2.000,00
1379 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 3.000,00
1395 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09.04. DEPARTAMENTO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.165000 MÁNUTENÇAO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 6.000,00
1405 FONTE: 31863 Transferências Mun. Francisco Alves - Exercicio

09.05. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / PISO SOCIAL BÁSICO
082430007.6.155000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL - PROJOVEM/ADOLBSCENTE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 2.000,00
1423 FONTE: 31818 PROGR.FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE - Exercicio

09.06. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 2.000,00
1445 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA - Exercicio

SOMA R$ 15.000,00

11. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
^ 11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

041220014.2.057000 ADMINISTRAÇAO GERAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA RS 6.000,00
1571 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇAO DO TRABALHO
226610014.2.032000 REDIBECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 3.000,00
1597 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA R$ 9.000,00

SOMA GERAL R$ 997.000,00

Art 2" - 0(5) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio R$ 817.000,00

SOMA R$ 817.000,00

CANCELÃMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
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04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 25.000,00
510 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 3.000,00
676 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

SOMA R$ 28.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTOS NAS UBS - UNIDADES BASICAS DE SAÚDE

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00
841 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

SOMA R$ 10.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
^ 06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420016.2.064000 ATERRO SANITARIO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
1003 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FC»1ENT0 AGROPECUÁRIO

206060012.2.049000 FOMENTA(;AO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.50.41.99.0000 CONTRIB. ?/ ENT. OUTRAS AREAS INTER. PUBLICO R$ 2.000,00
1067 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 6.000,00
1069 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 13.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.181000 LIMPEZA PUBLICA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
1276 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

257520013.2.061000 ILUMINIAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 100.000,00
1308 FONTE: 01507 COSIP Contrib. Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exercido

SOMA R$ 110.000,00

09.04. DEPARTAMENTO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.165000 MANUTENÇAO CASA ABRIGO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 6.000,00
1413 FONTE: 31863 Transferências Mun. Francisco Alves - Exercido

09.05. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / PISO SOCIAL BÁSICO
082430007.6.155000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 2.000,00
1422 FONTE: 31818 PROGR.FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE - Exercido

09.06. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 2.000,00
1449 FONTE; 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA - Exercido

SOMA R$ 10.000,00

11. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TtJRISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220014.2.057000 ADMINISTRAÇAO GERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 6.000,00
1565 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

Paço Municipal - Rua Podio Álvtiies Cabral ?67; CEP 8'̂ 560 000 loorã PR 4
Fone (44) 3652-8100 - FAX (<M) mi 8101



XOíítl Vi

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

11.02. DIVISÃO OE EMPREGO / RELAÇAO DO 2EIABU.H0
226610014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PADA OFERTA DE EMPREGO

3.3.9C.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 3.000,00
1586 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SCWA R$ 9.000,00

SOMA GERAL R$ 997.000,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor i^data de sua publicação, revogadas as
disposições err» contrário.

de julho do ano de
dois mil e doze.

REPUBLICADOCA)
VMI IARAMA

ÓKjão Oficial do Municír>io

Edtçao

Doía,.

VI ^ulqc:T^5^^ARl^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 079/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOFICA E DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lheconferidas, e em especial peloque determina a Lei Municipal n" 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar novalor de R$ 837.000,00 (Oítocentos e trinta e sete mil reais), destinado a atender despesas
da(s) seguinte(s) Secretariais), na conformidade com o que seguediscriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
^ 03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 80.000,00
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 80.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNiaPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00
353 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercicio

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
418 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
481 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercício

04.04.DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 1.000,00
681 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

3.3.90.31.00.0000 PREM.CULT.ARTIST.CIENT.DESPORT. E OUTRAS RS 6.000,00
699 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 30.000,00
703 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

SCMA R$ 112.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DESERVIÇO DESAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 50.000,00
721 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 10.000,00
730 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 3.000,00
749 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 30.000,00
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754 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITAUR

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
BOe FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

100.000,00

103020011.2.178000 FARMACIA HOSPITALAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
827 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA

103010011.2.025000 ATENDIMENTOS NAS UBS - UNIDADES BASICAS DE SAÚDE

3.3.90.39.00,0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURtDICA R5
078 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

103030011.2.024000 FARMACIA BASICA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

905 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

15.000,00

150.000,00

10.000,00

SCadA R$ 368.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

933 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio
.RS 100.000,00

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

206060012.2.049000 FOMENTAÇAO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3,90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 8.000,00
1096 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA/LEITE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
1115 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SCWA RS 118.000,00

07. SECRETARIA DESERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇAO DEVIAS PUBLICAS, PRAÇAS EJARDINS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 20.000,00
120B FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres] - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1214 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.RS 20.000,00

154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 50.000,00
1227 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1265 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

154520013.2.181000 LIMPEZA PUBLICA

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1289 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC».
1294 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres] - Exercicio

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCWL/ PISO SOCIAL BÁSICO

082430006.2.154000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO FD(0/FAMIL1A - CRAS/PAIF

Paço Municipíil - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677- CEP 87560-Ü00 - Iporà-PR
Fone: (44) 36S2 SlOO-FAX (44)3652-8101

.RS 20.000,00

.RS 15.000,00

.RS 10.000,00

.R$ 135.000,00
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3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1379 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.03. FUNDO MUNIGPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL/ PISO SOCIALESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIALESPECIAL/FIXO DE MEDIACOMPLEXIDADE • CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1395 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.04. DEPARTAMENTO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.165000 MANUTENÇAO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1405 FONTE: 31863 Transferências Mun. Francisco Alves - Exercício

09.05. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / PISO SOCIAL BÁSICO
082430007.6.155000 PISOSOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL- PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
1423 FONTE: 31818 PROGR.FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE - Exercício

09.06. FUNDO DA CRIANÇA E00 ADOLESCENTE / PISOSOCIAL ESPECIAL
062430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA COMPLEXIDADE - PETIJORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
1445 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA - Exercício

SOMA

11. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220014.2.057000 ADMINISTRAÇAO GERAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1571 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

2.000,00

3.000,00

6.000,00

2.000,00

2.000,00

15.000,00

6.000,00

11.02. DMSAO DE EMPREGO / RELAÇAO 00 TRABALHO
226610014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1597 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 3.000,00

SOMA 9.000,00

SCMA GERAL 837.000,00

Art. 2° - 0(s) fecurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e parte porCANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício r$ 797.000,00

S<»1A RS 797.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
676 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicto

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃODE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.2.049000 FOMENTAÇAO AGRÍCOLA EPASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.50.41.99.0000 CONTRIB. P/ ENT. OUTRAS AREAS INTER. PUBLICO RS
1067 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101

3.000,00

3.000,00

2.000,00

6.000,00
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1069 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

saiA •R? 6.000,00

07. SECRETARIA DESERVIÇOS URBANOS. OBRAS EVIAÇAO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE. OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.181000 UMPEZA PUBUCA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
1276 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SC»A. .RS

09.04. DEPARTAMENTO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.165000 MANUTENÇAO CASA ABRIGO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1413 FONTE: 31863 Transferências Mun. Francisco Alves - Exercido

09.05. FUNDODA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / PISO SOCIAL BÁSICO
082430007.6.155000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL- PROJOVEM/AOOLESCENTE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA BS
1422 FONTE; 31818 PROGR.FMAS-PROJOVEH/ADOLESCENTE - Exercício

09.06. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/ PISO SOCIAL ESPECIAL
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1449 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA - Exercicio

SOMA. .R$

10.000,00

6.000,00

2.000,00

2.000,00

10.000,00

11. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
11.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220014.2.057000 ADMlNlSTRAÇAO GERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 6.000,00
1565 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/ RELAÇAO DO TRABALHO
226610014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.30.00.0000 I-IATERIAL DE CONSUMO RS 3.000,00
1586 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 9.000,00

SOMA OERAL 837.000,00

Art 3*> - Este Decreto ^ fai^ em \^r na <»ta de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

dois mil e doze.

o"u •«
o Un (S

ü Ui Q

Paço Municipal deporá, E'

CÁSSIOMURI

Pcefêito

rar)a, a ze dias do mês de julho do ano de

ALGO

Paço Municipal- Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-OCX) - Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX. (44) 3552-8101
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DECRETO N8. 078/2012

CONCEDE A PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DECORRENTES DE AVALIAÇÃO DÉ DESEMPENHO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÀSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto no Artigo 19 e seguintes
da Lei Municipal n». 924/2008, de 28/03/2008;

DECRETA;

Art. is • Fica concedida a elevação dos proventos dos
servidores públicos municipais que integram o quadro único de pessoal decorrentes da
progressão salarial, após aprovação na avaliação de desempenho, nos seguintes termos:

NOME CARGO REF. AVANÇO
'."ti '-y*!; "íiifHi* . •••• ATUAL

Adão Alves Pimentel 18/02/2003 Motorista III IV

Ademir Miguel 18/05/2004 Auxiliar Serviços Gerais II III

Adelson Pires dos Santos 20/02/2008 Auxiliar Serviços Gerais II III

Adilson Rogério Eckert 25/06/2004 Assistente Administrativo. III IV

Afonso Pitta Moirinho 01/09/1991 Auxiliar Serviços Gerais X XI

Alaércio Tomé dos Santos 11/03/2002 Coletor de Resíduos Sólidos III IV

Alcides Fazan 06/08/1981 Meio Oficial XV XVI

Alexandro de Oliveira Farias 03/04/2006 Operador de Máquinas III IV

Altair Camargo 11/03/2002 Coletor de Resíduos Sólidos III IV

Álvaro Aladim Carlos Picco 15/02/2008 Coletor de Resíduos Sólidos II III

Anália Felipe Alves Lopes 01/09/1991 Servente Serviços Gerais XII XIII

Ana Ligia Flores Guesine 19/03/2008 Assistente Administrativo II III

Antenor Xavier de Souza 14/02/1973 Téc. De Recursos Humanos XVII XVIII

Antônio Aparecido Batista 19/03/2008 Motorista Caminhão/Ônibus II III

Antônio Canova 01/09/1991 Técnico em Contabilidade XI XII

Antônio Gomes Ferreira 1 01/09/1991 Auxiliar Serviços Gerais X XI

Antônio 3ose dos Santos I 04/02/1993 Auxiliar Serviços Gerais IX X

Antônio Raimundo Avance 01/09/1991 Auxiliar Serviços Gerais XII XIII

Aparecida Carmo do E. Santo 12/03/2001 Servente Serviços Gerais V 1 VI

Aparecida F. da Silva Tomazoni 01/07/2008 Servente Serviços Gerais II 1 III

Aparecido Mario Simonetto 19/04/2002 Auxiliar Serviços Gerais III IV

Aparecido Nogueira 15/03/2004 Motorista III IV

Arlindo Francisco de Oliveira 12/03/2001 Auxiliar Serviços Gerais V VI

Arnaldo Faria 08/08/2001 Médico Clínico Geral IV V

Carlos Antônio Lisboa da Silva 09/07/2001 Médico Gin/Obstetra III IV

Carlos Cezar de Oliveira 19/03/2008 Auxiliar Serviços Gerais II III

Carmecite Tumelero de Souza 01/03/1988 Técnico de Enfermagem XI XII

Celso Barroso Gomes 02/07/1993 Motorista X XI

Cícero Caetano do Nascimento 04/02/1993 Auxiliar Serviços Gerais IX X

Claudia A. de Almeida Ferreira 11/03/2002 Servente Serviços Gerais in IV

Cláudio de Souza Pereira 01/09/1991 Operador de Máquinas XVI XVII

Clenilda P. de Sena Mendes 28/02/2003 Servente Serviços Gerais III IV

Cleonice de F. Tonin Zanotto 20/02/2008 Técnico de Enfermagem II III

Cleusa Pereira da Silva 11/03/2002 Técnico de Enfermagem III IV

Constante Antonio Telada 01/09/1991 Encar. Serv. Urbanos X XI

Dalva Maria de Oliveira 19/03/2008 Servente Serviços Gerais II III

Damião da Silva 23/04/2001 Auxiliar Serviços Gerais V VI

Daniele Fernanda Ferrari 12/03/2001 Recepcionista IV V

Darci 3osé da Silva 11/11/2004 Auxiliar Serviços Gerais III IV
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Denilson Pereira Gazola

Oeuzélia Aparecida de S. Santos
Diocelito Oomiciano

Dieno Álvaro Carlos Picco

Domingos de Melo Lima
Donizete Guilherme Santiago

Dorival Donizete Vieira

Edevaldo Pressendo

Edinaldo da Silva

Edivaldo Arcanio

Edivaldo de Oliveira

Edna Maria Fiais

Elen Rosa Heiderich Braga
Eliana Gatti

Eliana Natalina C. Marciak

Eliandro Foganholo
Elie Alves Dezidério

Emanoel dos Santos

Emerson Campaner

Enio Weber

Epaminondas M. de Almeida
Eunice Marta Kerr Silva

Eurípedes Xisto
Evaldo Kitzberger

Evandro Pereira da Silva

Evaneide Silva Simonetto
Fabiana Aleixo
Fátima Navarro da Cruz Lima

Francisco Carlos Sogari
Geneci de Abreu Rosa
Geni Oliveira da Silva

Geraldo Dalla Lastra

Gerei Lima de Araújo
Gilberto Marciak

Gilmar ^orge de Andrade
Gilmar Rodrigues
Gustavo Aparecido Evaristo
Hermenegildo Ceolin

Irma dos Santos Druziani ,

Ivanilde Guimaraes de S. Buti

Ivone Gomes Gazola

3air Favetta

Jamilson Bispo de Oliveira
Dandira de Souza Rosa

Janete Antonia Schu Gottert

3anice Leila Eckert Dias

3oâo Barboza Ribeiro

João Batista de Carvalho

3oào Caboclo da Silva

3oão dos Santos

3oão Rocha Gomes

Joaquim Borges

Joaquim Ferreira da Silva Neto

José Assis Leal

Jorge Augusto Marco
Jose Aparecido da Silva

José Benedito dos Santos

ESTADO DO
19/03/2008

01/09/1991

01/09/1991

03/03/2008

20/02/2008
01/09/1991

09/04/2001

01/09/1991

12/03/2001

02/10/2006
01/09/1991

01/09/1991
20/05/2002

12/03/2001

01/09/1991

01/07/2008

12/03/2001

09/11/2005

02/10/2006
01/09/1991

01/08/1996
01/03/2004

01/09/1991
12/03/2001

02/10/2006

01/08/1996

19/03/2008
12/03/2001

20/02/2008

01/08/1996
01/08/1996

20/02/2008

20/02/2008

01/09/1991

08/07/2002

20/02/2008

01/09/1991

09/09/2002

09/07/2001
19/03/2002

01/04/2003

20/02/2008
20/02/2008
11/03/2002
20/02/2008

18/06/2004

01/09/1991
12/03/2001

01/08/1996

20/02/2008

09/04/2001

12/03/2001

01/09/1991

15/02/2008

01/09/1991
01/09/1991

01/09/1991

PARANA
Assistente Administrativo

Servente Serviços Gerais

Técnico Raio X - 24 Horas

Coletor de Resíduos Sólidos

Auxiliar Serviços Gerais

Auxiliar Serviços Gerais
Auxiliar Serviços Gerais
Motorista

Técnico Agrícola
Guarda Municipal

Técnico Raio X - 24 Horas

Servente Serviços Gerais
Recepcionista
Técnico de Enfermagem

Psicólogo - 20 Horas
Técnico Agrícola

Enfermeira

Motorista Caminhão/Ônibus
Guarda Municipal

Operador de Máquinas
Mecânico

Técnico de Enfermagem
Auxiliar Serviços Gerais
Op. de trator Agrícola
Guarda Municipal

Servente Serviços Gerais

Servente Serviços Gerais

Servente Serviços Gerais
Auxiliar Serviços Gerais
Servente Serviços Gerais

Servente Serviços Gerais
Operador Trator Agrícola
Auxiliar Serviços Gerais
Engenheiro Civil

Técnico de Enfermagem
Médico Veterinário 40 Hrs

Motorista Caminhão/Ônibus
Odontólogo

Servente Serviços Gerais
Recepcionista

Médico Plantonista

Motorista Caminhão/Ônibus
Técnico Agrícola

Servente Serviços Gerais
Auxiliar Administrativo

Auxiliar Administrativo

Auxiliar Serviços Gerais
Auxiliar Serviços Gerais
Auxiliar Serviços Gerais

Motorista Caminhão/Ônibus
Auxiliar Serviços Gerais

Técnico de Enfermagem
Motorista

Motorista

Operador Trator Agrícola
Operador de Máquinas

Auxiliar Serviços Gerais

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - iporâ
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101

- Paraná
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José Carlos
José Carlos Cerci
3ose Cláudio Ferreira
Dosé Devanir Custódio de Souza

Dosé Dandussi

Dosé Messias de Almeida Filho

José Pereira Silva

Josefa Tenório Alves

Juliana M. G. Dias Salvador

Duraci Aparecida dos Santos
Juvenal da Costa

Kendv F, do L. Katsumata
Laercia F. da Silva Ribeiro

Laides Maria Poiatti Carrari

Larissa Eidt Valvassore

Lauro Hipólito Garcia
Leandro Pereira da Silva
Leonildo Fazan

Lilian Renata Nakashima

Lorival Andrade da Silva

Luci Kazuko Yaeeashi

Luciana Lemhckulh

Lucimar Balieiro Mendes

Lucimar de Almeida

Luís Andrev Cândido Zago
Luís Bortone

Luiz Augusto Teixeira
Luiz Carlos Ferreira

Luiz Carlos Ferrari

Luiz dos Santos

Luiz Marcelo Bortoletto

Luzia F. de Carvalho Caitano

Madalena Barboza dos S. Rizzo

Maira G. Sanches de Almeida

Manoel Ferreira da Silva Filho

Manoel José do Nascimento

Manoel Lopes de Sousa

Marcela Daiani da Silva Alves

Mareio de Oliveira Farias

Maria de F. dos S. Belizario

Maria Elena N. Meneeuetti

Marino Ruediser

Marlene da Silva Rodrigues

Marlene Ferreira Belini

Matusael Corrêa Costa
Maurilio Vieira
Meire Luci Ferreira

Michela de João Alvim

Mikhael Abou Rahal Filho

Milton Alves

Milton Aparecido Evaristo
Milton Santos Campaner
Milton Silvestre Domingues

Nelson Oliveira Belini

Nilda Aparecida Portugal
Nilson Moreira Favero

Odair Frasson

ESTADO DO
15/02/2008

26/11/1991
11/03/2002

12/03/2001
09/04/2001
01/09/1991

01/09/1991

12/03/2001
12/08/2002

06/08/1991

01/09/1991

02/10/2006

20/02/2008

19/03/2008

09/04/2001

20/02/2008
02/10/2006

09/11/2005

03/03/2008

12/03/2001

11/03/2002

20/02/2008

17/05/2004

11/03/2002

02/10/2006

19/03/2008

12/03/2001

20/02/2008

02/10/2006

24/03/2008

01/08/1996

19/03/2008
12/03/2001

01/09/1991
19/03/2008

01/09/1991

12/03/2001

20/02/2008
01/09/1991

08/07/2002

n/03/2002

03/09/1991

12/03/2001

04/03/1993

21/07/2003

01/08/1996
01/08/1996
21/06/2004

09/07/2001

01/01/1981
12/03/2001

16/03/2001

01/09/1991

01/09/1991
01/09/1991
01/08/1996

01/09/1991

PARANA
Pedreiro

Operador Trator Agrícola
Coletor Resíduos Sólidos

Motorista

Auxiliar Serviços Gerais

Motorista Caminhão/Ônibus
Auxiliar Serviços Gerais
Servente Serviços Gerais
Tec. Higiene Dentária
Recepcionista
Operador Trator Agrícola
Guarda Municipal

Servente Serviços Gerais

Servente Serviços Gerais

Fonoaudiólogo

Auxiliar Serviços Gerais
Guarda Municipal
Motorista Caminhão/Ônibus
Agente de Fiscalização
Auxiliar Serviços Gerais
Técnico de Enfermagem
Enfermeira

Auxiliar Administrativo

Técnico de Enfermagem
' Guarda Municipal

Operador Trator Agrícola
Odontólogo

Auxiliar Serviços Gerais
Guarda Municipal.

Agente de Fiscalização
Assistente Administrativo

Servente Serviços Gerais
Servente Serviços Gerais

I Técnica era Contabilidade

Auxiliar Serviços Gerais
Motorista Caminhão/Ônibus
Auxiliar Serviços Gerais
Técnico de Enfermagem
Operador Trator Agrícola
Técnico de Enfermagem

Servente Serviços Gerais
Assistente Administrativo

Servente Serviços Gerais
Telefonista Pabx

Auxiliar Serviços Gerais
Borracheiro
Técnico de Enfermagem

I Psicóloga - 40 Hrs
I Médico Clínico Geral
I Motorista Caminhão/ Ônibus
1 Pedreiro

I Auxiliar Serviços Gerais
Auxiliar Serviços Gerais

Assistente Administrativo

Fisioterapeuta - 20 Horas
Pedreiro

I Motorista Caminhão/Ônibus

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - iporã
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101

- Paraná
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Olinda Corrêa de Souza Silva

Oscar Makoto Horita

Osvaldo MeneEuetti

Paulino Guilherme

Paulo Aparecido Urccoviche
Pedro Clóvis Trindade

Petronilo Norato

Regiane Amália Primão
Regina Aparecida Tomazoni
Reginaldo baques
Reinaldo Ferrari

Reinaldo Pereira Pardinho

Reinaldo Sales Ribeiro

Revair de Cosmo Antunes

Rita H. Furlanetto Alborsheti

Roberval Pereira de Araúio
Rogério Ângelo da Silva

Rosangela M. Gonçalves Pereira
Rosemir Rodrigues da Silva
Rozilda Balieiro Mendes

Sandra Aparecida de Cosmo
Sandra Maria Benites
Sebastiana Francisco

Sebastião Ferraz Ribeiro

Sebastião Silvério

Selmo da Silva

Sérgio Pereira de Araeão
Sérgio Pereira Pardinho
Sidinei Dias Monteiro

Silda Luci Lofh Pedrotti

Sônia Paulino dos Santos Alves

Sueli Ferreira da Silva

Tânia Dias

Tatiane A. de Oliveira Fonseca

Tatiana A. de Oliveira Moreno

Thaffarel Nunes de Lima Neri

Valdenir do Espírito Santo
Valdino weber

Valdir Pereira da Silva

Valdir Pereira Pardinho

Valéria Zila Rodrigues

Vanda Pierini de Almeida

Vanderlei Palin

Vanessa Martins de Oliveira

Vera Luci Vieira Kerr

Verônica Dambrósio

Victor Adriano Martins

Washington Luiz Marques

Wesley Celestino da Silva
Zilda Antoniette

Zilda Maria da Silva Rocha

Zilma Estelita Alves de Souza

ESTADO DO
20/02/2008

09/07/2001

01/09/1991
01/09/1991

27/07/1981
20/02/2008
01/09/1991

01/03/2006
19/03/2008

20/02/2008

02/10/2006

01/09/1991
09/07/2001

02/10/2006
12/03/2001

11/03/2002

20/02/2008

20/02/2008

20/02/2008

17/05/2004

20/02/2008

20/02/2008

01/11/1988

01/07/2004

01/08/1996

01/09/1991

02/10/2006
01/08/1996

01/08/1996

01/07/2008

20/02/2008

20/02/2008

11/03/2002

20/02/2008

20/02/2008

19/03/2008

11/03/2002

12/03/2001

01/09/1991

01/08/1996
08/07/2002

19/03/2008

01/09/1991

20/02/2008
01/09/1991

12/03/2001

12/03/2001

01/09/1991

12/03/2001

01/09/1991
11/03/2002

12/03/2001

PARANA
Servente Serviços Gerais

Médico Clínico Geral

Auxiliar Serviços Gerais
Auxiliar Serviços Gerais

Fiscal Lançador
Motorista

Motorista Caminhão/Ônibus
Farm. Bioquímico

Servente Serviços Gerais

Auxiliar Serviços Gerais

Guarda Municipal
Assistente Administrativo

Médico Clínico Geral

Guarda Municipal
Servente Serviços Gerais

Técnico de Enfermagem
Auxiliar Serviços Gerais
Servente Serviços Gerais

Auxiliar Serviços Gerais

Auxiliar Administrativo

Recepcionista
Servente Serviços Gerais

Servente Serviços Gerais
Assistente Administrativo

Auxiliar Serviços Gerais
Motorista

Guarda Municipal

lardineiro

Assistente Administrativo

Servente Serviços Gerais

Servente Serviços Gerais
Servente Serviços Gerais

Técnico de Enfermagem
Auxiliar Administrativo

Técnico de Enfermagem
Auxiliar Administrativo

Coletor de Resíduos Sólidos

Motorista Caminhão/ Ônibus
Motorista Caminhão/Ônibus
Jardineiro

Técnico de Enfermagem

Assistente Administrativo

Técnico de Contabilidade

Recepcionista
Servente Serviços Gerais

Técnico de Enfermagem
Técnico Agrícola
Técnico em Contabilidade

Técnico Agrícola
Assíst. Administrativo

Técnico de Enfermagem
Servente Serviços Gerais

Art. 22 - A progressão salarial deverá obedecer ao Anexo II da
Tabela de salários da Lei n^. 1159/2011, de 01 de julho de 2011, com seus acréscimos legais

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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ESTADO DO PARANÁ

publicados até a presente data^ sujeitos a reajustsj de acordo com ato administrativo que
contemplará o reajuste a todos os servidores do Quadro de Carreira Municipal.

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação^ retroagindo os benefícios a contar de 02 de julho de
2612.

Iporâ-Pr.j 11 de julho

CASSIO MtíRILO TROVO

Preffeito Hunicioãi

Puhlicado(a) no Jornal

UNIUARAMA ILUSTRA?^
Órnão Oficial do Município

Edição

Data,_Z-2li

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO NS. 077/2012

CONCEDE RECESSO REMUNERADO DE 16 (QUINZE)

DIAS AOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL

E PRÉ ESCOLAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAIGO - Prefeito
Municipal de Iporâ - Estado do Paraná^ no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e:

CONSIDERANDO;

a) o caiendário escolar anuais a Lei
Municipal ns. 1.048/2009j de 29 de outubro
de 2009;

DECRETA;

Art. is - Fica concedido 15 (quinze) dias,
de Recesso Remunerado, a contar de 05 de julho de 2012 a 19 de
julho de 2012;

Art. 22 - Revogadas as disposições em
contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os efeitos a contar de 05 de julho de
2012.

Paço Municipal de^-Iporâ, Estado do Paraná,
aos seis dias do mês de julho do ano de/dqis mil e doze.

SSIO MURILO

Prefei

OW HIDALGO
cipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IporI - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

nFCRETO N". 076/2Q12

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
058/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 029/2012-
PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação para modalidade Pregão Presencial nomeada pela Portaria n°. 290/2012 de
19 de Maio de 2012, do Processo Licitatório 058/2012, na modalidade Pregão Presencial SRP n®.
029/2012-PMI, cujo objeto trata do Registro de Preços para serviços lavagem em veículos da frota
municipal, conforme Especificações do Edital, adjudicadoà empresa:

- GRANUCCI & BIONDO LTDA.

§

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, Op^Julho de 201Z.

CASSIO MURILO T

PrefeitólMJifHtfrpal
ALGO

Paço Municipal- Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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DFCRETO NS. 075/2012

FFETIVA OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E CONCEDE
PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a
conclusão do estagio probatório dos servidores municipais, aprovados em Concurso
Público, que obtiveram nota igual ou superior a sete (7,00) em cada fator de
avaliação;

DECRETA;

Art. 12 - Ficam efetivados a partir de 05 de julho
de 2012, os servidores relacionados, que concluíram o período do estágio
probatório e fica concedido a progressão salarial, conforme tabela abaixo
discriminada:

• CARGO

rí" •
DATA

ADMISSÃO
REF

ATUAL

AVANÇO

Dorallce Aparecida Rossi de Souza Servente de Serviços Gerais 16/02/2009 I II

Fernanda Novaes Timóteo Auxiliar de Enfermagem 04/02/2009 I II

Martinha Pereira da Silva Servente de Serviços Gerais 04/02/2009 I II

Matilde Ribeiro da Silva Servente de Serviços Gerais 04/02/2009 I II

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeito financeiro a contar de 05 de julho de 2012.

Ipora-P de iuzho dè 2012

"0 MUftTLO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporà - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 074/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO PI MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
059/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 030/2012-PMl, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no usodas atribuições que lhe sSo conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela ComlssSo
Municipal de Licitação para modalidade Pregão Presencial nomeada pela Portaria n°. 290/2012 de
19 de Maio de 2012, do Processo Licitatório 059/2012, na modalidade PregSo Presencial n°.
030/2012-PMl, cujo objeto trata de AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO AUTOPROPELÍDO PARA
RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, CONVÊNIO
FUNASA N. 728783/2009. conformeEspecificações do Edital, adjudicado à empresa:

- AVECAM - COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço M

CASSIO

2012.

O TROVO HIDALGO

!eito Municipal

FublicTtfío(a) no Jornal

ór;;!üc Oíicial úo ííluniciplo

Edição n°

nata

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO 073/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIRCA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã. Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n» 1.214/2012 de
29/06/2012, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 30/06/2012,
Ediçãode n° 9.515, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 91.375,64 (Noventa e um mil, trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e
quatro centavos),destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretariais), na conformidade com o que segue
discriminado;

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO
082410006.2.1S8000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL II/IDOSO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 0,18
2151 FONTE: 33829 FNAS PROGR.PISO BÁSICO TRANS./IDOSO - Ex. Anterior

082430006.2.153000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - AÇÕES SOCIO EDUCACIONAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 757,71
2152 FONTE: 33825 FNAS P.Agente Jovem Ações Educacionais - Ex. Anterior

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 135,00
2153 FONTE: 31825 FNAS P.Agente Jovem AçOes Educacionais - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2154 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 3.898,02

082430006.2.154000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO FlXO/FAMILIA - CRAS/PAIF
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO DE VAWTAGENS FIXAS RS
21S5 FONTE: 31827 FMAS CRAS - Exercido

3.1.91.13.08.0100 PLANO SECjURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
2156 FONTE: 31827 FMAS CRAS - Exercício

082430006.2.156000 PISO SOCIAL BASICO/PISO TRANSIÇÃO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2157 FONTE: 33821 FNAS PROGR. DE APOIO A CRIANÇA - Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2158 FONTE: 31821 FNAS PROGR. D£ APOIO A CRIANÇA - Exercício

082440006.2.123000 PROGRAMA DE BENEFIQO DE PRESTAÇAO CONTINUADA - BPC/ESCOLA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$
2159 FONTE: 33850 FNAS PMI/BPC - Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2160 FONTE: 31850 FNAS PMI/BPC - Exercido

082440006.3.011000 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2161 FONTE: 33853 CONV.FNAS/MDS - Veiculos - Ex. Anterior

09.03. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL / PISOSOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO DE VANTAGENS FIXAS
2162 FONTE: 31826 FMAS PROGRAMA CREAS - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
2163 FONTE: 31826 FMAS PROGRAMA CREAS - Exercido

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 -Iporã-PR
Fone: (44) 3652 -8100 - FAX: (44) 3652-3101

15.000,00

2.100,00

21,00

15.000,00

2.100,00
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09.04. DEPARTAMENTO DA CRIANÇA EADOLESCÊNCIA
082430007.2.16SOOO MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2164 FONTE: 33841 CONV.PMI.CEDCA.FIA.lASP-Mobiliarlo Casa Abrigo-Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R5
2165 FONTE: 31841 CONV.PMI.ÇEDÇA.FIA.lASP-Mobiüatio Çasa Abrigo-Exercicio

4.4.90.30.00.0000 MATERIAL DE ÇONSÜMO RS
2166 FONTE: 33863 TRANSF. MUN. FRANCISCO ALVES - Ex. Anterior

4.4.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

2167 FONTE: 33864 TRANSF. MUN. CAFEZAL DO SUL - Ex. Anterior

233, 61

S.694,39

082430007.2.166000 CONV. FIA - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 0,38
2168 FONTE: 33846 CONV.PMI. FIA 2008 - CONTRATAÇAO DE PESSOAL - Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 0,05
2169 FONTE: 31846 CONV.PMI. FIA 2008 - CONTRATAÇAO DE PESSOAL - ExerciciO

09.05. FUNDO MUNIQPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE/PISO SOCIAL BÁSICO
082430007.6.155000 PISOSOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO DE VANTAGENS FIXAS RS 21.000,00
2170 FONTE: 31818 PROGR.FMAS-PROJOVEH/ADOLESCENTE - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 3.000,00
2171 FONTE: 31818 PROGR.FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE - ExerciciO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 1.000,00
1957 FONTE: 33818 PROGR.FKAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE - Ex. Anterior

4.4.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 7.000,00
2172 FONTE: 33818 PROGR.FKAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE - Ex. Anterior

09.06. FUNDO MUNICPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE/PISOSOCIAL ESPECIAL
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2173 FONTE: 33824 FNAS PETI JORNANDA AMPLIADA - Ex. Anterior

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
2174 FONTE: 31824 FNAS PETI JORNANDA AMPLIADA - ExerciciO

082430007.6.174000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL / MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA
4.4.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
2175 FONTE: 33858 FNAS/PFMCS - Ex. Anterior

14.423,66

91.375,64

Art. 2® - 0(s) recur5o(s) para f3zer(em) face ao(s) encargo(s) gerado($) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto. decorrerá{ão), parte por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas
contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anteriof(es), parle por provável
EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de
dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo;

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33821 FNAS PROGR. DE APOIO A CRIANÇA - Ex. Anterior RS 1,73
FONTE: 33824 FNAS PETI JORNADA AMPLIADA - Ex. Anterior RS 1,19

FONTE: 33625 FNAS P.Agente Jovem Aç«es Educacionais - Ex. Anterior RS 757,71
FONTE: 33829 FNAS PROGR.PISO BÁSICO TRANS./IDOSO - Ex. Anterior RS 0,18
FONTE: 33841 CONV.PMI.CEDCA.FIA.lASP-Mobiliario Casa Abrigo-Ex. Anterior.RS 0,09
FONTE: 33846 CONV.PMI FIA 2008 - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL - Ex. Anterior... RS 0,38
FONTE: 33850 FNAS PMI/BPC - Ex. Anterior RS 8,33
FONTE: 33853 CONV.FNAS/MDS - Veiculos - Ex. Anterior RS 0,05
FONTE: 33863 TRANSF. MUN. FRANCISCO ALVES - Ex. Anterior RS 233,61

FONTE: 33864 TRANSF. MUN. CAFEZAL DO SUL - Ex. Anterior RS 5.694,39

33850 FNAS PMI/BPC - Ex. Anterior

33853 CONV.FNAS/MDS - Veiculos - Ex. Anterior
33863 TRANSF. MUN. FRANCISCO ALVES - Ex. Anterior.

33864 TRANSF. MUN. CAFEZAL DO SUL - Ex. Anterior..

RS 1,73

RS 1,19

RS 757,71

RS 0,18

RS 0,09

RS 0,38

RS 8,33

RS 0,05

RS 233,61

RS 5.694,39

RS 6.697,66

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677- CEP 87560-000- IporS-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX. (44) 3652-8101
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EXCESSO DEARRECADAÇAO
FONTE: 31821 FNAS PROGR. DE APOIO A CRIANÇA - Exercicio ..RS 0,10

FONTE: 31824 FNAS PETI JORNADA AMPLIADA - Exercício . .RS 0,10

FONTE: 31825 FNAS P.Agente Jovem Ações Educacionais - Exercicio . .RS 135,00

FONTE: 31841 CONV.,PMI.CEDCA.FIA.lASP-Mobiliario Casa Abrigo-Exerclcio.. . .RS 0,05

FONTE: 33846 CONV.,PMI FIA 2008 - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL - Exercício.... . .RS 0,05

FONTE: 31850 FNAS PMI/BPC Exercicio , ,RS 21,00

SOMA.. . .R$ 156,30

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DEASSISTÊNCIASOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.

1356 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
.R$ 3.698,02

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO

082431006.2.154000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMlLlA - CRAS/PAIF
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 13.100,00
1378 FONTE: 31827 FMAS CRAS - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 4.000,00
1381 FONTE: 31827 FMAS CRAS - Exercício

09.03. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
082430006.2.146000 PISOSOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.100,00
1394 FONTE: 31826 FMAS PROGRAMA CREAS - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 15.000,00
1396 FONTE: 31826 FMAS PROGRAMA CREAS - Exercício

09.05. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE/PISO SOCIAL BÁSICO
082430007.6.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 24.000,00
1422 FONTE: 31818 PROGR.FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE - Exercício

4. 4. 90. 52. 00. 0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
1958 FONTE: 33818 PROGR.FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE - Ex. Anterior

09.06. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/PISOSOCIALESPECIAL
082430007.6.174000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL / MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
1960 FONTE: 33858 FNAS/PFMC3 - Ex. Anterior

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1961 FONTE: 33858 FNAS/PFMC3 - Ex. Anterior

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
1962 FONTE: 33858 FNAS/PFMC3 - Ex. Anterior

SCUA.

sem GERAL.

disposições em contrário,

mil e doze.

8.000,00

5.000,00

3.000,00

6.423,66

84.521,68

Art. 3® - Este Decreto entrará^

Paço Municipalde Ip

91.375,64

de sua publicação, revogadas as

de julho do ano de dois

a data

Prefeito

Paço Municipal - Rua Psgro ÁI^SK^abral, 2677 - C£P 87560-000-
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101

no Jornai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
EstMo 4e Paraná
D6CRST0 N* 073/2012
ABRS CnEOiTO AOlClONAL ESP£CIAL NO VALOR QUE ESPECPiCA
CASS<0 MURiLO TROVO HIDALOO, ProreitoMumcipsl ae l&orá. EsisdoOo Pa'ariá, usando das al;iCulçâ«s
legalmente conferídes, e espacial c^e:o oi.^e fletc^runa a L»iK1un>cipal n' ^.2t4/20l2 0« ?4/O6'20l2.
pUbNcftda no Ôrgáo0^>cial <to Munic^p.o 'JORNAL UKtUAHAMA ILUSTRAOO*. «m4dla O»SO/O&SOl i. Eúiçio
0e n* 9.S1$, resolve
OeCRETAR.
Art. 1* • Flu pek> pressnle Oectelo aberto ao Orçeneoto Gerei Oo Sxereieie, o Créd>CO Aflidonsl Espectaino
vetbrde RSdi .37?,@A (Novenia e urn mil, trezentos «setenta e (sncoreaise 8e9&entAd4i;atroceniavB>}.<»esbAado
a atender d«$ptfras tfa{$) asguin)e(s) Secfotsnefs). ns contormlúado com e aue eesud tfiserimirkMo:
09 SECnETARIAOe ÀSSiSTêNCiASÒCtAl
09.02. FIJNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 30CUL/PISO SOCIAL BASICO
0$2410006.2.1ÔBOOO PISOSOCIAL dASlCO^PISQ BA$lCO VARIÁVEL ll/lOOSO
3.3 90.93.W.OOOO INOENUAÇÕES E RESTITUIÇÕES R« 0.19
2151 FONTE:33a2d FNASPPOGR PISO SASICO TftANS /IDOSO • Es. Anterlo*
0824300Q6.2.t53000 PISOSOCIAL SASICCPISO BÁSICO VARtÀVEl - AÇÔE8 SOClO EDUCACIONAIS
3.3.90,39.00.0000OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 757,71
2152 FONTE:3382S FNAS P.Agania Jovern Acóes C0ucaelona<s - Anienar
3.3.90.39.00 0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JUmDiCA R$
2153 FONTE. 3f925 FNAS P.Afl«r>leJovem Ações Eduescionoiís - E«ero[cie
3.3.90.39.00.0000OU'mOS SERVIÇOS OE TERCeiROS - PSSSOAJURÍDICA M
2154 FONTS: 01000 ^cUfMs Or^màtioi (livres) - Eis^OiCig
082430009.2.154000 P(SO SOCIAL BASIC O/PI SC 8AS1C0 FIXO/FAMUrA- ORAS/PAI F
9.1.90.11 00 OOM VENCIHSNTO DE VANTAGENS FIXAS R$ 15 000,00
21 $S FONTE: 3}U7 ÍIMCruS -
9 1JÜÍ^^[olfUWWO^Q$Q«fAV6ERViOOPl' PESSOAL AT^VO.. Q)
SlSaVo^' FMA9CRA6- Ev^rcldo
00243000^2.1 Sem.PlSQSO^LBASICO/PISO TRANSIÇÃO
S.3.9{rJa.OO.OOOO INDEMtZACfieSE RfiSTITU ICÒES RS 1,73
i\S7 FONTE: 33821PNAS:PAQCR; OE APOIO ACRIANÇA - Ev Aitsr>or
S.3,».93.0Q OOOO INO^ZACQÇS E RSSTlTUtÇOES Wfl •—
2158 FONTE; 31821 FNAS PROGR. OÊ APOlQ ACRIANÇA - Ê*êfclclõ
082440006.2.123000PROORAMA DE BENEFICIO DE PRESTAÇAOCONTINUADA-SPC/ESCOLA
3 3 90 93 00 OOOO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R( 8.33
2159 FONTE: 33850 FNAS PML/BPC - Ek A/>ce<^
3.9.90.99.00,0000 INDENÍZAÇÒeS E RESTITUIÇÕES RS 21.00
2160 FONTE: 31SS0 FNAS PMirSPC - Ekercica
082440008.9.011000 AOltiSiÇÁO OE VEICULOPARA ASSISTÊNCIA SOCiAU
3.3 90.93.00.0000INOENIZA^ES E RESTITUIÇÕES RS 0,05
2161 FONTE; 3S8S9 CONVFNAS/MOS- Veículos - Eh. Ar^lenot
09.03. FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISO SOCIAL ESPECIAL
062430006.2.146000 PiSO SOCIAL ESPEClAUFlXO OE MEOlA COMPLEXIDADE • CRÊAS
9,1.90.11.00 0000 VENCIMENTO DE VANTAGENS FIXAS RS 15.QOO.OO
2162 PONTE: 91826 FMAS PROGRAMA CRsAS • Exercido
3.K91.19,Oa,0100 PUNO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
2ie3 FONTEr 31826 ftÍA8 PROGRAMA CREAS- ÊxercICH?
08.04. OEPAaTAME»m>OA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA
082430007,2.}65000 MANUTENÇÃO CASA AfiRIpO
9<9.90^.00,0000 tND ENIZAÇÔES ERESTITUIÇÕES RS 0,09
2T84 POHTS: 938«1 COKVPMI.CEDCA.FiA.IASP McbilíarioCâfie Ab')âo E:<. Anterior
9.9.90.93.00.0000 tWENIZAÇÕES E RESTÍTUIÇÒES RS O.OS
21$SFONrE'.dlS41 CONV.nÜ.CEDCA.FIA.tASP Mfibiliatio Ce&a Abflço Exereícào
4.4.90,90 00.0000 lilATERUL DE CONSUMO RS 233.6^
8168 FONT&S38S3TnAN8F UUN. FRANCISCO ALVES - Ev AnterlOf
4.4,90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.894.39
2167 FOMTE: 33964 TRANSF. MUN. CAFEZAL 00 SUL - E< AnleHo>
0e249000r.2,t80000 CONV, FIA. CONTRATAÇAO DE PESSOAL
3.3.90 93.00.0000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 0.38
ei6« FONTE: 9384® CONV.P^I. FIA2008 -CONTRATaçao OE PESSOAL - E«. Anlertof
9.3.9093.00OOOO INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES RS 0,05
2189 FCMTE 31646CONV. PUl. FIA 2006 ^ CONTR ATAÇAOO£ PESSOAL - Exercício
09.05. FUNDO MUNICfPAL DOSDIREITOS DA CRIANÇA £ DOADOLESCENT&PiSO SOCIAL BASiCO
082430007.6,1 $5000 PISO SOCIALSASICO/PISO SASICO VARIÁVEL - PROJOVEWADOlESCENTE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO OE VANTAGENS FIXAS R$ 21 000.00
2170 FONTE; 31616 PfiOGR.FlAAS-PROJOVEM/AOOLÉSCENTE • Ex&fcfoo
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATiVO R$ 9.000,00
2<71 FONTE 31616 P ROO R.fMAS P RO JOVEM/ADOLESCENTE - Exerckio
3 S M JO.OO.QOOOMATERtAL OE CONSUMO ft$ 1i)00,00
1957 FONTE: 36S18 PROGR.FMAS PROJOVEM/AOOLESCENTE - E>. AnlenO'
4 4.W.30.00 OOOO MATERIAL OÊ CONSUMO RS 7.000.00
2172 FONTE; 33616 PROOR.FUAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE - Ex. Antenc
09.06. FUNDOMUNICIPAL DOS OIRErrOS DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE/PISO SOCIALESPECIAL
082430007.e,t49000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA COMPLEXIDADE - PETI ORNADA AMPLFADA
d 3 90.93 00 OOOO INDENIZAÇÕES S RESTITUIÇÕES RS 1.^9
2173 FONTE: 33624 FNAS PETl JORNANDA AMPLIADA -£x. Antenor
3.3.90 93.00.0000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 0,10
2174 FONTE 31824 FNAS PETI JORNANOA AMPLIADA - Exercido
082430007.8.174000 SERVIÇO DEfROTEÇAOESPECIAL / MEDIDA SÕCiOEDUCATIVA
4.4.90.30 OO.OOOOMATSRIAL DE CONSUMO RS 14.423.68
2175 FONTE: 93656 FNAS/PfMC3 - Ex. Anterior
SOMA. RS 91.375,64
AR.2' • 0(4) fecuryaie) fa2er{em)tace ao(s) ertoargols) gej»jo(s> peto 4u4 determine o Art^ PrimeiroOMla
Decreto, deccrrerA(«oK parte por SUPERAViT tinan«e<redos Baksos<td«conlas contábeis e bancária» a«a
leniei de recursos « dai receitas otaunoas de exereie<0(s} ani&rlor(e9), pane por prov^el EXCESSO de ane*
CAúafão pelo ir^reaso de recursos na receilg do aruai eserocio 9 parte pof CANCELAMENTO de dotaçlo da
despesa orçada pata o atuei exercício, conforme denionsiraoo abano:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33821 FNAS PROGR. 0£ APOIO A CRIANÇA - Ê*. Anie'»» R$ 1.73
FONTE: 39824 FNAS PETI JORNADA AMPLIADA - E*. An(enor R$ 1,19
FONTE;3382S FNASP.Agente Jovem Açies Edueacionasa - Ev Anierior RS 757,71
FONTE; 93629 FNAS PROOR.PtSO BASfCO TflANS./lDOSO - Ex AnIeriOf »$ 0,18
FONTE; 33641 CONVPUI.CEDCA.FIA IASP<MobillarioCaaa Abrigo-Ex, ArtTerlor. RS 0.09
FONTE: 33848CONV.PMI FIA2008 - CON TRATAÇÂO D£ PES50AL- Ex.Anterior.. .RS 0,98 '
FONTE: 33650 FNAS PMI/BPC - E*. Antertcr RS 6,33
FONTE' 33BS3 CONV FNAS/MDS - Veícufoa - E*. Anieiror RS
FONTE: 33663 TRANSF, MUN FRANÇtSCO ALVES - Ei. Antenor RS
FONTE;33S64TRAN8F. MUN.CAFEZALDO SUL - Ex Antfrriúr RS
SOMA RS 6.697,66
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE; 31621 FNAS PROGR. OE APOIO A CRIANÇA- Exertieio RS
FONTE: 31 a 24 FNAS P ETI JORN ADA A MPLIADA - Exeroli^o RS
FONTE: 3I82S FNAS PAgente Jovem Aç6es Educaeconals • S:ierckle RS
FONTE: 31MI CONVPMI CEOCA.FlA.iASP Mobitiano Cesa AbriO0-€>ietckt0....RS
FONTE 33646CONV PUl PIA 2006 • CONTRATAÇÃO DEPESSÕAL - Exercício RS
FONTE: 3t850 FNAS PMI/SPC - £*e'cWo RS 21,00
SOMA RS 156.30
CANCELAMENTO DE OOTACAÒ
OS, SECRETARIA DE ASSiSTéNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
062440006.2.104000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.91,13.06.0100 PLANO SECURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
1356 FONTE. 01000 Recursos O^Oinétioa (üvres) - Eierciclo
09 Oí. fUNDO MUNICIOU oe ASSISTÊNblASdciAL/ PISO SOCIAL bAsico
062431Q0e.2.tS'0<10 PISO SOCIAt. BASiCOrPISO BÁSICO FIXO;FAMIUA- CflAS/PAIF
3.3.SO 30 00 OOOO MATEBIÂL DE CONSUMO Bí 13.100.00
1378 FONTE: 31627 FMAS CRA5 - 6*®rcícao
3.3.90,39^0.0000 OUTROS SERVJÇOS OETERCEIROS - PESSOA JURlOICA 8S 4,000,00
1361 FONTE: 31627 FMAS CRAS - Exercício
09.03. FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL ESPECIAL
062430008.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAUFIXO DE MEDtA COMPLEXIDADE • CREAS
3.3 90.90.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2100,00
1394 FONTE; 31628 FMAS PROGRAMA CREAS • Exercício
3.3 90 39 OO.OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA R$ 15.000,00
1395 FONTE 31626 FMAS PROGRAMA CREAS - EircU^O
09 05. FUNDO MUNICIPAL DOSDIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE/PISO SOCIAL BASiCO
062430007.6.1S500Q PISO SOCIALBÁSICO/PISO BASICO VARIAVEL-PROMOVEM/AOOLESCENTE
3 3.00.36m0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FTSICA RS 24.000.00
1422 FONTE: 9^818 PROOR FMAS PROJOVEU/ADOLESCENTE - Exercido
4.4.90.52.00 OOOO EOUlPAMEKTO S MATERIAL PERMANENTE RS 6.000,00
1956 FONTE 33618 PROGR FMAS<PROJOVEM/AOOLESCENTE - Ex. Antenor
09 06. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/PISO SOCIAL ESPECIAL
OS2490007.6.174000 SERVIÇO DEPROTEÇÃO ESPECIAL / MEDIDA SÕCIOEDUCATIVA
3 3 90.30.00.00a0 MATERIALDS CONSUMO RS 5.000,00
1960 FONTE 33656 FNAS/PFMC3 - Ex. Anterior

.39 OO.OOOO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.000.00
.. FONTE: 33656 FNAS/PFMC3 - Ex. Ar>terH)r

4.4 90.52 00 0000 EOUlPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
1962 FONTE 336S6 FNAS/PFMC3 • Ex. Anla/or
SOMA RS 84.521.66
SOMA GERAL RS 91,375,84
ArL3' • Este Decreto entrará emvgor r>adata de s^ia publicação, revogadea as disposifôes
Paço Mun'c<pai de iporS,Estado ao Paraná, soa irée dias do más deiulho do ano de 0ot9 ml
CASSIO MURILO TROVO HIDALCO
Prefeito Mun»cipal

Ve DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

)3$.00

sm.oz

I.10P.Q0

S.100.QO

0,10
0.10
195,00

O.OS
0.05

9.696,02

6.423,(

em contrário,
ill edore.

13

Fublicado(a) no Jornal

UiUA^AMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n°

ITFVhiCiOfJÃRIO X



m
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 072/2012

(Republicarão)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011.
Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 138.096,73 (Cento e trinta e oito mil, noventa e seis reais e setenta e três
centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s] Secretari3(s}, na conformidade com o que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNIGPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R§ 20.000,00
44 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

20.000,00

30.000,00

30.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA R$ 3.000,00
475 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercicio

123610008.3.021000 CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE MUNIQPAL DE ENSINO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 10.000,00
523 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO CULTURA

133920010.2.038000 SERVIÇO DE BIBUOTECA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
635 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

05. SECRETARIA DE SAÚDE

0S.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
808 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

06. SECRETARU DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420016.2.064000 ATERRO SANITARIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1031 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

Pa<o Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677- CEP 87560-000 - iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX:(44) 3652-8X01

3.000,00

16.000,00

20.000,00

20.000,00

5.000,00

5.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINSTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA EVIAÇÃO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1168 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 10.000,00

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNiaPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALKAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
1227 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1265 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

20.000,00

35.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOUAL GERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1361 FONTE; OlOOO Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 2.096,73

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1362 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercício

10.000,00

12.096,73

SCWA GERAL R$ 138.096,73

Art. 2° - 0(s) recurso(s} para fazer(em) face ao(s} encargo(s) gerado($] pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(io), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
12 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 20.000,00

SOMA RS

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
65 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
89 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$

20.000,00

10.000.00

20.000,00

30.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 3.000,00
405 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃOCULTURA
133920010.2.038000 SERVIÇO DE BIBUOTECA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 3.000,00
621 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercício

Paço Municipal - Rua PedfO Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone; {44) 3652-8100 - fAX: (44) 3652-8101

6.000,00
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05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ HOSPITALAR

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICOS / CIRÚRGICOS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
778 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
B02 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercido

8C»&.

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420016.2.064000 ATERRO SANITARIO

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1027 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SC»1A.

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINSTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA EVIAÇÃO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1163 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.RS

-RS

•RS

.RS

10.000,00

10.000,00

20.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154S20013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00
1223 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 35.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. DEPARTAMENTO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIALGERAL
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 12.096,73
1356 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA RS 12.096,73

10. SECRETARIA DEFINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 10.000,00
1541 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SCWA RS 10.000,00

SOMA GERAL

disposições em contrário,

mil e doze.

Art. 3® - Este Decreto

Paço Municipal d

CÃSSIO
Prefej

DALGO

138.096,73

^ de sua publicação, revogadas as

^és de julho do ano de dois

REBUSLICAD

EdiçSo fj'. ^^2"^—...

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral. 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX. (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO 072/2012

(RepublIcs^So)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS 138.096,73 (Cento e trinta e oito mil, noventa e seis reais e setenta e três
centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNiaPAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00
44 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

20.000,00

30.000,00

SCttíA R$ 30.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 3.000,00
475 FONTE; 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercido

123610008.3.021000 CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
523 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO CULTURA

133920010.2.038000 SERVIÇO DE BIBÜOTECA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.000,00
635 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercido

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
808 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercido

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420016.2.064000 ATERRO SANITARIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1031 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipofâ-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX: (44) 3552-8101

16.000,00

20.000,00

20.000,00

5.000,00

5.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
1S4520013.2.043000 ADMINSTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA EVIAÇÃO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
H60 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.R$ 10.000,00

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE. OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
1227 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1265 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.RS 20.000,00

35.000,00SOMA RS

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIALGERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
1361 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 2.096,73

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
1362 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOIA R$ 12.096,73

SCWA GERAL R$ 138.096,73

Art. 2® • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargoís) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerà(âo), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
12 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
65 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FtSICA RS
89 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SCMA

20.000,00

20.000,00

10.000,00

20.000,00

30.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 3.000,00
405 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO CULTURA

133920010.2.038000 SERVIÇO DE BIBLIOTECA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 3.000,00
621 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) - Exercicio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipcl-PR
Fone; (44) 3652-8100- FAX; (44) 3652-8101

6.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

05. SECRHARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICCS / CIRÚRGICOS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$
776 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercido

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
802 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

scaa R$

10.000,00

10.000,00

20.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420016.2.064000 ATERRO SANITARIO

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1027 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCUA.

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS EVIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINSTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA EVIAÇÃO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1163 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 5.000,00

.R$ 5.000,00

.RS 10.000,00

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 25.000,00
1223 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA. .R$

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
1356 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$

35.000,00

12.096,73

12.096,73

10. SECRETARIA DEFINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DECONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 10.000,00
1541 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SC»R RS 10.000,00

SOMA GERAL R$ 138.096,73

disposições em contrário,

mil e doze.

Art. 3® • Este Decreto

Paço Municipal de

CÃSSIO

na nata de sua publicação, revogadas as

'ois dias do mês de julho do ano de dois

DALGO

REPUBLICADO^ JORNAL

Edição

Oata.

Paço Municipal - Rua Pedro ÁlvaresCabral. 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX. (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
eSTADO 00 PARANA
OECAETO N' 072/2512
(R«pjt>IIC»ÇÍ9>
ÀSRE CR£Ò)TO ACHCIOUU. SUPl£MeNTAft NO VALOR QUE SSPECinCA £ OAOUTRASPROVlOcNCUS
CASSIO MURILO TROVOHDALGO,Prfl'e^ UuAV-pV £ilfttfâ OoP*rcné. u»dnâO0asaer«g>(4ei
t«gtlm«nt* eoAf«riflftS. • «i^ eMeci» p«N9qu« 9 (4I Muf^pAl a* 1.172/2411 0« M/12/2911.
pJbl«c»da ns OteAo Ort«ia1 oa bbjnle^ie'JORNAL UMUARAMA tLUSTRADO*. Sffi dtta 99 QC/12/3011, EO>Çl«
dfi Cl' 9.34f. r«9OlV0.
0ECA6TAR
Art 1*• F<a Mio preMnU Oeceto afrefCO «o 0rç«<n4(^co 0«i*2 do p CrédHo Adicional inçtêrmntf
nova'er â« R% 1U.0M.7) (C«nM • biitta • dt» mfl. fMv«fia t ««t* rMl« • $MaMa ttrtt e9narvos|,<}«9M«M
a«t«ntf9r oslscMt 4*19) $««r«ur>«(a}, na co<^lonni4a0« <em O4u0 f9V disciminade.
O? POOBn ExecüTrvo
02 01 GABJNETEOO PRCreiTO
04t2?0002.?.00»00 oesENVOLVIMENTO MUNICIPAL
a 3 90 30000000 OUTROS SERVJ^S 06 TCAC£lA08 - PESSOA JURÍOlCA R$ 20.000.00
44 FONTE; OIOOO R*cv<ftO»Otemiftos (LfVftf) - Ex*r«íeio
SOMA RS ?0«0.00
03. SECnSTARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03 01, ADMINiSTRAQAO GERAL
04122000$ 2 OtOOOO ASSiSSOfUMENTO AOUlNISTRATiVO
d 3 90 39 OO.OOOO OUTROS SERVIÇOS 06 rSRCEIROS- PESSOAJURÍOiCA RS 30.000.00
94 ^ONTE; OtOOO R*curioa OrOn^Arm<Uvr«i>- ^«reteie
SOMA RS 30000,00
04. SECRETARIA OE EOUCACAO, CULTURA E DESPORTO
0401.0 EPARTAM ENTO O E ENSINO
123910008 2 069000 TAANSPORtC ESCOUR
3 3.90.36 OO.OOOO OUTROS SSnVlCOS 06 T6nC£1R0S - PESSOA FiSICA ..RS 9.000.00
47$ FONTE; 01103 5% Sobre Tr»gtf. CoftittudeR«» IFundab) • ExarvI&o
123610000.3021000CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DAREOE MUNICIPAL DE ENSINO
3.9 9039.00.0QOO OUTROS 86RV1ÇOS 06 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000.00
523 FONTE: 01000 RMUf*a» OrdtftirtM (Uvr«ft) - EnrOcrt
04.03 DEPARTAMENTO OE 6NSW0 - pIVISfò CULTURA
103920010^.034000 SERVIÇO OE BtSLlOTSCA
3.3.60 3 9.00.0000 OIXTROS S6RVW0S O E TERCEtROS - PESSOA JLfR tDICA fi% 9.000.00
«3S FONTS: 01000 RtOuriOI Of^inério (LMm) - EiarclQO
SOMA RJ li 000.00
Oâ SCCRETARUOE SAUD6
05 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE l HOSPfTALAR
T000200t1 2 023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/C^RURGrCOS
3.3 90 39 00 0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCCmOS - PESSOA ^URlOlCA RS 19.000^
m rONT£: 01909 S*úde ReCeitU vtncvl»9a« (EC 29^00 - 15%) - Ex«rcicfO
SOMA RS 20 000.00
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA I MEIO AMBIENTE
06.02, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AUe(ENT£
165420016 2.004000 ATERRO SANITÁRIO
9.3.SO 39.00 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlOlCA RS 6.000.00
1031 FONTSi 01000 RscursQ* 0'dinárM» {Livra») - Eia^eiCiO
SOMA RS 5 000,00
07 SECRETARU DE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS E VrACAO
or.01 ADMINISTRAÇÃO GE1^
1S4S20013.2.043000 ADMMSTRACAO DS SERVIÇOS OE OBRA E VIACAO
9 3.S0 3B 00.0000 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS •> PESSOA JURiOlCA RS 10.000.00
1168 FONTE: 01000 Racurio» OrOinaries (livras) - Exareldo
07.02 DEPARTAMENTO DE SEévtÇpS »JuniCiKmS - OlVISAO DE TRANSPORTE. OBRAS 6 SERVIÇOS
1$4520013.2.009000 ADEQUAçAD.'READEOUACAO/CASCAL>HAMENTO/PQNTES EU ESTRADAS RURAIS
3 9 90 30 00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ^ PESSOA FiSiCA. RS 6.000.00
122T FONTE: 01000 Rvcurio» Of^tnitio» (Livrts) ->E*«relele
3.3.90.99.00 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOlCA RS 20 000.00
1265 FONTE; OlOOORecuriee (Livres). £x«tc(cio
SOMA RS ss.ooaoo
09. SECRCTARIA OS ASSISTÊNCIA SOC(AL
09^1 DEPARTAMENTO OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OS2440006 2.164000 ASSISTÊNCIA SOCiAL GERAL
3.9 90 30.00.0000 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS • PESSOA FiSICA RS 2.006.73
t381 FONTE: 01000 Racurtcs Ordinário» ILivtas) - Eitre^ctO
3 3 90 39 00£000 OUTROS SERVIÇOSOE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
1U2 FONTE: 01000 Recurwt Ordtffitipi (L<vrwi - Et«fde«
SOMA RS 12098,73
SOMA GERAL RS $96.096.79
An. 2*• 0(a] r«curtQ(t}parafa24r(«mi ta«9 »o(at encargo(i) garadoli) peto quadflarmina o AH»^ PrimaLro dnta
Oacrato o«tiârrert(àó),por CANCELAMENTO ca tfouçAòoa daspna 0^08 pata o atual aitroJeio. eonio^me
<)amon«i)«oo abiiio
CANCELAMENTO OE DOTAÇAO
02. POOER EXECUTIVO
02.01 GABINETE DO PREFEITO
041220002 2 O03Q00 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.00 U 00 0000 VENCIMENTOS E VANTAQENS FIXAS • PESSOAL CIVIL RS 90000.00
12 FONTE' OlOOO RMufMC O'0-i^án08 (Uv<at) - Ssarçiclo
SOMA RS 20 000.00
09. SECRETARIA DE AOMINiSTRAÇAO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAI
04122000S.2.010000 ASSES80RAMENT0 ADMINISTRATIVO
9.1 90.11 00 0000 VENCEMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CtVIL RS 10.OOO,00
SS FONTE 0^000 R*ebr»08 Ofdtninoi tLivr*») - E»«re<e«
9 9 90 36 00 0000 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAFiSiCA. ...RS 20 000.00
69 FONTE' OTOOO Ratursâa (LM«9) - Exar«leig
SOMA ^ RS 30000.00
04. SECRETARIA DE EOUCACAO. CULTURAS DESPORTO
04 01 DEPARTAMENTO OE ENSINO
1236 lOOOe 2 085000 TRANSPORTE ESCOLAR
3 3 90 30 0000 MATERIAL OE CONSUMO RS 9.000,00
40$ rONTE: 01103 S% SflDra Transi. CenalitiiCiona^s íFundeb) - Esareioo
04 03. DEPARTAMENTO OE ENSINO-01 VIS AO CULTURA
139920010 2 038000 SERVIÇO DE BIBLIOTECA
3.1 90 11 00.0000 VE NÇiM ENTOS E VANTAG ENS Fl XAS • P&SSOAL CIVIL RS 3.000.00
821 ^ONTE OtOOOR«eur»c» O^dinino |Uv(ta>-6Karei<je
SOMA . ... RS 0.000.00
05. SECRETARIA OE SAUOE
05 02. F UNOO MUNIOPAL DS SAUOE f HOSPITALAR
103020011 2 O23000 ATENDIMENTOS CUNiCOS/CIRÚRGICOS
31.91 13 05.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVI DOR-PESSOAL ATIVO RS tO.OOO.OO
771 FONTE 01303 Saúa* Rfca^a» vtncwlaoas (EC 28'00 - 25%) - ExarekiO
3 3 90 36 00 0000 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PSSáOA FISICA ....,R8 lOOOO^
102 FONTE: 01303 Saúde Racaita» vIoculAtfa» (EC 28/00 - t5%) -
SOMA RS 20.000,00
06. SECRETARIA ÜE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
08 02 FUNDO MUNICIPAL 0£ MEIO AMBIENTA
t6$4200l8 2.064000 ATERRO SANITARIO
3 3.90 38 00 0000 OUTROS SERVIÇOSOE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA RS 6.000.00
1027 FONTE; 01000 Reeursoi Ordi<i6rioa (Livras) - EurcIciO
SOMA RS S 000.00
07 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS € VACAO
07 01 ADMINISTRAÇAO GERAL
1S4S200I3.2 043000 ADMiNSTRAÇÂO DE SERVIÇOS OE OBRA 6 VIACAO
9 3 90 38.00.0000OUTROS SERVIÇOS DETERCEJROS - PESSOAfIsTca RS lO OOO.OO
1163 FONTE 01000 Recurset O^úirtàrkio (livree) - Ckfcklo
07 02 DEPARTAMENTO DESERVIÇOS MUNICIPAIS • DIVISAO DETRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
1SJ5200132 069000ADEQüAçAo;READEOUAÇAo,'CASCALHAMENTO/PONTES em ESTRADAS RURAIS
9 1 90.11 00 0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - P£SSOAL C<V)L.. . . RS 2S OOQ,00
1223 FONTE: 01000 RecutMI OrtfinAnQ« (Lr««e») * Eiaroee
SOMA RS 3S.O00.00
09. SECRETARIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
092440006.2. i 64000 ASSISTSNCIA SOCiAL OERAL
3 1 91 13 08 0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO. . . RS 12.048,73
13S8 FONTE* 01000 Río^lCf 0?8>nino» (Ltvras) - EaarcMío
SOMA RS 12.098.73
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10 01 ADMINISTRAÇÃO GBMt.
998990005,0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 fi» 99 99 0000 RESSRVADE CONTINGÊNCIA RS 10 900.00
1541 FONTE OTOOOReevfiOAOrdmárres tiivres). Eia^eicio
SOMA RS t0 000,00 ^
SOMAOERAi RS 139 096,73
An. 3*. E»i0 Deeraie anirarà irn v<ur na datada tua publicado, 'évoçadaa as d'̂ K>ai4â«B em cúnirario
P^d Mur-&ipai fl« inoiA,Eitai» do Parani, «os 4e*i diaa Oe mia a« kima do ano da data mil 9 Oota
CAS$FO MURILO TROVO HlOALCO
P?«'e.<(} Uun cipai

REBUBLICADO NO^ORWAL

Edição N®.,_2íí3^Pá3,
Data. OX, O^,



I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
I ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nõ. 071/2012

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporâ - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei
Complementar Municipal 003/2011 de 14 de junho de 2011, Publicada no órgão
oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em 17 de junho de 2011
Edição de ns. 9.206.

DECRETA:

Art. IB - Fica constituído o Conselho Municipal de
Desenvolvimento^ para o biênio 2011 / 2013, composto pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL SERVIÇOS URBANOS. OBRAS E VIACÃO:

Titular: RonaLdo Pedrotti

Suplente: Milton Aparecido Evaristo

REPRESENTENTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:

Titular: Ivan César de Souza

Suplente: Luiz Carlos Hunis

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE:

Titular: Janete Antonia Shu Gottert

Suplente: Rosangela GuandaLin Belentani

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EOUCACÀO:

Titular: Adriana Regina Miguel Joio
Suplente: Luciane Maruchi Gea Garcia

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Titular Marcelino Moisés de Souza

Suplente: Ana Lúcia Muller Silveira

REPRESENTANTE DA ASSOCIACÃO COMERCIAL DE IPORÃ:

Titular: Carlos Gomes do Nascimento

Suplente: Carlos Piva

REPRESENTANTE DE CLUBE RECREATIVO:

Titular: Oraildo Leandro do Nascimento

Suplente: Marta Regina Gasparotto Marteli

REPRESENTANTE DA CONCESSIONÁRIA DE SANEAMENTO BASICO:

Titular: Jair Silvério dos Santos

Suplente: Daniel Polli

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPRESENTANTE DA EHATER:

Titular: José Evanir TomazeLa

SupLente: Veranice Zanardi

REPRESENTANTE DO SINDICATO PATRONAL RURAL:

TituLar: Edamir Jair Salvador

SupLente: Ovidio Hermer Frigeri

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS;

Titular: Antonio Carlos Bogaz Nespolo
SupLente: João Pacheco de Lima

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL:

TituLar: Dina Romano Pires

SupLente: Jania Luzia Bressan Errera Gomes

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:

Tituíar; EdinaLdo da Silva

SupLente: Victor Adriano Martins

REPRESENTANTE DA VILA RURAL SANTO TOMAZELA;

Titular: Osmar Aparecido Costa Silva
SupLente: Ivo Natali

REPRESENTANTE 00 DISTRITO DE VILA NILZA;

Titular: Gilmar Jorge de Andrade
Suplente: Sania Queiroz Moreira

REPRESENTANTE DO DISTRITO DE NOVA SANTA HELENA;

Titular: Ronaldo de Araújo Silva
SupLente: FLavio Marques Mendonça

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogada as disposições em contrario, em especial o Decreto
nfi 111/2011 de 22 de agosto de 2011.

Edifício do Paço Municip^l^^ aos vinte e nove dias
do mês de junho de dois mil e doze.

MURILO

rut>licado(a) no Jornal

UMUARAIVIA ILUSTRADO
gão Oficia! do Mtmlcípío

Edição n°

Paço Municipal - Ril9-PS3ro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - iporã - Paraná-
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO f/>nAN<, •i-WKM
DECRETO N- D?l/J3ií
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE Dt^SPNi/ni v/luc^JTf^

ILUSTRADO-,

0ÍmI¥?i»CA0 SecnllABl* MUNICIPAL SEBV-ÇOS USSANOS.
Tifuiar, Penaico Peítotn

Apafíci« evâXiW

LEGISUTIVO MUNICPAt:
Wenie: un Orloi Mirnu

OiiâflúAbn B«r«ni»ni

I^CIe^K: l.iic<in> Hituclv C«l 0>/ela

BE^ESENrl^fs-OA ASSK^^^^ COUfinciALOE ÍPOftA-TpIuHí: c»rla» Ognn do Nucmaolg IPOBA.
Supicnre; Cartoa Piv*

SK"®??"CLUBE «SCBEATIVO-TniMi: t>r««do Uliuio eo KasonwMo

âi^icnte: Dant«lPoin
fiÇPRESENTANTÊ DAEMATER
Miular;José gvtn^r Tftmat^ía
|«Ç;lgnt«: Vtfiníco2ané'0i

fí!v!r
SuMOTetOíWc H»rm«r Fltnn

ISÍlE!**: PAcAaeo
TÍf^oWrf.S?áí?'"™ S£BV®ORESPÜBllCOS MUNICIPAL:
SjWinia:JaniaLuzia Bxaian Erraraaamaa

AMsíi^fe"^^ °*SSCBETARIA MUNICIPAL OÊ AQBCULTURA EMEIO
Tilutar; E<3jnalaQ da S*Jva
" plerMa-Vido. Aoiiano Manina
..çPaESENTANTE OA VILABURAL SANTO TOMAZELA-
T.U/»r:OimarAea.acfloCejtaS.t.a '«"«tLA.
SM>ltrtla- No Natal)
REPBSSENTANTE 00 DISTBITO DE VILANILZA-
Tiluiar; GilmarJorça da Andratfa
Sí2í"J5' Quei'01MorUra

«A^TAHELENA:
<U0len(«: ria»<o Uarsue» Mendonça

f«« " "«•• «••• «"-.«. iur.1.0 0.
CÍsSo MURILO THOVQ HIOALGO
Prttído M^n>e»pai

riihlicado(a) no Jornai

Órgão Oficia} tio , ,cipjo
Edição íi"

Data.

A opjdtici«t*Ámr\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ"Tn^SK---

DECRETO Ng 070 /2012

REGULAMENTA EM CONFORMIDADE COM A LEI NS.

1195/2012 DE 18/06/212, PUBLICADA NO 30RNAL
UMUARAMA ILUSTRADO - ORGÂO OFICIAL DO
município na EDIÇÃO N2. 9506 EM 19/06/2012,
A DENOMINAÇÃO DO C0N3UNT0 HABITACIONAL E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por Lei;

CONSIERARANDO: a necessidade de denominar o

Conjunto Habitacional recém criado no município;

DECRETA:

Art. 12. Fica denominada de "CON3UNTO

HABITACIONAL SANTA FELICIDADE", as casas a serem construídas através
da Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, na Chácara de terras
sob nss 11, 12 e 14 com área de 99.000,00 metros quadrados, encravada
na Gleba Atlântida, Bairro Industrial, neste Município e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, com as seguintes metragens e confrontações:
NORDESTE confronta-se com a Rua Thomé de Souza, com o rumo 141220'49"
numa extensão de 314,46 metros; SUDESTE confronta-se com a área
industrial n2 13, no rumo 231''24-'09", numa extensão de 417,76 metros;
SUDOESTE confronta-se com a área industrial ns 15 no rumo 13°30-'49-",
numa extensão de 149,79 metros; OESTE confronta-se com a área
industrial n2 15, no rumo 321°12''00", numa extensão de 219,77 metros;
NOROESTE Confronta-se com a Avenida Presidente Castelo Branco, no rumo
de 50°53'14" numa extensão de 299,90 metros.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

o .2"

[LO TROVO HIDALGO

Municipal

2012

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARADA
OeCWÉTON* 07<?-soi?
nCCiVUWgr^A EM CONFORMIDADE COM A L£( kf*. DE
rUBllCAOANO JORNAL UUüARAMA (LUSTRADO ^ ORQAO OFICIAL DO
MUNlCinO NA EOiCÃO N*. 9S06 íU (fl/08/2012. A DENOMINAÇÃO DO CO^^»
JUNTO HADITACIÒNAI. £ DA DÜTAA& PROVIDÊNCIAS:
CASSIO MUniLO TROVO HIDALOO. Pr«ra<t0 MunI&pal fl« IperI» SataOo de
Pi'aní, no uao Qss airit>uiçd«9 l^ie sio caiferiQss po' Lsi;
CONSIERAfíANDO: 9 n«csSS<flttf0 oa danoTiinar e Cor^juoto HaDilieiO"d1 tc-
cAti criado no inijnicipia.
OECAETA
A'l t*. Fica denominada Oa 'CONJUNTO haSITaCIONAL SANTA ÍEUClOA-
OS*, aa eaaaa • s^rem conaiNida» al/avAa 0a Câmpaonia d« HabitaçiQ do
Paiana • COHAPAFt. n» CnAcarp da faria* %ob n's tl. 12 e 1< com à'«» de
M OCO 00 mairot gu*d'adoi. ancavada p« G**ea Atlftn^da, Bsi'/e In^gtirjai
n«Ka Mgn<ip« a Ccfn*fea40 ipot*.£<lado M Parâr:á.com as aeQuiAi8« rn9i'ag«n.<
• wn^forHaedes: NORO£STe eoAir&nta m ccti a Aua T^oini oa So^ia ccti o
rume 14i*2Ò*48* numa ax3«n«Ad da 3i4.«5 m«lro9, SUDESTE eonfroita te ce'n
• Érea «>dutUi«J n* 13. no rumo 231 *241>9*, ruima «jrlenaAo aa 417.76 rnc<'C3
SUDOESTE certfrQflta-aa com a i'aa inauirriai n* l S no rume 13*30'<9*.
•ItanUOda ^49.79 meUMlOSSTt COi^froni« M corn aáreAtnajftlnfil n* is no
njme 321'12*00*. nutpa exiantio dr 219.77 Tiairos: NOROESTE Cai*iironTa s?
com a Aver^ica Pras^danta Caaieio ^ar^co, r>oaitno de 5Cr$3'i 4* numa oitorvgAo
4a 29S.90 metro»
Ari. 3*. Eala Daoeto antta em viao< na daia de sus pubbeaçâo .
Paco Úunicipai. 19 da lunnodo z012
CÀS810 MURILO TROVOHIDAtGO
Ptaia^to Municipal

fublicndo(a) no Jornal

Orgáo Oficial vío'....:.;lc?plo
Edição

Data, ^

o FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 069/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECHCA E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de IporS. Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n* 1.201/2012 de
18/06/2012, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 19/06/2012,
Edição de n" 9.506, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Especial no valor de RS 1.155.975,00 (Um milhão, cento e cinqüenta e cinco mil, novecentos e setenta e
cinco reais),destinado a atender despesas da(s) seguinte(s] Secretaria(s), na conformidade com o que segue
discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.3.186000 PROJ. REPERFILAMENTO ASFÁLTICO PATlO ESCOLA MUNICIPAL PROF. GENI APDA.
GIORDANO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R3 19.800.00
2134 FONTE: 01104 25% sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercício

SCMA R9 19.800,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154S20013.3.187000 PROJETO GALERIAS PLUVIAIS ERECUPERAÇÃO PAVIMENTO AV. PRES, CASTELO BRANCO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 33.000,00
2135 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

154520013.3.138000 PROJETORECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA AV. PRES. CASTELO BRANCO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 1.100.000,00
2136 FONTE: 41601 OPERAÇÃO DE CREDITO P/ INFRA-ESTRÜTURA - Exercício

4.4,90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 3.175,00
2137 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA R$ 1.136.175,00

SCWA GERAL RS 1.155.975,00

Art 2" • 0(s) recursofs) para fazeríem) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAS CIVIL RS 19.800.00

343 FONTE: 01104 251 sobre demais Impostos vinc. a Educação - Exercido

19.800,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA EGALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 1.100.000,00
1306 FONTE: 41601 OPERAÇÃO DE CRÉDITO P/ INFRA-ESTRUTURA - Exercido

SC«A R$ 1.100.000,00

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87S60-000 - Iporl-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX. (44) 36S2-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

10. SECRETARU DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBUCA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$
1539 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

36.175,00

36.175,00

SOMA (a:!<AL RS 1.155.975.00

V na cfata de sua publicação, revogadas as

, aos aezenove dias do mês de Junho do ano
disposições em contrário,

de dois mil e doze.

ArL 3® • Este Decreto entrará em

Paço Municipal

CÃSSIO MURILO IR^fCTHIDALGO
jnicipal

t

PubIicacIo(a} no Jornnl

Oíícií! -io

Edição Tí"-' . )
Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677- CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (14) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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IPAL DE IPORA
.U^ANÁ

DECRETO N° 068/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e eni especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.198/2012 de
18/06/2012, publicada no Órgão Oficial do Município JORNAL UlvlUARAMA ILUSTRADO", em data de 19/06/2012,
Edição de n° 9.506, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo prebenie Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais),destinado a atender despesas da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que iuyuti (.liscnminado:

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBUCA
4.6.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS R5 65.000,00
2133 FOHTE: 01000 Recursos OrdinâL-ics iLivreS/ - ExetClCiO

SCtA. .R9 65.000,00

Art 2° - 0(s] recursots] para íazer{em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrefá{ão), por CANCELAI^ENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBUCAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.1.50.11.00.0000 ve::c:í';:::;':c3 e va:::/- pessoal civil rs
1486 FONTE: 01000 Recursos Ordirii::--. - - •i.-- - E.xercício

3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOA!- R$
1490 FONTE: 01000 Recursos Ordinários ,;.ivrc:s, •• Exercido

3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS RS
1530 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
1533 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres; - Exercido

999990005.0.099000 RESERVA DECONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTIIJGÊHCIA RS
1541 FONTE: 01000 Recursos Ordinários ;Li%-ttís! - Exercido

10.000,00

5.000,00

20.000,00

15.000,00

15.000,00

SCSA. R$ 65.000,00

na data de sua publicação, revogadas as

^ar^^á, ^os de^prtbve dias do mês de junho do ano
disposições em contrário,

de dois mil e doze.

FJul>ficarfo<a; no Jornal

UiVIÜARAPM ILUSTRADO
Orgâo Oricíal üo Município

Eíiiçâo n"

Daia,_^

'ChUnCIONÃRln

Art. 3® • Este Decreto eii

Paço Municipal debiOiii, tst

CASSIO MUlULOjRCme^HIDALGO
Pref t^kf^icipaI

i-ic '• ' .•677-CEPâ75ü0-000-!pOrâ-PR
(•(.m,'- -ió;-' ) tAX (í4) 3652-8103
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 067/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP, DO PROCESSO
LICITATÓRIO 057/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N"
028/2012-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no usodas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homoiogado oJulgamento proferido pela Comissão Municipal de Licita(;ao. nomeada
pela Portaria n°. 290/2012 de 19 de Maio de 2012. do Processo Licilalório 057/2012, na modalidade
Pregão Presencial SRP n^ 028/2012-PMI. cujo objeto iraia de AQUISIÇÕES FUTURAS E
PARCELADAS DE SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA. FILMAGEM DE EVENTOS E DEMAIS
SERVIÇOS DE REPROGRAFIA. Conforme Especificações do Edital, adjudicado às empresas;

-FAUEZI DARAB-ME.

- REDUCOPIA - COPIADORA LTDA.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MunicipíT '2012.

CASSIO MUÍMl^íVníOVO HIDALGO
Prêgiio Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N". 066/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP, DO PROCESSO
LICITATÓRIO 056/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N"
027/2012-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado ojulgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada
pela Portaria n°. 290/2012 de 19 de Maio de 2012. do Processo Licitatório 056/2012. na modalidade
Pregão Presencial SRP n°. 027/20I2-PM1. cujo objeto trata da AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS DE
EXPEDIENTE E DIVERSOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DESTA MUNICIPALIDADE. Conforme Especificações do Edital, adjudicado às empresas;

- CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA.
• M. DE OLIVEIRA E SILVA BARRETO.

w \

)(« ini
V

Art. T • Este Decreto enira em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 15 de Jujjlie-é©>^l2.

CASSICyMURlLO TRpvm^ALGO
Pre fe i1

® .ií is

o ui

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR,
Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101



PREFCiniRA MUNICIPAL PC IPORA
EtIMo «o Pa'ani

MOMO^mÍÒ JULSAMêMTO P«OFEBIOO PêlACOWSSM MUNICJPAl. DE
LICITAÇÃO Pi modalidade PHEOAO PSESEHCHL SflP. DOPHOCESSO
IICITATOBIO 06612012 TIPO PBECAOfReSENCIALN-02rraoi2-PUI, E OA
OUTRAS PfiOVIOíNCIAS.
CÀSSIQ WUniLO TRO^O HIDALCO.Pr»1»>lo Munieipattfc Iperi, £9t»49 4o
Par»nA r<e ww 0asatriDuícd«» ou« i^* «Aoco"f«r4M por lei:
DSCF^ETA
Art 1*• Fic3 hcnolosado o |ul4«(renM P'or«f)eo CfiTiitUa Ui/nleipftide
Licitiçâo, nomeada p«i»Petria 290/2CÍ|de 19dt M»io de M12.«of'o-
ceaio L>c«(a(Or'0 056/2012, ne rnodalldsdê Preele 9re««nclt) n*. 027/
2012PMI eu o «jflto irat»d» AOUI91ÇAO 0£ MATÉRIAS DE EXPEDIENTE ê
DIVEASÓS >AaA ATENOEn ASECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DESTA UUrUCiPALIOAOe. Confortn» Etpec^lcaçfiea 00 Edtlal. adjudicsdo as
•TiD^aaas:

. CARLA CHARLISE BUI2 LOPES PAPELAflIA
>M DE OLIVEIRA E SILVAfiARAETO
Art. 2* • E»se Dscislo enira em viMr n« ««t* de eu» pu6J«»çôo.
Peco Muntcifidi. tS fte Jui^ne de 201?
CA&IO WUR1L0 TROVOKlDALGO
Pre^erto Mw^^iciçal

Fublicado(a) no Jornal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 064/2012

(RepublIuçSo)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAIGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribui(;ões legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n<> 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n" 9.346, resolve:

DECRETAR:

An. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicionai Suplementar no valor de R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil reais), destinado a atender despesas d3(s)
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
703 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
721 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas ÍEC 29/00-15%) - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO
730 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITAUR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
80a FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

.RS 2.000,00

7.000,00

26.000.00

2.500,00

32.000,00

SOMA R5 60.500,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
933 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.RS 30.000,00

SCS« R5 30.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVUÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 6.500,00
1265 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 6.500,00

SCMA GERAL RS 104.000,00

Art 2" - 0(s] recurso(s] para fazer(em] face ao(s] encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decofrerá{âo). por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

Paco Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporâ-PR 1
Fone; {44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



- \

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
684 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercido

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS C<»1 UJCOMOÇAO RS
700 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R3

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
778 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercido

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
802 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercido

SC»ÍA.

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
937 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerdcio

SOMA. .R3

5.000,00

2.000,00

7.000,00

12.000,00

20.000,00

.R$ 32.000,00

30.000,00

30.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 6.500,00
1227 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerdcio

SCaA. .RS 6.500,00

10. SECRETARIA DE HNANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 28.500,00
1541 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA RS 28.500,00

Saft GERAL RS 104.000,00

disposições em contrário,

dois mil e doze.

Art. 3® - Este Decreto entrará em vig na d!

Paço Municipal de Iporâ,»í?tado i aos

CÃSSIO MURILO
Preieno

DALGO

t3 de sua publicação, revogadas as

ize dias do mês de junho do ano de

R^J..M3LÍCAD0 NO JORNAL

N=.S£2£ÍLpâg.2d_:
Ca^a.

C;!'UiO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX (44) 3552-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 064/2012

(Republicafio)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS 104.000,00 (Cento e quatro mil reais), destinado a atender despesas da(sj
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R5 5.000,00
703 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO OE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
721 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

3.1.91.13.08.0100 PIANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO
730 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

05.02. FUNDOMUNICIPAL DESAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
808 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

06. SECRETARIA OE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
933 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.R$ 2.000,00

7.000,00

26.000,00

2.500,00

32.000,00

60.500,00

.RS 30.000,00

SOMA RS 30.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 6.500,00
1265 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.R$ 6.SOO,00

SC»!A GERAL RS 104.000,00

Art. 2" • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR J
Fone. (44) 36S2-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

^ ESTADO DO PARANÁ

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

684 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercicio

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOHOÇAO RS
700 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

5.000,00

2.000,00

7.000,00

12.000,00

20.000,00

32.000,00

SOMA RS

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDOMUNICIPAL DESAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / aRURGICOS
3.1.91.13.06.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
778 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-151) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
802 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas {EC 29/00-151) - Exercício

SOMA R$

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$
937 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

30.000,00

.R$ 30.000,00SC»!A.

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 6.500,00
1227 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SCMA. • RS 6.500,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DECONTIGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 28.500,00
1541 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA RS 28.500,00

SCÍ4A GERAL B$ 104.000,00

Art 3° - Este Decreto entrará em vi^br na data de sua publicação, revogadas as

Paqo Municipal de Iporã,
disposições em contrário,

dois mil e doze.

Prefeito

ná.^os onze dias do mês de Junho do ano de

IDALGO

Edição N®. Pág.âi
Data •So iQíf èá/r

Paço Municipal - Rua Pedio Áli/ares Cabral, 2677- CEP 87560-000- Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX;(44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 064/2012

(Republica;lo)

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECiRCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIOALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS 97.000,00 (Noventa e sete mil reais), destinado a atender despesas da(s]
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO OE SERVIÇO DE SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.9D.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 26.000,00
721 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercido

3.1.91.13.09.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
730 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

0S.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
808 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
933 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

2.500,00

32.000,00

60.500,00

30.000,00

30.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 6.500,00
1265 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.R$ 6.500,00

SOMA GERAL RÇ 97.000,00

Art 2® • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(âo), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

05. SECRETARIA OE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
778 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercido

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
802 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone: (41) 3652 -8100 - FAX, (4'í) 3652-8101

12.000,00

20.000,00



SCtA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

.RS 32.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 30.000,00
937 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

8CMA 30.000,00

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 AOEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.500,00
1227 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA. • RS 6.500,00

10. SECRETARIA DEFINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DE C0NT1GÍNC1A
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 20.500,00
1541 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA 28.500,00

S<»1A GERAL R$ 97.000,00

Art. 3° - Este Decreto^^gptrará Jiry vigçr na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municip^hfe Ipo aos onze dias do mês de junho do ano de
dois mil e doze.

KIDALGO

unicipal

REPUBLICADO

Edição N» Péa.^^

Data.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677-CEP 87560-000-Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3552-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAAANA
QECflSTON'OÔ4/3012
(HMutKcJielo)

ÇneÕiTO AO«C(OKAL SUPLEMENTAR NOVALOR QUE ESPECfl^lCA E DA c»itbac 0enu>a£M/>..e
Síflrníptíi?!^^ MlOALCO. Pte^Ho de ipcrà. Ulèto «o Pètíni, uitntjo 0*a »fr>bu(c64»)hsconrer^a$. e eme»p*ctal pelo ou« «etermint n L«i Munic^pei n* ^ t7?/20ii o«02/1Í/20U

n*5 3íS®r?2fye «««'Cip-J 'JÕRN^ UMUAftAMA ILUSTRAdÍ, em d»ta d« EflrçVó
OeCRETAR

•""" •eO'í»'Wrto 6e.il do Ej...eloo.o C.éOito Asconji SxMmio»-nov&io^M 97OOO.OO |Nove«Kt • wt*n*i ra»«). «etftnMo • alenMrtfespMMdeisj
"• eonPQr<7i«0«C0 com o oue teauo ffiwminitfo eegwweii# »wesanÉ<»).
OS. SCCRETARiA OE SAUOE
05.01. DEPARTAMENTO DE S6BVIÇ0DE SAÚDE
I01JÍW11.S OJieiOO ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA8AÚ0E
li',ínií5í¥ÍLÍl"?l."l''̂ °®EV«NTAOENs/l)ÍAS-F>E8SOALCIVIL . RJ ;g 000 OO
l , «"«uísd»! (EC 15%) . Extrclcio "«u.uil

SEGURO SOCIAL SERVIDOa-ÍESSOAI. ATIVO Bí 2 90000
01303 SauM Be«-IM vincuJMi» (£C ?9flM-15*) - Eiarcicto <-9w.00

M 07. fUNOO HUWCIPAiOE SAUOE'HOSPITALAfl
103020011.! OÍ3000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS /CIRÚRGICOS
3^ 90 J9.000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA RS n (Mn iwi
roaFONTE QlM3S.aoeRM«,i.iX«;;l.a».(ECÍ9(Oa-1S%)r£^r.S * 3Í.OOO.OO
SOMA ... RC eoscooo

â o®W8&!SíytR%í8^ÍKÍil'"" ' UEJO AUBIENI5
|0'Í2001Í 2.17BOOO ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
La tONTp íSn"'^'"^'^^ EVANTAGENSFIXAS-PES80ALC1VIL R$ 90 000 00f??..P^ Ic. 01OM Recl/fK)i Offliíil rto» (LIvfe»}. Exercício wãCJMA , , , BC 3Q QQQ ArS

«CNVtyi/a vnoAf*sja. c VIAUAU
?r?A.ÇIf*«J*l^?Nrop6ÍERVIWS MUNICIPAIS-DlVliAOOETBANS^ OSRA8 ESERVCOS

JACAO/nCAOEOUAÇXo/CA^Ali^AMENTO/PONTES EW ESTRADAS RUflAiftSiftVlÇOS DE TERCeiHOS - PESÍO* "« RõO MP0KT6 01000 Recursos Or0rnáNO$ (Ltvre») • Eiarcício
8-SOO.OOSOMA GERAL flj 97OOO 00

CANCELAMENTO DÈ OOTAÇiO
05. SECRETARIADE SAIjOl

MUNICIPALDE SAÚDE/ HOSPITALAR
11 CiIniCOS / CIRÚRGICOS

SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS i}om 007^ rONTE 01333 StilâfRKt.ut nnculuu (£C Í9ÍOO-I5*) - ffere|eK> " 000,00
ÍosFONTí'S??S,°e'̂ ?°l®^"'''̂ °S°^™®'''OS-PEâSOAFfs^A., RS jooMoogs FONTE. 01303 SauOs Rtoilai vhcüradai (EC JWOO-is*) •EMrcSo ÍU.TOO.OO
ÔUMA n« 32 QOQXfl
SI secretaria de ABRICÚLTÜRA É UEib AMSIENTÉ
06.01. ADMINISTRAÇÃO OEftAl
I®,"»'®?," 2.176000 ASSESSORAMENTO AOMlNISníATIVO
«7 SEG^URO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RI 30 OU 0001O0OR»cut,ojO/t;nlr.0«(Liv/«j|- EMttWio 30000,00
oUMA D« ^ooQonn

SERviçÕS URBANOS, OBRAS EVIACAO
Serviços municipais - diviíao oetransporte,osras e serviços

.^O/CASCAUiAMENTOíPONTES EM ESTRADAS ftuSw
— Rj 6.SOO«00

adequ*0»ReaoeoüãçX
"«MOOOOOOMATERIAL^ONSUMO. ..... . .. . _

OtOOO Reevrsos Ottfin4roi {bvrn} • Eilrelcío

fo secrétaríaSé finànças
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
499980005 OOMOOO RESERVADE C0NTIG£NCIA

MOO RESERVADECONTlwàwClA
n<AM n- Tz .

9 9.99M 99 OOOO ne» s n»Au b vun itrr^eNCl*
flKwfw Of&ftAr-oí (Lme») • Eiittcídè'

ÍoIKqéraC.- « Rs^SSooo

Pr«ie'io MvtntopsJ

RI Sa.SOO.OO

contr«/lo,
doa.

REPUBLICADO NCX^sORNAt

Edição N®.

Data

Ã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 064/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOFICA E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais), destinado a atender despesas da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS EVIAÇÂO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTF.CS SE:.=iVIÇOS 2E TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 6.500,00
1265 FONTE: 01000 Recursos Ordinários [Livres) - Exercício

SCMA. .R$ 6.500,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) geradoís) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerâ(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercido, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÂO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERI.iiL DE COHSUMO R5 6.500,00
1227 fONTE: OlOOÜ Recursos Crdinàrios (Livres) - Exercício

SC»A.

disposições em contrário,

dois mil e doze.

Art. 3° - Este Decreto e.

Paço Municipal de I

IDALGO

R$ 6.500,00

'g^r na data de sua publicação, revogadas as

onze dias do mês de junho do ano de

Fublicaclo(a) no Jarnaí

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n° ^

nArio

Paço Muiiiopai - Hua Peo^o Alvares Cabiai, 2h7'l - CEP 87560-000 - Ipoiá-PR
Fone. i-Mj3652-8100 - FAX (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANÁ
DECRETO N* 1)0^/2012
AâneCBEOlTO adicional suplementar no VALOft QUfi ESPECIFICA E
DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CASS^O MURILOTROVO H^DALCO, PrsToilo Mumc«jlAi OS iporA, EitctOo do
PKrarii, usAnQo srnbuicties i^gaiinfini» Itr» eanlendas. » «m oap*ci»^p«lo,SJ9 aet«minâ aLq« Mon:c^pai n* l.tT2/?011 Q^OS/fZ^SOn.pufilicaaft no 0<g4o

<uc'9) 00 Wun cipiQ VORNAL UMUARAWA kLUSTAAOO*. omOatade 09n2í
201 >, E0ÍÇÍO â« n* 9 3^9.
OECRETAR.
Ari 1*• F«cs pela 0«c'ei0 sDertâ-ao0*ç«menioQa<«i CK EK«rciC<0, b
Cr«dile Atflfon»! Suplernanlar no ve]a< (f« fíiS.SOO.OO t6«s mil « qgirt>i«nio«i
r«Ai9). OMtinasui stflnQ«r09«p«M»4a{s) Mguimata) SieWkrift^»). na eonfor.
mpflADê MTi o gue segua diieuniinaüo
07 SECSETARI«DiS6RVlÇ0SUBB*N0S,0aRASeviAÇ*0
07 02. DEPAnTAMENTO Dl SERVIÇOS UbNICIPAlS - DIVISÃO06 TRANS-

lâsjwjn^ZOeloolAOESfwtómEADEOUACiO^ASCALHAMENTO/^ON-
TES EM ESTRADAS RUAAIS
33 »0 39 00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - fESSOA
jurídica... rs «sw.n
12ASPONTE: 01000 Rteortat 0'àKií'iA <Uvr«f) • £isreiao
SOMA W B.SOO.OO
Art r • 0<il Itciins(9l w iMzttIftn) l>e<mIi) «nuns») ftfo M

o AniM MtW Oaereto ddeorwifioy, por CANC&A14SNTO
ot ocl*çlfi ot a»s0«»» orçftOa pa>ao «on^orm* tfam^AtitMe
•baoe*
CANCSLAUENTO OS OOTACAO
07.SSCRETAAIAOS SSRVlÇOS OflSANOS. OBRAS £ VIAÇAO
0702 DEPAirrAM£MTOOEÍEflNnÇ08MimiPM8-OIVÜAOOETAANS-

5^uVulm loEcRS^AOm&AOEOUAÇiCCASCALHAMSNtd^ON-
TES EM E$TRADA3 RURAIS
d a 90 M COOOOOMATEftAL OE CONSUMO - . RS $ 500.00
1227 FONTE. 01000 R*euf9oa {Uvm) • EfOfclM
SOMA —W « WO.OO
Art 3* • tiXé Oaema art'*rá na data O* «oli pwbScsçàO. ««
eiapQ«»ç4«9 em eo^ririfid
P«f« de tporL C«UflP M Ml diV«diU «9 M Junhoda
•po Ce doi« 0 doze.
CASSIO MURILO TRCVO KIDALGO
PreFeUe Mynkip»!

publicado(a} no Jorti^
1 r'i<

órgão OlV;Í.r. do Município
EcK=àon«3íe2í%^

ujttetarTXfíto \



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS QS3I2Q11

DECRETA PONTO FACULTATIVO E

PROVIDENCIAS.

DA OUTRAS

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporãj Estado do Paraná^ no uso de suas atribuições que lhe são
conferias por Lei e.

CONSIDERW^DO

a) a tradição religiosa;
b) a comemoração de Corpus Cristi, no dia 07 de

junho de 2012.

DECRETA.

Art. 12 - Fica decretado Ponto Facultativo no dia

08 de junho de 2012, (sexta feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no
artigo is deste Decreto^ não haverá expediente nas repartições PúbLicas
MunicipaiSj exceto das atividades que por sua natureza não permitem
paralisações, tais como: serviço de Limpeza púbLica, coLeta de Lixo e
varrição de ruas e HospitaL MunicipaL que deverá permanecer de PLantão,
obedecendo escaLa estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

a

Iporã-Pr., 04 de de/20

:0 TROVO HIDALGO

Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporà (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURAMUMICIPALDEIPORA
ESTADO00PARANÁ
DECRETON»063/2012
DECRETAPONTOFACULTATIVOEDAOUTRASPROVIDENCIAS.
CASS(QMURILOTAOVOKIDAIGO-PrsfelldMunicipal««tpo'i,EatftdddoParaná.r>9useau«sViOui-
GdesquemeHoconlaria»perLeie,
CONSiDEnANOO

b)acornemQtftçlo<(e'CorputCrl»|i,nodia07dejunho^2012.
OeCRETA,
Ari.I*•FacadflceiadoPeriioFacuJUtivonoc^iaodde(unho«a20^2.(«extale^ra).
PARÁGRAFOUKICO.£rnú6C0rr4ncladoOi9009toneartigo1'«eaieOe«r«to,nftonav«rdarpMMntafvas
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toorâ-Pr..04tfelunho092012.
CAS8I0UURILÕTROVOHIOAICO
PreceitoMumcipal

rubiicado(a)noJornal
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ÓrgãoOíicia";dor*1urJcípio

Ediçãon°^—
nata,<D(T1^7/Z.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 062/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 052/2012/2011 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO
N" 001/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
!porã, Estado do Paraná, no usodas atribuições que lhe sãoconferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial Licitação, nomeado pela Portaria n°. 195/2012, de 16 de Março de 2012, do
Certame Licitatório, Processo n°. 052/2012, na modalidade Tomada de Preço n" 001/2012,
que trata da contratação de empresa para execução sob o regime de empreitada por
preço global, para realizar 36.136,45 m^ de pavimentação e recape cm vias do
perímetro urbano na sede do município de Iporã-Pr.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa,
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., declarada vencedora do
referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, OUie-ítrntT

:aSSIO MURJls^trovo HIDALGO

uinicipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-OQO
Fone: (44) 3552-8100 - Fax; (44) 3652-8101

Iporã (PR)



PUFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
C*l»90 09 Pa/3rti

2l£c?OTrE'%JjÒ^OJVLQ*MSHTO PROFERIDO PEUCOMISSjOESPeCIALpejJOTJÇípOO
C&RTAU = uCiTATOf) lOPnOCESSO N* 0S2/20\2/SOt1 - MOOAUQADE TOMADA OCPflEÇON*M t/2012.
e DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS , ^ _
CASSiO MUAlLO TAOVOKkOALOO. Uiêfloçêi de Iporá. EsOfio ao Pvftn*. no WM Om M
1^19 sio eon1«rrass pgr L9»:

Ari 1' • F,cA nomoi«oailee iule«m«ntopfetando 4Hit« COAi»ftAo £»p#0»I LtdU^. ncmêtio (mUPentn»
t^* 19&/2012 <9e ie/eMaJco<S«t012. wC«i1*iniUeiW6ne,Proe«s»n*. OU^Ol?. n«inod«iitfMftTO(n*fla
Ca Pt»co r' 001/2012. flwo ifat» d» coM'íl»çío fl# «íispraM para «x«cu(lo teO o 4a amp^ailMa po'
pre«o giotai. psrvrealKat3d tSMS ir«0t paviffl«At»çi^ «ivc«p« vua 0o parimatro u<bario na aaOa «o

Am fita afljvdicatío oma«Tio a«n lavof Oi ampr«««. SOTRAM CONSTRUTORA ST£RftAPlANAQEM
(.TOA , tfoctaraca vencadora 6q r»l«rld« eart»(7te heltatãrio,
Art V • Eaia Oecreio entra «ti viaor o» Oala da lu» pU)NeaçAo.
Pacd MuA<eipai.0) de Junho da 30Í2.
CÁ^SlO MuniLO TROVOHlOAlOO
Pr«lslto Uunicipa<

FuMicadoia) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município
Edição n»9y2àí.^^
p.., asrKne,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DF.rRETG N° 061/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 035/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
012/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Ari. 1" • Fica liomologado o julgamento proferido pela
Comissão Permanente de I-icitaçào. nomeado pela Portaria n°. 277/2011, de 09 deJunho de
2011, do Certame Liciiatório. Processo n°. 035/2012, na modalidade Carta Convite n®
012/2012, que trata da contratação de empresa para serviço de retifica de motores
automotivos com substiuiiçòcs de peças danificadas na frota de veículos deste Município.

Art. 2" - l-ica adjudicado o mesmo em lavor da empresa:

- REMOBRÁS RETIFICA DE MOTORES LTDA.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Paço Municipal, 23 de Maio de 2012.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBUCADO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 060/2012

ABRE CRÉDITO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEaHCA E DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legainfiente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1' - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais), destinado a atender despesas da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

^ 02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNiaPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
44 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA R$ 5.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO- DIVISÃO DECULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 3.000,00
664 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

04.04.DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 8.000,00
703 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SC»1A R$ 11.000,00

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

^ 101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
' 3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00

721 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15% - Exercicio

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 3.000,00
730 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15% - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
754 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15% - Exercicio

05.02. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00
806 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15% - Exercicio

05.03. FUNDO MUNiaPAL DESAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS- UNIDADES BASICAS DESAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 5.000,00
874 FONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15% - Exercicio

SOMA R$ 63.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
Paço Mun cipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporá-PR

Fone: (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 15.000,00
933 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA 15.000,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
1362 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

S<»dA R$ 10.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRQO ETURISMO
11.02.DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.032000 REDIREQONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 4.000,00
1604 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCaíA R$ 4.000,00

SOMA GERAL 108.000,00

Art. 2" • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerà(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 5.000,00
41 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA 5.000,00

04.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.03. DEPARTAMENTO DEENSINO - DIVISÃO DECULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA/ EVENTOS CULTURAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 3.000,00
645 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04.04.DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 8.000,00
672 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

scaiA 11.000,00

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.02. FUNDO MUNIQPAL DESAÚDE / HOSPITAUR
103020011.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS / QRURGICOS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 20.000,00
802 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15% - Exercido

05.03. FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS - UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
851 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15% - Exercido

SOMA R$ 25.000,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDORE - PESSOAL ATIVO RS 10.000,00
1356 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercido

SOMA ^ 10.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DECONTINGÊNCIA
9.9.9S.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 53.000,00
1541 FONTE: OlOCO Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

RS 53.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 4.000,00
1586 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCSIA R? 4.000,00

SOtOi GEBAL R$ 108.000,00

Art 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

de dois mil e doze.

Paço Municipal de Iporâ,

CASSIO OHID

vinte e dois dias do mês de maio do ano

K£^iãLICAD O JORNAL

EdiçãoM» PáQ.

2

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Csbial, 2577 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone. (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 060/2(112

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial peto que determina a Lei Municipal n® 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346. resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
44 FCSMTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

sota.

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS - UNIDADES BASICAS DESAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
874 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15% - Exercício

SCMA

SC»4A GERAL.

.R5

.R$

.R$

.R$

S. 000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

Art. 2" - 0(s) recufso(s) para fazeríem) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorreráfão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO PE DOTAÇÃO

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS CCM LOCCM3ÇÃO R$ 5.000,00
41 FCWTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício '

SCMA. .RS

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS - UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
851 FONTE: 01303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15% - Exercício

5.000,00

5.000,00

S<»1A

SCMA GERAL.

Art. 3° - Este Decreto entrará

Paço Municipal de iRprST Estado d

R$ 5.000,00

R$ 10.000,00

ita de sua publicação, revogadas as

intee dois dias do mês de maio do ano

disposições em contrário,

de dois mil e doze.

Paço Miimci

CASSIO MURILO

Pref

Í^-QIO Alviiresi Cabral, 2677 - CEP 87560-000-Iporà-PR
Fone {"14) 3652-8100-FAX (44)3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANÁ

DECRETO N° 059/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 051/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

015/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 277/2011, de 09 de Junho de 2011, do
Certame Llcitatório, Processo n°. 051/2012, na modalidade Carta Convite n° 015/2012, que
trata da Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de equipamentos
permanentes e móveis pertencentes a esta municipalidade, conforme especificações do
objeto de que trata o certame licitatório.

1<0 HQ

O UJ

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

- NAKA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vj^or na data de sua publicação.

Paço Municipal, 2^

ASSIO MU

Prefeitó

aio afes20

OyerHIDALGO
nicipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 36S2-8101



PREFEITURA MUNICIPM. PE IPORA
Eaudo 09

HOMOLOGA EA^DCA OJULQAMeNTO PROFERIDO PELA COMISSAO PÊB-
MANBNTB DE LkClTAÇtó 00 CERTAME LiCrTATÕRlO PBOCÊSSO H*. «1C012
- MÔOAtOAOECARTA CONVITE N*015/20^2. E OAOUTRASPROVIDENCIAS.
CASSIO MURilO TROVO KIDALOO, Prer^ilo MuniC'pfti 9a iporS, Estado Oo
Paraná, no uso das aintulfAas qus in« conlarkdas por L«):

A(t 1*• fica heiTK^ogMO o Jut^a^nen^o proferido pal4ComiMio Perman«nieda
nomaado Potana n*. 277/2ÓI1, d<» 09 d« Jun^ode 20tl, do Cartarno

ÜeiwrW Proc«9»ori* OSI/2012. namooalidada CsnaConviie n*QIS/20i2. qije
Iratftda Contrataçio de «mpresa par» prestação da ssrviÇQS da manui«riçSo ds
e<3uipamenlos pprmananios«(r6v«i9partencantasa «sU municlp4li4ada. eonfor»
(TI» espêcficaçMi do objstoda qua uaia o canama i«ci(itdno.
Ari, T' Fica tOíudiGado o mesn^o ém fayot da «(ncesa*
• NAKA COMEFÍCIO Ê REPRESENTAÇÕES LTOA.
Oaela'ad6 v*no«dora do r«l«(ido certanid lieiutorio.
An. 3'-E»t9 Oeersto an(ra em vigor r* data d« sua pubiicaçlo.
^an Mur(lc<pei, 22 da Malofl» 2012
CA^IO MURILO TROVO HIDAIGO
Pfííeito Mijfilelpal

Ftil5lHcado(a) no Jornal
UMUâMÂ ÍLÜSTIP^O
Orgao O.icu.t -o - ' .

E,;ç.or,S '̂̂ C<3/^
- -^/7

n-FOI^ONÁfti^



m PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 058/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 032/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

009/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. !° - Fica homologado o julgamento proferido peia
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°, 277/2011, de 09 de Junho de
2011, do Certame Licitatório, Processo n°. 032/2012, na modalidade Carta Convite n"
009/2012, que trata da Aquisição peças para manutenção de caminhão GMC da frota deste
Município, conforme especificaçõesdo objeto de que trata o certame licitatório.

.i? 3

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

- DAB SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA - ME.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 22 de Máío de 2012.

CASSlO MURILO TRQVO HIJ
Prefeito-^^nicic

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - IporI / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EfttAOOd«
OBCRCTON*0$B/70I2

pPiSSSsSS?

lippsspsii
•OAB s EnVJÇÔS WECÂNICOS LTDA-ME

0o««l«r»do i9rtêm» r^itte^Q

íjeM?rB?,";í'«v«;ro*,: fí?^ -'• <•• •" -""«f*»-
CASSfO MURILO TROVO HIOAVOO
Piefew Municipsl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 057/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 089/2011 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N"
007/2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial Licitação, nomeado pela Portaria n°. 565/2011, de 11 de Novembro de 2011, do
Certame Licitatório, Processo n°. 089/2011, na modalidade Tomada de Preço n° 007/2011,
que trata da Contratação de Empresa para Execução de Obra de Construção de Sistema de
Melhorias Sanitárias, padrão FUNASA, conforme especificações do objeto de que trata o
certame licitatório.

llQ IM

O ijj o

Art. 2° • Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

- AC CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MuniçipítT, 22 de Mai^e 20/12

lyy TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 056/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEanCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), destinado a atender despesas da{s) seguinte(s)
Secfetarta(s), na conformidade com o que segue discriminado;

UG: FAPESPt- FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBUCOS DE IPORÃ
08. FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
282710005.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
003 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

SCMA.
.RS 5.000,00

Art. 2® - 0(s) recur$o(s) para fazer{em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atuai exercício, conforme demonstrado abaixo;

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

UG: FAPESPI- FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBUCOS DE IPORÃ
08. FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNQONÁRIOS PÚBUCOS DE IPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
28271000S.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.30.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
002 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

SCtA.

disposições em contrário,

de dois mil e doze.

.R$ 5.000,00

Art. 3® - Este Decreto entrará ^m vijiy^a data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de IppHírístadoíisí vinte e um dias do mês de maio do ano

CÁSSIOhW
eito Mm^pal

Fublicado(íi) no Jornal

UMUARAil/IÂ ILUSTRADO

órgão Ofíctal do ryUir.icipio

Edição n".

Data,

a-FOf}CIONÁRIO\

Paço Muiiidaal - Rua Pedro Álvares Cabial, 2677 - CEP 87560-000-lpor|-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

^ • •ÍP.ÚÃ^. -

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° Q56/2m?

ABRE CRÉDITO ADIOONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIRCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011
Ediçãode n" 9.346, resolve:

DECRETAR:

pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mi! reais), destinado a atender despesas da(s) seguinle(s)
Secretaria(s), na conformidade com o quesegue discriminado:

ÜG: FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBUCQS DE IPORÃ
08. FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
282710005.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R? 5.000,00
003 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício '

SC»1A.
.R$ S.000,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oArtigo Primeiro deste Decreto decorrefá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atua! exercício,conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

UGlFAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBUCOS DE IPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
282710005.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.30.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
002 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício '

SOMA.

disposições em contrário,

de dois mil e doze.

Art. 3® - Este Decreto

Paço Municipal^Iporâ, Es

CASSIO MU

a em

R$ 5.000,00

la data de sua publicação, revogadas as

um dias do mês de maio do anoParana, s vint

OVO HIDALGO

unícipal
nt? Jovnn}

L a c '' r •• ^ f s' ^ T'

Órgão Oficial üo Município

Edição n°

Data, \^fZ
ARIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral. 2677 - CEP 87560-000 - Íporã-Pft
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAftAHA
OECA&TO N* &S6/20I3

9% A* 9.^(. '««c^va

jejjiooõs ootPíoooAPosENTAOoniAe pensões

«

CANCeuWENTOOE DOTAÇio

itiueaoí o ouc»» APosENTAUoniA £ pensões

SOMA ** '̂Jy*'''|°i55j'̂ '''''='' >«w,«l

P'oTei(g UtffiiCipAi

Publicado(a) no Jornal

UMÜARÂMA ILUSTRADO

órgão Oficia! do Miitifcípio

Edição n" C£5- ?
Data,.

2 2^

( OFVÍj^iOfffÍRIO \



O

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 055/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFEIUDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP, DO PROCESSO
LICITATÓRIO 046/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N"
021/2012-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso dasatribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA;

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n® 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do
Processo Licitatório 046/2012, na modalidade Pregão Presencial n° 021/2012-PMl, cujo
objeio trata da Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e Gás
Engarrafado, paraatender as Secretarias desta Municipalidade, adjudicado às empresas:

• BOFI & BOFI LTDA.

- VALTER GUTIERRE.

- L. S. DA COSTA & COSTA LTDA.

- CRISTAOVAO & SARRANO LTDA.

- N. M. DE OLIVEIRA MOREIRA.

- J. M. A. CRISTOVAM & CIA LTDA.

- GOULART &MILANI LTDA.

- CATIA LEILA DO VAL PIRES ME.

- M. A. DE OLIVEIRA TOMAZELLI & FILHO.

Art. 2"- Este Decreto entra ei^vigor nadata de sua publicação.

un Cl de 2012.

TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EttAdo do P9f«nã
DECRETO N*. 053/?012
WMÇK.MA O JULGAMÊNTO PROFERIDO PÊU COUrs^íft utiuinoAt rse

CASSIO MUBILO TROVO HIOALGO, Piatallo MjnlcICBl at IdoíS Eaiu»no
dÍcBE« "" "•"«"Wm qw IM t<« cc.r.C.rKI„ po".r ' "

P»I" commio Uunicipu Ce

MO oD/alo uata caAquisição ao p.cis q.I(I p»r. SaoSri PíS

• PAflANA EQUJP»AMENTOS LTO.A
tllf,! Dpc'«lo ef>f'a emvioor naOaiaâe»ua publecíeioPêçp Murticti»!, ie a« Man» d» 2012
CAMIO MUfi :lO trovo HtDALfiO
^•r»lo MtjfiLCtprfi

PsíiblícíifloCa) fío JornaS

üiüáüÂiâ ILUSTRADO
n< II II I »iwi< ii*j'.\»x •wa»jí«>«»>.

Órgão Oficia! do iVlunicípto

Edição n°.

Data, ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 054/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
031/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 0I6/2012-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Ipoiã. Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação,
nomeada pela Portaria n°. 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Licitatório 031/2012.
na modalidade Pregão Presencial n°. 0I6/2012-PMI, cujo objeto trata da Aquisição de um
veiculo utilitário O (zero) km, ano modelo 2012/2012, equipado para ambulância. Conforme
Especificações do Edital, adjudicado às empresas:

- AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA.
- TOTAL PICK UP LTDA ME.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munici

o> .!> 5 CA HIDALGO

feito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E«t90o do 9a/ani
OBCBGTON' OSS/2012
HOMjXOGAO JULGAMENTO PfiOFERIOO PELA COUiSSAOMUNJCíFAL DE

MODALIDADE PAECAO PRESENClAiSflP 00 PROCêSBO

oSI-rÍs PBOWoInCÍaY® ° '•«ESENCIAL N- 02!/!0tj-p° I, Ed?çissto MURILO TBOVO HIDAIGO, PrslíHo Munlelp»J Oa Ipoti Ellaiki do
° «'90 Ob9êlri&uiç6«9 q«ie lfi«s&ocor>ferioa« por L*i'OECneiA, '

^' ''•• '•" "0^0109wo oluiganwfira prolandc p«i> Csn>ii>io Uuniceils>Uoatlo.^Ti«M>p«nPoruían*J2sèoii n OdaMMSamtl
to ue'T«(ãri9 OA0/3O12, na PrvffAo Ptntnciií n*02)J3012*PUI
Mo «laio t»ia «• Aaii;s«to daOíníro»Anmritltio», Mmtax » Umptt»»
OáiEt>g«iii<Ma. pvi •imo u SK>eail>s dMU UinKíoUdM* muSou
Aâ •nWI9ttk v,i-rLrij»gnj
• SQFIA80PILTTK
• vALTERcynenRE.
• L s OACOSTA & COSTA LTDA.
• CftISTAOVAO 4 SARAANO ITDA
• N U. 0£ OLIVEIRA MOflElRA.
• J.R A.CRlSrOVAU&C(Al.TZ)^ •
• GOUIAAT A UlUkNI ITOA
• CATIALEILAOO VALPiRES ME.
• M A DEOCIV&RATOUAZELU&PHHO.
M. 2*- E«1« O«cr0ie »m vtgorna av» 09 «vã eueiiea^
PwUurioeV. iatf«Usted«2012 ' ""
CASSIOMURilOTROVOH<OAlGO
Pr«ft<ta Wgnteip4<

Fublicado(a) no Jornal

UMUARAMA iLUSTRâBO
Órgão Oficial do Município

Edição n°. 9'Vfg^
Data,

(OWdPfO



O

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N°. 053/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP, DO PROCESSO
LICITATÓRIO 039/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N"
0I7/2012-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica liomologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada
pela Portaria n°. 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Liciiatório 039/2012, na modalidade
Prcyâo Presencial n°. 017/2012-PMI, cujo objeto trata da Aquisição de peças originais para maquina
Pá Carregadeira Caterpiilar pertencente a frota desta Municipalidade. Conforme Especificações do
Edital, adjudicado à empresa:

- PARANÁ EQUIPAMENTOS LTDA.

Art. 2"' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Muni iiíde 10\2.

SSIO MU HibALGO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 •• CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
Cioeeoc
DECRÊTON'Oi
WSI^«AOJUIOAMENTOPBWÊHlOOPELACOMISMOMUNICIPAlOE
}-£iJ*C*oP'MOOAmDAOepreoAoppesenciai.doprocesso
ÒS?íífp'p°0°Aiíl»°""^«^«""""ENCIAC«•0,./«,Í.P„,,£o2 CASâlOMURILOTROVOH^OALQO,Praf«lloMunlsleiideliwrlSaridede
DECRETA^êtri&u^çde$Qu««éseonftrkdt»porLsl: Art1«-F«e«n«moiOfl»dao|ulo«man;op'o*»íidop«taComJírtoMunldcaiet
UittçAo.riomaâd*Poftttt»n*.22S/20ÍTd*13tf«Maioíe20t1MProc**»
MLtc<U)dri4031r>ê«nodaNdtd*PragioPr*|«Aef«)n*0lft/2012>pui
cvi«ob)»toLttaClAqwiKle£•umv»kuIoutiiitA'«O{2«ro)km.anomodêlò
?0f2^7012,«qjipadopara•mbirüneka.C»r>rorm«E4P««i()e«e£«tdoEaciil
Mjjd-cadoI»•'npe«»M,^*
•Ai/TORAUAAirrOMÒVeiSUUUARAMALTDA.
.TOTALP)CKUPLTOAM£.
Aft.í*•£ji0C><€r»i9•ntraatnvimnftd4l«dafvtbvbtieeclo

Mun.cipar.iadaWriodaÍQM.
CtóSIOMLin^OTROVOHlDALÕO
PrafaiioMurttflpil

PubIic3dlo(a)noJornal

ÓrgãoOficia!dor/íur,;i.ipio

Ediçãon°C^&)
Data,^

O.EmwoiV7t7??5'\



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 052/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP, DO PROCESSO
LICITATÓRIO 049/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N"
024/2012-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA!

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada
pela Portaria n". 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Licitatório 049/2012, na modalidade
Pregão Presencial n®. 024/2012-PMI, cujo objeto trata da Aquisição de Sêmen para atender ao
Programa Inseminação Artificial da Secretaria de Agricultura desta Municipalidade. Conforme
Especificações do Edital, adjudicado à empresa:

- LAGOA DA SERRA LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, ISdeJ^âlpyoe

ASSIO MURILO T

Prefei

O.JHDALGO

.!> iS

O uj

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFimiRA MUNICIPAL DE IPORÃ
fiittdD do P»rinA
DECRETO N*. ^52/3012
HOMOlQChA'0 JULOAMSKTO PftOfERtOO ftlA COUlSSAO UtJNiClPAL 0£
UClTACtoP/MOOAUDAOE PRBâAO PRESSMCIAL fiflP, DOFROCESSQ
UCITATÔnrO 0<9^1?.TlPaPn£OAO PRESCNCUL N*024;2012PMI. I OA
OUTRAS PROVIOENCiAS
CAB8I0 MURILO TROVO HtDALGO. Pr«[«(teMunicipal 0« Iperl, Etitdc do
P«r«Ai. ng uio Oêt itriDuiçds» otio tio oon(«rÍdA» po' !.•»:
DECRETA;
Art. 1*• Fica noi^otoojiM O|uloain*nlo prefirt^c p«i« CemJuiâ Uuf^iciCAid*
Lottçáo. nom^Mê PM PoftariA n*.Z2V2Qit de tS 4« M«>o0« 2911. Qc P^ecM-
M L«itat6fie 049^2012. na fiudaMdada Presto n*. 024/20\2>PM'
cwiootfetoirsta da Aoweiçac de fi$r»Mene** so Pro9'amft
Arhheia) ea Sacauiia â« AgMeu)ltir« «sia UuniefpaTidade Cootormt
Ciptcifiete&ta do Editai, ad.uskCAM a «rnpr«ta.
>LAOOA DA SERRA LTÜA.
A'i. Z*• Est9 D»cr»tQenM in vi^o»rii aata da aua pubüoaçâo.
Paee Municipal. 1B da d« 20)2.
CÀ85IO MUR11.0TROVO HiDU.OO
Pr«fail9 Muntcipii

Fublicaúo(a) no Jornal

üiUARAiA ILUSTRADO
Orc|ão Oíiciai do íVtuiik.splo

Edição n".

CIONÃRIO \



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 051/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP, DO PROCESSO
LICITATÓRIO 047/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N"
022/2012-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhesao conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1°- Fica homologado o julgamento proferido pelaComissüo Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n° 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Licitatório
047/2012, na modalidade Pregão Presencial n® 022/2012-PMl, cujo objeio trata da Contratação de
Empresa para fornecimento de Refeições para funcionários do Município de Iporã,
quando os mesmos estiverem à serviço, adjudicado às empresas:

- ECKERT & ECKERT LTDA. - ME

- MATOS GUINZANI RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MunlClpaLJ«^!eMã^^^d# 20

VO HIDALGO

f^Teito Municipal
.ií 5

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
E=one: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
EetMo flo Paraná

HOMOLOGA ÒJULGAMENTO PROFERIDO PÊLACOMISSAO MUNfClPAL OE
licTtaSiO MODAIIDADÊ PREGÃO PRESENCIAL SRP, DO PROCESSOLlCrrAT^RIO 047/2012, TIPO PREOAO PRESENCIAL N* 022«)t2-PMl. EDA
OUTRAS PROVIDENCIAS. ... _ .
CAS8I0 MUftILO TROVO HIDALCO. Prefeilo Mumcipal de IpotA. £«raao do
Paraná, no \jsq atribuícd»» l^a «Ao eonlerltfasoor Lei;

Art^i» '̂p^cá homoteo«<{a oli^iâafliertlO prolerlde pala Comissáo Munlctoal O»
Ltotaçlio. riarft«a«» peláPorXê«ie f*225/8Ô11 tfa 13Oa Weio de?51
s4 UMató<io 047/2012, n« motfaWífla Pie®»© PtasertCi»! «• 022/»ia«PMk
eu^ooDjeto tra(ada Conirataçfto da Emprega p«<s lernaeJtnanto OeRel«i«fie»
para fitiUíon&i09 doMuntcipio daIpo^A. «dertfo ot ni«»rno9 eUiveram à senr^ço.
aojudicddoá> empresBi9:

' MATOsVuPiSaN^ RESTAURANTE ECHURRASCARIA LTDA,
Ati V • Caie De«eW enlra em vloor na dalA M aua publ«açAO.
Paco Municipal. 10 de Maío de 2012.
CAS$10 MURILO TROVO KlDALGO
PrefaKo Municipal

Fublicado(a) no Jornal

ÜMUAiÃPJâ ILUSTRADO
Orgao Cficial do fw^urírcípio

Edição n° C^ô)
Data, <3^/ T.

Q£mGK!fíhRIO \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 050/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
024/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2012-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, nouso das atribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA:

Art. r - Fica liomologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do
Processo Licitatório 024/2012, na modalidade Pregão Presenciai n° 011/2012-PMI, cujo
objeto trata da contratação de empresa para aquisição de combustíveis Etanol, Gasolina e
Diesel, adjudicado às empresas:

- GRANUCCI & BIONDO LTDA.

- FAXIBEL - COM. DE COMB. E LUBRIFICANTES LTDA.

- AZM - COM. DE COMB. E LUBRIFICANTES LTDA.

Iffi 1(0
0) <5

Art. 2® - Este Decreto entraem vigor nadata de sua publicação.

Paço Municipal, 18 dg^tffío^/le

CÁSSIÓ MURILO T
Prelü

VaWDALGO

Paço Municipal - gdro Aivares Cabrai, 2,677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£s1aOo Ofl PAran&
DECRETO N' 05I5W12

o JULOAMENtO PfiOfSHIOO PSIACOMISSÍO MUNICIPAL DE
"ODALIDAOE PBEBAO PRESEWCIAL. 00 PROCESSO

OUTRAipnOVlolND '•"ESENCIAL H- 011/».a.PMI. EoiCiSSiO MURILO TBOVO HiDALQO. Municíp»! tfs {ncri E»1«4a de
oIcrIt]^uto o<9 Ilr<buiç6«i QU9 r^te sflo eanferuas por L«t;
An 1•. Fic*he<noiog»co e Juijatntoiop;e[«rtdo pei4 Comboio Munie«al e»

02*/2012. nâ «no<c»liO»d« Pr«g*oPr»f«ncá«l eu»
MJato comrtlâ^ «• i<Tvrt4« bv» 84ü(Sifèe «• comtM«tivM SwS
GeioMna e Oi«h>. ia «nw/Mit:
- GHANüCCt &QIOMÒO UTDA.
• FMtSêC - COM. &6 COWO. £ LUdAIRCAMreS LTDA.
- AZM.COM D€COWa.t lUBftíPiCAMTBS VTDK '
An ?•. Dtaets «ntn <mviMr n» oéI« d« lue PuW««efta.
P«ço MynieiMf. u 9* M« da ?on, ^
CASSiQ MUAJIO TROVO HIDALGO
Prcra.io MwmrrQtr

Publicsido(a) no Jornal

Órgão Oficiai tso rslunicfpio

Edição n°.

nafa, I

HClOMÜiO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DF.rRF.TO N". 049/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
022/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2012-PMI, E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhesão conferidas porLei;

DECRETA:

ArL 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de
Licitação, nomeada pela Portaria n°. 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Licitatório
022/2012, na modalidade Pregão Presencia! n°. 009/2012-PMl, cujo objeto trata da Aquisição de
receptores de resíduo para implantação nas ruas na sede desta municipalidade, adjudicado à
empresa:

- ECONOM-COM. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Art. 2"- Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 07 de 2^2.

CAS í) TRO^HIDALGO
refeito Mafvfcipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.577 - CEP 87550-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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P4ee Mw^ieipa^ 07ó* M4ie o*
c&sioMU Silo trovo midalgo
Prtt«Hto
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Edição I

Data.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 048/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N®. 033/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N°

010/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no usodas atribuições que lhesão conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 277/2011, de 09 de Junho de 2011, do
Certame Licitatório, Processo n°. 033/2012, na modalidade Carta Convite n° 010/2012, que
trata da AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, PARA ATENDER A
DEMANDA DESTA MUNICIPALIDADE, conforme especificações do objeto de que
trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

- ODONTOMED CANAÃ LTDA.
- CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Declaradas vencedoras do referido certame licitatório.

Art 3"- Este Decreto entra em vigor na^ta de sua publicação.

Paço Municipal, 27 de

CASSIO MURILO XROV
Prefèí

ALGO

Paço MunWpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - ftxxã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Sslade 60 Pararii

hDU^lOOA E^AOjUD^CA QJUVQAMÊNTO PROFERfOO PEL.A COMISSÃOSeBMANSí^l OÊ CERTAME UCITATÕRIO PflOCESSO NJ.
033/2012 - MOOAUDADE CAflTA C0NVIT6 N* 010/2012. £ OA OUTRAS PRO-

C>PsS10'íltR1l-0 movo HIDALOO. Pottuo o» Iporí, ElIlU «O
P*rant. no UM C99 Blri&u»ç40» <3il« \h« «lO
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I por L»<:
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L»crisç4o. no?«*i«»(3o p«iK Pofwn 27T/J0n. Oé W a« Jwnhe de
C#tftm«ücitaJâno Píoewon* 03WOt?. ft«moí»W«eCAfla
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Aoeuw^OAOESTA UM KICIPALIDAOS. egniofm® Mp»dh««<6«tdo M
owo tr*t« O I»eiui6/i0
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Art y ' E&leDeet»lo «n «<09rno dala 4o w« pgt^caçto
Paço Mi»n<jpa(,?7 c« Abri)ffo 2012
CASS ^ WUR)L0 TROVO HIDALOO
Ptotoiie Municipal

publicado(3) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do MunJCipio

Edição n° —
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ffoffV. --

DECRETO N° 047/2012

{Republicarão)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIRCA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo quedetermina a Lei Municipal n» 1.172/2011 de02/12/2011,
publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de n°
9.346, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (Treze mil reais), destinado a atender despesas da(s] seguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado;

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.2.040000 EQUIPESESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 8.000,00
703 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA S.000,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIALGERAL
3.3.90.39.00.00C0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
1362 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

5.000,00

SGMti GERAL 13.000,00

Art. 4° - 0(s) recurso(s) para fazerCem) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o
Artigo Primeiro deste Decreto decorferá(âo), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo;

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SCMA. -RS

8.000,00

8.000,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIALGERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
1358 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA

SOMA GERAL.

contrário.

dois mil e doze.

Art. 3® - Este Decreto entrará em^

Paço Municipal de Iporí Estado.

data de sua i

<HIDALGO

^refeito Municipal

Paço Municipul •• Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEC 8755
Fone: (44) 35S2-8100 - FAX; (44) 3652-8101

R$ 5.000,00

R$ 13.000,00

ubiicaçâo, revogadas as disposições em

oRia^dS-mâsde^atiul dtf ''

Doto,

-000 - Ipo

QjNlAiU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 047/2012

(Republicarão)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de iporã. Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lheconferidas, e em especial peloque determina a Lei Municipal n° 1.172/2011 de 02/12/2011,
publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRACX3", em data de 06/12/2011, Edição de n®
9.346, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o Crédito
Adicionai Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (Treze mil reais), destinado a atender despesas da{5) $eguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA R$
703 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

S<»A. .RS

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. DEPARTAMENTO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIALGERAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA '..RS
1362 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

8.000,00

8.000,00

5.000,00

SOMA 5.000,00

SOMA GERAL R$ 13.000,00

Art. 4® - 0(5) recurso(s) para fazeríem) face ao{s) encargo(s) gerado(5) pelo que determina o
Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por CANCELAMEr^íTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo;

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
27812001S.2.040000 EQUIPESESPORTIVAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
710 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCXA. .R$

8.000,00

e.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. DEPARTAMENTO DEASSISTÊNCIASOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIALGERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
1358 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R5 S.000,00

SOdA GERAL R5 13.000,00

Art. 3® - Este Decreto entrará emyjaor na data suç publicação, revogadas as disposições em

Paço Municipal de Ipot
contrário.

dois mil e doze.

Paço Munid

CÃSSIOJMtmiLO TROTí>«IDALGO
PrefeitoJlAdTncípal

s vin e cinco dias do jnêí délaBril do,afto dé~~

r" irv

Doía,. jj , cxT .
tiffvcàio Álvares Cabral, 2677 - CEP87í

Fone {«'!) 3652-8100 - FAX: 144) 3652-811

-000 - Iporã-PR

O FXJNCION/WUO
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«
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IS PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS. 046/2012

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Leij e,

CONSIDERANDO

a) 12 de Maio 2012, (terça-feira) Dia
Mundial do Trabalho.

DECRETA.

Art. 12 - Fica decretado Ponto Facultativo

no dia 30/04/2012 (segunda-feira).

PARÁGRAFO ÚNICO; Em decorrência do disposto
no artigo is deste Decreto^ não haverá expediente nas repartições
Púbiicas MunicipaiSj exceto das atividades que por sua natureza não
permitem paroLisaçõeSj como: serviço de Limpeza púbLicOj coLeta de
Lixo e varriçõo de ruas, inciuindo HospitaL MunicipoL que deverá
permanecer de PLantãOj obedecendo escaLa estabelecida peLa
Secretaria de Saúde.

Art. 22 - Revogadas as disposições em
contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ril/íle 2012,

IDALGO

unicipal

Paco Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
E6TA00 130 PARANA

olcnlTAP^ONVo^FACULTATlVO e OA OUTRAS PnOVIDÉNClAS.
CASSIO MUftILO TROVO HJOAUCO - Pfe'c>lo Ot IpOfí,Esttdooo
P»r*«»í 09 wsaea« êtf.biiiÇfteíflu» s*o C0"'e'ia*í P«' Lei, »,
CONSIOeftAKOO ^ ^ ^
è) !• Mâ«?012.(ttrç» Iflir») D>« MjM»ltfoTraWIPiO.

tf»cr«têc0 PO«iO F»cuitalrro no Oi» SO.DíVíOtZ (MQu^a>!•>•)
PAftAGfiAFO UNíCO. Sm«•CDténei» 90fli»poa«n© •«T«e 1*4«K«0«*«o.fito
h«v«ré W rçpíflud»» P«KiCW Mu««)p*5S. •iÇ»10 CM
pof «ut rvurtJi rio pemMiom pirmitaçôas, corne: t»rt\çe 6adrye» puM.
Mi«tad» o«o• vitricio d# ruaa. if>eíüif>oo Mosprtsi Mun^nakque div*f4 09»w*-
nâMP M Pi*ni»(j, oíMíieMn^ •Mil» P«Ja 8#er»HAe fle
Art. 2*•n»vog«a<s as OispM^ai a<ti eonuino.e«(« C>«er«Ui •nirá«t>vt^er m
d«ra eo sua puOIIcsç&a.
IpofA-Pf .23 0« •b>ikd«2012.
CASSeOMURltOTAOVOHIOALCO
Pr«l«<te

Publicado(a) no Jorna!

Órgão oricial do Município

Edição n°

Data, T-^y -3y/z.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADODOPARANA
DECRETOW04S/2012
HOMOLOGAÇÃO DO LAUOODEAVALIAÇAO, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS.
CASSiOMURiLOTROVOHIDALGO, Prefeito Municipaiaolporâ.EstadodoPaianâ.
no usode suas alitbuições legais,de conlormidade coma legislação vigente:
DECRETA:
Ari. r-FicatíomologadooLaudode Avaliação n»00l/2012, avaliado pela comissão
Especial, nomeadaalravósdapoftaria n®671/2009, <Jg1B dedezembro de2009, dos
Bens considerados inservíveis para Administração Municipal.
An. 2° - Este di3creto entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Registra-se,
Put>lique-se, e
Cumpra-se
PaçofvIunicipaidelporâ.EstadodoParanà.aosvintedlasdomêsabriidoanoòsdols
mil doze.

CÀSSIO MURILOTHOVO HIDALGO
PrelelloMunicipal

rublicado(a) no Jojual

MM.

Órgão Oíícial c5o Município

Edição n°

. o£uuetOfJAi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 044/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 030/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

008/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 277/2011, de 09 de Junho de 2011, do
Certame Licitatório, Processo n°. 030/2012, na modalidade Carta Convite n" 008/2012, que
trata da Aquisição de Cartuchos e Toners Novos, Recargas e Locação de Maquina para
Fotocópias para atender demanda do Município de Iporã-Pr, conforme especificações do
objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas;

- MAZUCCO & RICCILTDA - ME.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

CASSfO MURILOT»5>ia^lX>ALGO
Prefek^fL^krmcipe

Art. 3°- Este Decreto entra emvigor nadaíã^e sua publicação.

Paço Municipal, 20de,A^il de 20j.2

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã / PR.
l=one: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
- ESTADO DO PARANA

DECRETO NS 042 /2012

Regulamenta as contratações pelo Sistema de
Registro de Preços no âmbito da
Administração Pública e dá outras

providências.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paranáj no uso das atribuições que lhe

são conferidas por Leij

Considerando: a necessidade de maximizar a

utilização do procedimento de registro de preços previsto na Lei

federal n° 8.666/93 j

DECRETA:

Art. 1° As contratações de serviços e a

aquisição de materiais^ gêneros e equipamentos, quando efetuadas pelo

Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Municipal,

obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo Cínico. Para os efeitos deste

Decreto, são adotadas as seguintes definições;

I - Sistema de Registro de Preços - SRP -

conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à

prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para

futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços,

detentores da ata, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas;

III - Órgão Gerenciador- Órgão ou
Entidade da Administração Pública Municipal responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - Órgão ou Entidade
da Administração Publica, que participou da etapa preparatória do

procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87S60-000 - Iporà - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANA

V - Detentor da Ata - LicitanteCs)

vencedon(es) do certame na modalidade concorrência ou pregão, com
preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de
serviços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente , o

SRP nas seguintes hipóteses, desde que as quantidades e os recursos
financeiros dispendidos justifiquem;

I - quando, pelas características do bem ou
serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição
de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de
bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de uma órgão
ou entidade, ou a programas de governo; e

IV - quando pela natureza do objeto nio for
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

Parágrafo Único - Poderá ser utilizado
registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecido a legislação vigente, desde que devidamente justificada e
caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3® A licitação para registro de preços

será realizada na modalidade de concorrência ou pregão, do tipo menor
preço por item/lote unitário, nos termos das Leis n®s 8.666, de 21 de
junho de 1993, e 19.520, de 17 de julho de 2802, e será precedida de
ampla pesquisa de mercado.

§1® A ampla pesquisa de mercado sera
formalizada em documento produzido pelo Órgão ou Entidade
requisitante, sendo composta de no mínimo três preços ou, na
impossibilidade devidamente justificada, conter preço praticado no
âmbito da Administração Pública, devendo o Departamento de Licitações
e Compras referendar, complementar ou revisar os preços constantes da
pesquisa.

§2® Excepcionalmente poderá ser adotado, na
modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANA

órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da

autoridade máxima do órgão ou entidade.

§3° Caberá ao órgão gerenciador a prática de
todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - consolidar todas as informações relativas

á estimativa individual e total de consumoj promovendo a adequação dos

respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos
de padronização e racionalização;

II - promover todos os atos necessários à

instrução processual para a realização do procedimento licitatório

pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em

que a restrição à competição for admissível pela lei;

III - realizar a necessária pesquisa de

mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;

IV - realizar os atos dele decorrentes do

Registro de Preços, tais como o controle de estoques, solicitações de
compras ou contratações, bem como as devidas comunicações à unidade
competente, relativas ao descumprimento do disposto na Ata de Registro
de Preços e respectivos fornecimentos ou prestação de serviços;

V - gerenciar a Ata de Registro de Preços,

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos Detentores da
Ata, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos
pelos participantes;

VI - participar, conjuntamente com a

Secretaria dos Negócios Durídicos, das eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento da
Ata de Registro de Preços.

VII - participar, conjuntamente com a

Secretaria de Administração, quando necessário, de reunião com
licitantes, visando informá-los das peculiaridades do SRP;

§4® Caberá a Secretaria de Administração a

consolidação de dados fornecidos pelas unidades Municipais, inclusive
com elaboração de impressos e planilhas, visando eficientização do
procedimento do preparatório, sem prejuízo das atribuições legais.

Art. 4® O prazo de validade da Ata de Registro

de Preço não poderá ser superior a um ano, computadas neste as

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

eventuais prorrogações, sem prejuízo do disposto na legislação
vigente.

Parágrafo Único - Os contratos decorrentes do
SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos

instrumentos convocatórios e respectivas propostas, obedecendo o

disposto no artigo 57, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

podendo a formalização se dar na forma do §4° do art. 62, do mesmo

diploma.

Art. 5® O Órgão Gerenciador, quando da

instauração do certame licitatório destinado à aquisição de bens ou

contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item
em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de
forma a possibilitar maior competitividade, observado, neste caso,

dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou da
prestação dos serviços.

§1® No caso de serviços, a subdivisão se dará

em função da unidade de medida adotada para aferição, controle e

resultado esperado, e será observada a demanda específica de cada
unidade.

§2® Sempre que possível, deverá ser evitada a

contratação de mais de uma empresa para a execução de um mesmo

serviço, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o
princípio da padronização.

Art. 6® Quando o edital permitir cotação
inferior à quantidade licitada nos termos do artigo 23, § T, da Lei
8.666/93, ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
Detentores da Ata quantos necessários para que, em função das
propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para
o item ou lote, observando-se o seguinte:

I - o preço registrado e a indicação dos
respectivos Detentores da Ata serão divulgados em órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do
registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das
empresas constantes da Ata; e

§1° - Ao preço e condições do primeiro
colocado poderá ser registrado do licitante seguinte, obedecida a

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporl - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

ordem de classificação obtida no certame licitatório e o disposto no
artigo 64, § 2°, da Lei 8.666/93;

Art. 7° A existência de preços registrados não
obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao Detentor da Ata a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo Único: Quando das efetivas
contratações, a Administração promovera verificação da compatibilidade
do preço com o constante no artigo 11, ou pesquisa específica a fim de
verificar a regularidade deste com os de mercado.

Art. 8° O edital de licitação para registro de

preços contemplará, sempre que possível:

I - a especificação/descrição do objeto,
explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente
adotadasj

II - a estimativa de quantidades a ser

adquirida no prazo de validade do registro;

III - o preço máximo que a Administração se

dispõe a pagar, por contratação, consideradas as condições de
fornecimento e as estimativas das quantidades a serem adquiridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser
cotada, por item, no caso de materiais, bens e equipamentos.

V - as condições quanto aos locais, prazos de

entrega, embalagens, forma de pagamento e, complementarmente, nos
casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade,
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados,
deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade da Ata de Registro de
Preço;

VII - os modelos de planilhas de custo, quando
cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de prestação
de serviços, e a nota de empenho no caso de compra com entrega
imediata; e

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
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^PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANA

VIII - as penalidades a serem aplicadas por
descumpnimento das condições estabelecidas.

Parágrafo Único: O edital poderá admitir, como
critério de julgamento, a oferta de desconto sobre tabela de preços

praticados no mercado, nos casos hortifrutigranjeiros e nas demais

situações em que a oferta de desconto se mostrar adequada e vantajosa.

Art. 9° Homologado o resultado da licitação, o
Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade

de Detentores a terem preços registrados, convocará os representantes

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento

nas condições estabelecidas.

Parágrafo único. Os preços registrados serão
publicados trimestralmente na Imprensa Oficial e no sitio oficial

www.jpora.pr.eov.br. para orientação da Administração.

Art. 10. A contratação com os Detentores da Ata

será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão

de nota de empenho de despesa, observado o disposto no § 2° do art. 62
da Lei n* 8.666, de 1993.

Art. 11. O Departamento de Licitações e Compras,

promoverá trimestralmente pesquisa de preços, visando verificar se os

registrados são compatíveis com a dinâmica do mercado, devendo ser

formalizado por escrito e anexado ã Ata de Registro de Preços.

Art. 12. A Ata de Registro de Preços poderá

sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei n-^ 8.666, de 21 de junho de 1993.

§1' O preço registrado poderá ser revisto em

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
Detentores da Ata.

§2° Quando o preço inicialmente registrado, por

motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado
o Órgão Gerenciador deverá:

convocar Detentor da Ata visando

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no

mercadoj

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - C£P 87S60-000 - Iporã - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANA

II - frustrada a negociação, o Detentor da
Ata será liberado do compromisso assumidoj e

III - convocar os demais licitantes que tiveram

preços registrados, visando igual oportunidade de negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se
superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

I - liberar o Detentor da Ata do compromisso

assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes

do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais Detentores da Ata visando

igual oportunidade de negociação;

§4° Não havendo êxito nas negociações, a
Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.

Art. 13. O Detentor da Ata terá seu registro
cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de

Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho,

instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§1® O cancelamento de registro, nas hipóteses

previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

§2° O Detentor da Ata poderá solicitar o

cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual
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|PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
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decorrentes de caso fontuito ou de força maior devidamente

comprovados.

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de

tecnologia da informação na operacionalização das disposições de que

trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos

inerentes aos controles e atribuições do Órgão Gerenciador e
Participantes.

sua publicação.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de

Paço Municipalj

CA6SI0 MURILO

Prefeito

roril/de 2ei2

ALGO

Publicado(a) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Cücial do ^^un:c!pto

Edição n°

Data, Botz.

aONÁRIO \
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^«rigrvfo único. Pa/« oi dost» Oecteto. «to «4ot«S«* as ««Qulfiles
de^ntç4«»
í • Sistema tfe ^'eco* • 5AP * con^unio d« proc«Oimsn(oa para
fc^iairo lormal de t»iativos « pre«)açAod« sennços • aquiaiçio da b«na.!<ara eontfala^ss futuras:
I• A(B de Registro de Prtços • decuiriai^td v>neutai)«o, obrlgacional, coiri

earacterísilca se eomp<omiaso pa'B confatsçfto, onde es te^ístraiTi oa
QuaniJtalivos. preçoi. datenterea Oa ata. órgftoa pamelpartlss a condições a
S0f»mpraticadas, eeriforma es diapoajçfiasconboas matri/rnarrtoconvoceldrio
e propostas spreM^tadai;
III• Ó<aAo Oerarvc«s90'> 0*0^ ^ Er>n4adads Admir>isirBçte Put''ca
Ui/rtie^i r«spona4vei p«iacc^duçio 49 ewjuriidde pt^adimei^tos do eanarria
para ragistro da preços a geiei^Ctairt^f^ie ca Afade Registro da Preços de^a
dewa^t»;
IV• Orpio Patiicipartie • ôrgto ou Sntidsds da Aem«fliat'sçlo Pubiiu, sua
partietpou da «tapaprepatatoria doproceditivanio r«>ta»6no praoManta *o Aa*
Mstroda Preçoa.
) • Delente« da Ata • L««tsjile(»j sr«r^dof(«$) OOearta^H ria mooai)Oads co^t»/-
rAftola ou praglo. «em praçoa raçiauade» para luturos rwneejrnantos ou presta-
elo de serviços.
Ml 2*$ará sdolado prefarar(c<al<nenla .o SRP nas saguintaa htpdieses. 0as4e
Que as Quanttdades « oa recuraoa flnaf^calros dtspani^doa Justtllquam:
I • qijar>do. pa^ae earacisriattcaa do P^rn ou sarviço. houvar naeea«idaoe Qa
C9ntralaç6aa IraQOentet:
II • duando lor maia eer^vanlante • a^ulsJçAo da bens eorn previaAo de entragaa
patcaisdasou corii/aiaçAo da serviços nacassários * Aamir>»svatio pB«a q
dflsempanro de auas atribU'CAaa;
1(1 • quanc« lor conveniente a aau>>ÇÍo da tens eu a eer>irsiaçAo da setvif«s
para alaneima^to a ma« da uma 0'gAe ou antidaoa. ou a prograinaa da Qoyamo.

Tv •Quar^Oo pai» rtafurata do «««to n»0 Mr pess<vac «afinir praviamanta oQuan»
titaiivo a ser oamsr^dado p«ia Xdmmisiraçdo.
P»r«9^'o Únfco • Podara a«r utiUrado'agiauo de p<a«os para eontrataçio da
u«ns a sarviÇQS da ir>Torin*lie«, oDedaeidd a (açtstaçAo TUante, Oeaca
devisamante ruaiilicada a eatacteindt a van(sflem aoonftrnlea,
Art. V Alicifacfto para ragiairooa praçoa sarj raai^iida ni rnod^ioadaaa
eoieo<r4ioia ou praaio. do tIpo mandf preM po>llarn^ola ur^ltério,rtoa ta^noa
das Leis ri*s9.6$6, da 2t da junho de I9n. a 10 S20. da 17 da juir^o da 2002,
a satA praca^idade ampia peSQuraa da mercado
)1* A ampla paMuiSa da marcado sara íorma^tiaca em doeumarMo produzido
poFo ÕfQfto ou Er^tidadereovisiiai^te. aa^W composta da ng minimo i/is preços
ow na i«nposs>^ii'da0a dav<dsmertia justjf>e«0a. eor\(«rpreço praiifrado fvo âm*
b.io da Aflmmisoaçio Pútri«a. davartdo o Oapatlamanio da LvAaçdaa a Com-Sras re>rer>dar, ««mpSamantar ou revisar os p<açQa consiantaa «a p«s4u4sa.

2* Eieap«aena'meAte poda^i aa' adotado. r>amodalidade da corK^^^ènüa, o
iipo t^^ioi a preço, $ crKe'« do Orgio ^arar^e^aM"a madanta daspaefto e«vH«
aamania ijndameniado da autoridade maxcma do âtgio ou anbdaoa.
f S*Cabari ao òralo gerenciador a prática da lodoa os aios da controle a adml*
flistiaçlio do SRI^ a an^da e aaguinte.
I • conaolidar todas aa 'nlormaçOaa /ataiivas â esiimativa individual e (otai de
consumo» promovendo a sdaQuaçio doa faspeeiivoa prpjatot tMicoa eneamu
nrtadoa para atandar aos raquiaKO) da psdrof^izeçlo e raclonairtaç&d,
II• promover todos OSalos rteeassários è ifistfuçftoprocessual pa^a a reaJtzaçto
do p'06a0i(nantQ licita'6riopaninania, Inclusivea documentado dae lustifica*
tivas r«oscasos em Que a rasiriçAo k competçio íor admissível pala
iii • raaiczar a naeesalrta pesquisa de mercado oom vialaa é idanhficaçAo doa
vak>res a serem iiCilaoes.
IV• re«t<ur oa atoa dei« daoorcenias do ftegiW» oa Praços. ia<acomo o ewitto^a
de «atoQuas aowiaçdes da compras eu contratações, bem como as devidaa
cemur)ca«tes è unidade eompalanta.te<abvas ao da»eumor<m*nio dodi^sa
na Alada fíegiairede Preçoa a raspecovos fornecimenios ou preataçfto da
serviçoa:
V • ^aranoar a Ata de Registro da Pre$ea, providenciarvdo a ir<icaç*o, sempre
eue solicitedo. dos Detanteraa da Ata, para alar>dimartio ia rtacassidadas da
Admir>isiraç&Q, obedecendo a o«iem de daasiiicaçlo e Oi ouaniitativoa de
contratação de^cmooa paioa partrcipantas:
VI • paaicapar. conjurtiamenia com a Secretaria dos Negôerof Jurídicos, daa
eventuais/er>egocraçd«a doa preços regtairados e a ap)r«a^e de penalidades
por daeeumprtmanio ds AUda Ragiatrode Preços
• pariic^pa' cenjuntama«^te coma Secefaria de Admmiaveçlo.quarvdo r>ecee-
airio. de reun^&o com iic>iarite>. vtsande inlermMoi daa peculiaridades de
SRP:

Caoiri a S«<ratana de Admuitairtçie a consoi>daçio de dados lofheosdo»
petas urt^ades wiur)rc<p«»> ir«<ua<ve com aiaberaçte da iinpratsos a p^nimas.
Msanoo alto«nli2açAo oe proced^rr^anto do preoa^atpjio. sem prei^iro daa eM>
buicdea 'egais
Ait. 4* Oprazo de vaNdadeda Ata de Ragistro da Preço r\Ao poderi a«r aupeHor
e um ano. oompuUdas nesie aa evenluata prorro^sçôei, sem preiukeo do dispôs-
10 na legislação vigenta
Pangraio Üfiko • OscontratosMcotrenlesdo SRP terBo sua viginçiaconforme
ss disposições conlidaa nos Instrumentos convocatórios a resoeclivaa prc^oa*
tas, flite^ecerido o dispo(10 no arti^ S7.da tal B6M/03. da 314a lunho ea I8d9.
podendo a fcrinaJtsaçlo se dar na Icrma do §4* do ari. 62. do rnesmo diploma
An. 5' O Orgào Serertcisdor, quando da instaufáçlo do eerrama fiçitalónodaa»
t>nado ã aqursiçáe de bens Oucontratação de se'viÇoa. pOderi Su0drvid>r a
Quam^ade io>ai do item em Ules, sempre que comprovado técnica e econonu-
camanta wive), da lorma a poss43«Uaf rna^of coTipebi vtdade. observado, rveate
caso. denue outros, a quantidade miftima. o prazo e o locai de ec^tre^a ou daSresleçiodas servtços.

1*Nocaso de s«rv>ç«s a subd viste sa darA«m IgriftO da ur>ida0ede medida
adotada p«a aTecição. convoie e resviudo «speraee. • sarl observada a d«man
da especifica d» cada ur»dade.
12* Sempre que possível, aavar» ser evitada a eoniraiaçto da mais de uma
empresa para a esecuçAO de um mesmo serviço, com vistas a assegurar a
respcnsa&iiidad» cor^lrstusl a o pnncipio da padromisçAo.
An. i* Ouando o editai perm«itr eetaçJo mlanor à quanidad» iteiiada noa terrr>oa
do ariigg 23 s 7" ds Lei ê S66/93. ao praço do p/imeiro colocado poderão ser
regislfaoos tantos Deier-tores da Ata quantos necasalrtoa para que. em fur^Ao
das propostas apresentadas, aeja atrngiOaa QuanUdade lotai estirnada paia o
itam ou ioie. observando')* o seguinte.
I' o preço registrado e a ind<eaçAO doa respectivos Oatarttoras da Ata serio
d.vufoados em ófgáo o^ciai (U Admirkstraçto e ^oario diipon^jL^dOS durante
a v>9encia oa Ala de Registrode Preçoi.
11 • owarMto das cert*atacMS decorrefries do reg^tro de p'eçoa deve<Aser r«sp«)-
laoa a ordem ds ciasaii>caçAo das empresas constantes da Ala; e
$1' * Aop'eço e cor>diç4es do pnmeito colocado poderá sar registrado tfo tic^
tanteseguinte, obedecida a oidameeõias9il<açJoobtida noce^ame iie)tatà'>o
e o di«po«to no a'tigo 64. $ 2", Oa Lei 8.066/93:
Art. 7*A existência dfr preços registrados r>Aa obrigs s Admlma>raçaoa firma/
as conirataçõea «uo de^s poderio adv>r, facultando-ss a 'eaiiiaçlo de licttaçlo
eapeciiica para a aouiftiçlo pretendida, senso assegurado ao Detentorda Ata
a prete'l'^c<a de fornecimento em iguakaatfe de condiçúes
ParMrafo Unice: Quarto daa efetivas cor^uetaçde». a Admjn.soeçlo promove
ra veritieaçio da compatibilidade do preço com o constante no artigo 11. ou
pesquisa eapecff^a s ^m oe verificar a regularidadedette comoa de rrvereado.
An. t* O ediiat de ( e taçle para regieiro de preços cdntempiari. sempre guefosalvet;

• a asoe<it:caçl»/descri(lo do oDteto. enpi^citando o eeniwrrto de atementos
necessir'0s a ftutic<anias.com nivaí da prec»sSo aoeeuedo, pa<a e caractente-
çlo do bem ou serviço, memaive denirtdo aa respectivas urMeadeade medida
usualmente adotadas:
)i >aeslrnaiiva de quanudadaa a aar adquincta ng pra^o de vai.dade doregiavo:
IM »opraco mlaimooyea Adm»riistraçÃfl aejlspõe^aj?aflaj^p_eLg9nufeagto.

Fublicadofa) no Jornal

mumkim (lustrado
órgão Oiioi:-5 rJo Miinicipio

Ec!Í55on"_2iíla
Data,

^ FUNCIONÁRIO



N" 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

nPCRETQ NP. 041/2012

Declara inserviveis os bens móveis, que especifica, de
propriedade do Município de Iporã, Estado do Paraná, e dá
outras providências.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado doParaná, no uso de suas atribuições legais, que lhe sâoconferidas por Lei;

Considerando: comunicações internas do Gabinete do Prefeito e
Secretárias Municipais; Serviços Urbanos, Obras e Viaçâo, Secretária da Agricultura e Meio
Ambiente, Secretaria de Educação, CuUura e Desporto e Secretaria de Administração, que
informaram a inviabilidade de recuperação dos bens móveis descritos no presente Decreto;

Considerando: que representa prejuízo ao erário Municipal
manter tais bens, os quais sofrerão processo de depreciação crescente, bem como. ocupam
considerável espaço no Pátio Rodoviário do Município.

DECRETA:

Artigo 1® - Ficam considerados inserviveis para uso pela
Administração, os veículos e objetos abaixo discriminados, que pertence ao Patrimônio da
Prefeitura Municipal de Iporâ, Estado do Paraná.

Descricão

Distribuidor de Calcário. Marca JAN, Carroceria capaci-
dade para 5.000 Kg., Ano 2001 .

Descricão

VW/ Quantum CL 1800 I, placas ASS-0054, ano

1995, modelo 1996, Automóvel. Renavan n° 64.468
973-0, chassi - 9BWZZZ331SP048635. comb.
Gasolina, (FUNERÁRIA)

Descricão

VW/GOL1.0, Placas AGU - 2323, ano 2005. modelo
2006, automóvel, Renavan n° 86.587748-3, chassi n"
9BWCA05W46T032440. Flex

Descricão

Ônibus Mercedes BenzOF-1113, Placas BWI-8593,
Ano 1985, mod. 1985, Renavan n" 41.571987-9. chassi n"
34405811660982REM. Diesel.

Cor Situação Local dos bens
Aaricultura

Funerária

Cor fSituacão Local dos bens
Branca Guarda

Cor I Situação

Amarela wmmm

fi" 05

N*» 06

Descricão Cor Situação Local dos bens

Ônibus Mercedes Benz OF-1315. Placas LlV-7749. Vermelha Regular Educacão

Ano 1992. Modelo 1993, Renavan n" 32.099924-6,
Chassi n° 9BM384098NB964714 , Diesel

r~ Descricão
Trator Ford. 6600, Ano 1980, modelo 1980_,

Diesel.

Situação

Bom

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX44 3652 8101

Local dos bens

Obras



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

N° 07

Descricão Cor Situação Local dos bens

VW/ Goi Special, Placas AIB-7392, Ano 1998, modelo Branca regular conselho

1999. Renavan n° 70.625437-6. Chassi n" 9BWZZZ377

WP578549. Gasolina.

N® 08

Descricão Cor Situação Local dos bens

VW/ Kombi, Placas AEF-4424, Ano 1993, Modelo 1994 Branca Regular Obras

Renavan n" 61.526932-0, Chassi n® 9BWZ2Z23ZPP026

234, Escolar, Gasolina.

N« 09

Descricão Cor Situação Local dos bens

Fiat / Uno Mille Smart, Placas API-0045, Ano 2001, Branca Requiar Agricultura

modelo 2001, Renavan n" 75,958456-7, Chassi n® 9BD158

08814262106. Gasolina.

NMO

Descricão Cor Situação Local dos bens

Trator Massev Ferq, 292, motor - P-4000, Ano 2001. vermelha bom Agricultura

cor-Vermelha.

Artigo 2° - Fica o Setor de Patrimônio Público Municipal,
autorizado a proceder à baixa patrimonial dos bens descritos no artigo 1°, após eventual alienação
dos mesmos.

Artigo 3° - Jsís.
publicação, revogadas as disposições em

cÂssio iwumucrT
PreSeíío

Entrará em vigor na data de sua

O HIDALGO

ipai

FubIicado(a} no Jornal

ÓrQüo 'ío ürji.inicípio

Edição »

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabrai, 2677 - CEP 87550-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ
&S7ADOOO PArXANA
DECRETO N* 041/2012

fii b«rii (ndve«t. p^opoedM* Oo Muncipio 09 l|wl, £«t»do de P>nná.
8 tfi Oot'»S l>rO«'44nci*«
CA$S'0 UURilO TROVOH10ALGO. Preterto Uunoo» M «ort. £»U4o de Pv«nA. flo uio 4« str^u^des
Ií9a<s. Qij* >ne ilo ec'if«ric)a9 per L«i:
Câ.'i&:oe<anQo. comun<»fAes iniemds do Gatir>9i»4o oSeeratftnti Muriicofi»: d9nhçea Urbanes,

• Vmçle, S«eritif<tâ« Agricultura • Maio Amblanta. Saer^tariA e« Eúucaclo, Cuirura a DaspcfM •
S0cr«t4<'a fla Aamin:«rra?ão. qu9 inToriráram a i(iviftbiii0ad« da r9cup«façfte dos b«r>a mdvats onc^W no
Dresants Deerara:
Considararvdo' Qua repr9»9nTa p^ejuíio a04tArle Municipal manttf taisbeng, o«Quala lel/arlopreeaMa da
o^selyioctaacanic. bani cemo, ocupam eonuda^lval <99i?o no Pél«> Rodoviário do Município.
Antffo1*• FlM'n eof>»id«ra4os iniar^tv^^ p«/«uio paia Ad(n>n($u«çAo. os valeuloa • 0b>9t09abaisod>»cn-
Bvnatfot. qua pananea ao Patrimftrtio oa Pralailura Munioipalda iporft: EttadO do Pa^a^i.

frn

1 Aw SVuMto Ucal4o«bM»
1 rh«V4»N>Wn*r^b-ám lâAfra .lAH C.âmwwte #*fiw> winopij

1 %OOOKq. AmTOOt

•rn

f Daaa1c4o * í Cor SlbiMA»

— l- VW/OuMh«Tin IRrtOi A«9-«Hí trr> Prett RmiM/

1995 meoetoim Au^mdvtl R«ft«v*n n* M 4AA

97W «wrrm-i^cofuM^s comô

QaMhna rpimFRAj^lAl

ir 09 -

1 ftétr.ftria e«r flmiaeto ' l (ir*l dm h*Aa

AOi 1 0 Placas ACU • 2U3 artn ?rUH mnMn Branca Ramáar r-winu

TOQtt «wVynô**! Re'>aw n* Bâ GhèWi n*

BSWCAâfW44TaK440 Ftet

ITM

1 Cm «W....!.. Local tfeabana

On4su«M*rpMsR«fvOF. Itt^ Ptw«t BWl^3 Amarela F Ir* V

AmlfW^ mM rriMDM

XO&0T1S«OBUR£M. OtaMt

N*»S

1 ' DMcrHAo Cor SIlMacfto
OnWiiikMiirrwtaa n#n*0F.13lS PlVAil IV.7r<A Vermaeia Reoi/i«r
AAnlN9 Un4«lú19í3 Raftfvtn a* ^9 n»0744l

0«HI rv»aeMM409eNBM«71<. Dm»!
fr ca

1 OMOteto Cor SIUac*e L««tf dee»«na

TraawFwrt wm AmlMTt wMa 1«lft A£jl Aam

Omi

tetr

1 Oaaertçle Cm iMaiaoobonc

VW/ 0ei6peew, P«cm At».7»z. Ano 19U. tnocMo Branca ratfuttr

1BM R»nMn f»*TnJt?MW-6 ChàW f^'9Wrr7n77

WPBTMAa na«adn»

M*OS

1 < fiMonsto - ' • - Cof aa.«M>à«>

NW/KorrM Plan» AFF-4«?A Ane IBU MMaiO 1K« ^•rc* Raouar
A*fwv«q n* RI ^MW-0 0^'"*«'^rr-.VFPW

?J4 fvr^ rWAu

N*0«

\ tiieWftlB Cv tocai <ea>ii»

PlMllft.% PlK»APt«A«S A/rt9mi frane* IWbm

MftdeètaOOl RwwiWin«7R«MMt.7 «^••wr>.«e

06flt47W1{ll OAMtn

fr^9

\ ' Da»cfl««a Cw (iV«J <Vn toes ,

TriWMAuavFatQ 292 moUr*P'4m> Aor^fOOt. vermaifui Dom

COT'Varmatia.

Artigo 2* • Fica o 8«lar d« Pâtrtm^nio P6t>l>eo MHnbç^pai, aulO«itMO• proeodar * baiai pAlr^moniai do*
deserdei no anlgo KpóaovcnUral ai«naç*o oet rfv«imot.
Artigo 3*• Este decele ertnrA arn vttor na data da »u« pvbbeaeie. m«Qa4a» a* <l)ipca>cMi am centrAHo.
Jpoapr, i®doib/,ioo»r2 K-
CASStO UUflilO TROVO K^OALCO
Prars !0 Ujn*&pal

rublica<Io(a) no Jornal

mo
Órgão Cncia! do fi-^un/cipio

Edição n".

Data,

o FUNCI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS» 040/2012

APOSENTA A SERVIDORA AUDETE DIAS GOMES SALINO DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HiDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em
especial o disposto no Art. 33 e seus incisos da Lei 835/2006, combinado com o
Art, 32 da Art. 40 § 12 III, "b" da Constituição Federal e considerando:

- Parecer exarado pela Assessoria Durídica do
Município;

DECRETA;

Art. is - Fica aposentada voluntariamente por Idade
com proventos proporcionais, a partir de 16 de abril de 2012, a Senhora AUDETE
DIAS GOMES SALINO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob
nfi 3.739.079-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob ns 007.932.829-69, residente
e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária
Pública Municipal, ocupante do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, nomeada através da Portaria
466/1991 de 13/11/1991, concedendo o benefício garantido no Art. 33 da Lei
Municipal ns. 835/2006, Art. 40, § 12, inciso III, letra "b" da Constituição
Federal

I - CONSIDERANDO!

a) que a referida servidora encontra-se no nível
referencia "X" da Tabela de Salários, cora vencimentos de R$ 622,00 (seiscentos
e vinte e dois reais) e que juntamente com o adicional de tempo de serviços de
24% (vinte e quatro) por cento, no valor de R$ 149,28 (cento e quarenta e nove
reais e vinte e oito centavos), totalizou o montante de R$ 771,28 (setecentos e
setenta e um reais e vinte e oito centavos), valor em que se deu o último
vencimento.

b) que a média salarial resultou em valor menor
que a última remuneração e, portanto o calculo da aposentadoria se dará pelo
valor da média salarial.

c) que a proporcionalidade é de 80,62% e que o
valor resultou em R$ 546,37 (quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e sete
centavos). Ficando assim garantido o pagamento no valor do salário mínimo
vigente no pais, garantido no art. 72 Inc. IV da Constituição federal.

Art. 22 - Revogada as disposições em contrario, este
Decreto entra em vigor nesta data.

^CÁSSIO MURILp^TflDVO HIDALGO
Lcipal

Publicadlo(a) no Jornsd

órgão Oficial do Município

Edição n".

Data,

•e-füHaòNARto

Paço Municipal - RualtedferAl^s Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IpoiH - Paraná
Fone 4^652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DC IPORA
EsrApooo pah«na
DECniION* OJOOOlS
XPOSEMTA A SERVIOORA AUQETE DIAS OOMES SALINO OA OUTRAS
PnOVIOENCIAS.
CASSIO MURILO TROVOHIDALGO - Ptefoito Municisil de Ipott - Pittnl. no
UM tfas tltibuiçfiêt Qud l}iaslo conlertdat por L«l, o a diipone no
Ar(.93 • 90V9>r^l«os'Sa l«l 636/2006. eomcinioo Mm q Art. 3' tf* M. ^ $ 1*
III, *b'eê CofisbluIçAo F«d»rai • ooMid^rande:

peift A««««ior»a Ju'l(Si«a de Mun«lpio:
DECRETA:
Art 1* • Fic« voJunlk'tainanl« po' >4*d« eem prevantot arocoroo-
n»i». 4 çèft» e* 18 abnl de Í012. * AUOerg 0M8 GOMCS 8AUM0.
bf<tii«ira, CA««d«. portAiSo» tfa CétfuU â« R6 m6 n* $.79B.D79-« •
S6P/PA, • AO CPF/VF«ob n* 007.9^.è^4B. • dOfNdkM
naftt« c4*d« • oomaiça de CclMO «> Pv«ni, Pune«oé*i» Pú^et Uitfi'
c>p»J, eeup*rit* de ea'90 dè SERVENTE DE 6SRVIC08 OEAAI6, leladA na
SMrrarr» d« EtliiCaç^o. Cuftura • OMperto, oOfAovda airav^E da Peitaria *W
1M1 d* tini/lMI. eoneadendo O twiafka saranbOP ao Art U «a Cai Minei*
pai ri*. AJ&/204W. A». 40. $ 1*. inei» il>,iMfa V da Ccwiuwie Fatfafal
í -CONSiOSnANOO:
a> QM t Mrtneera aneentra-M n» n^i »*(a'r«a *X*aa TaMa 4*
da ánn. cctn vancnoncos da A$ («oiieanioa • vtMa a dor| taati) • q^o
jw"iamanta e<3(Tt a adiítenal da t««npo da «a'V)fea da 24% (v^riia a quatro) per
eanio. re «aiof d« RS i49,za {e«nte a euafania • nova raa<a a v^riia « eite ca^via-
vo>)« letaOiou o montama da AS 77l.2d {Mlaca<^toia lafania a um <vaíaa vtnta
a cilo caMavos). valer am qua aa dau o liMifTto vane>manta.
d) Quaa médta talaria^ racvtou em vat^r mano<qua a ramunafiçlo
a, petiartie e caieule da apoaantadotia aa earA paia va^o' da (nM'a aa lanai,
cj Qi^a a prgporcionaFidada á da 80,62% t qi/a o va^or^aauttou am R4
S4$.37 (4i;iAhanie» a QuaraAta o lar» raaia a lM«^ta a lala eaniavoa}. fteando
aaarm paranlido o pafiamanio rio valor do taltrto m^nlTOv>9ariiar»o paia. oatan-
liiM no art, 7* Inc Iv da CenabluIçAo lada^al.
An 2*<Rav(»adaa9dtspaaiç6aaa(ne«war«,aataDa9aloarwa»mv<etf naatadala.
lpor«.Pr. 16 da abril da ?012.
CASSIO MUniLO TAOVO HIOALOO
Pr«'a<to Municipal

fubÍ»cafSo(a) no Jornal

ÓrnSo O/ÍCÍK. .> rv^i TiioíVjio

Eci^ã=n»_95^
,37/?-

NÃRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 039/2012

SÚMULA: REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DE TESTE
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIDORES POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que determina o inciso IX do Artigo 37 da Constituição
Federal, inciso IX do artigo 90 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal
1078/2010 e Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público
da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, bem como a necessidade da
Administração Municipal de Iporã, Estado do Paraná, em contratar servidores
por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público,

DECRETA:

Art. 12 - Fica autorizada a abertura de teste

seletivo simplificado para contratação de servidores por tempo determinado
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, a
pedido da Secretaria de Administração Municipal.

Art. 22-0 teste seletivo simplificado será
realizado por uma comissão composta por no mínimo 3 (três) servidores
efetivos do Município, a ser designada pelo Executivo Municipal.

Art. 32 - A Comissão designada será responsável
pela elaboração e julgamento das provas escritas, práticas e/ou de títulos,
para verificação de qualidades e aptidões.

^ Parágrafo único. À Comissão designada também
incumbirá coordenar e executar o teste seletivo, que responsabilizar-se-á
pela fiscalização e multiplicação das provas, tomando as medidas necessárias
à manutenção do sigilo.

Art. 42 - A abertura do teste seletivo far-se-á

por Edital assinado pelo prefeito, que mencionará o prazo de inscrições de no
mínimo 5 (cinco) dias contados da publicação do edital.

Art.52 - O Edital de Teste Seletivo especificará:

I- Os cargos a prover, com o respectivo número
de vagas, jornada semanal de trabalho e
salário;

II- Os documentos que o interessado deverá
apresentar no ato da inscrição, o local e o
prazo;

P.n:o Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

III- Condições especiais para o exercício do
cargo, referentes ao grau de instrução,
diploma ou experiência de trabalho,
capacidade física e limite de idade;

IV- Natureza, conteúdo e forma das provas, bem
como as condições e data de sua realização,
que não deverá ocorrer antes de 05 (cinco)
dias do encerramento das inscrições;

V- Para as provas de conhecimentos, as matérias
sobre as quais versarão e o respectivo
programa, ou, quando não comportarem
programa, o nível de conhecimento exigido;

VI- Valor relativo de cada uma das provas e o
critério para determinação de nota final;

^ VII- o valor e a natureza dos títulos a serem
considerados, quando for o caso;

VIII- Critérios especiais de desempate;

IX- Outros informes julgados necessários.

Art. 62 - Os prazos fixados no Edital do teste
seletivo poderão ser prorrogados, a critério do Prefeito, através de
publicação no Diário Oficial do Município.

Art. 72-0 prazo de validade do teste seletivo
será de 6 (seis) meses, a contar da data da publicação da homologação do
resultado, prorrogável por igual período, a teor do § 22, do artigo 2- da Lei
n2 1078/10.

Parágrafo único. Enquanto houver candidato
aprovado e não convocado para a admissão, não se abrirá teste seletivo para o

^ mesmo cargo, salvo quando esgotado o prazo de validade do teste seletivo
imediatamente anterior.

Art. 82 - Poderão inscrever-se em teste seletivo
para provimento dos cargos especificados em edital especifico, quem preencher
os seguintes requisitos:

I - nacionalidade brasileira;

II - atender às condições prescritas no Edital do
Teste Seletivo.

Art. 92 - Os pedidos de inscrição serão recebidos
pelo órgão/entidade que o Edital do teste seletivo indicar.

Parágrafo único. Encerrado o prazo das inscrições,
o órgão/entidade indicado remeterá ao Prefeito Municipal a relação dos
candidatos inscritos, com indicação dos respectivos números de inscrição,
para que sejam homologadas as inscrições.

p.ico Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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Art. 102 - Terminada a avaliação das provas e/ou
dos títulos, será apresentado pela Comissão relatório ao Prefeito Municipal,
para fins de homologação e publicação dos resultados no Diário Oficial do
Município.

Art. 112 - As hipóteses de vista, revisão ou
recontagem de pontos em qualquer prova, bem como a admissão de recurso, serão
previstas no respectivo Edital.

Art. 122 - Os casos omissos neste Decreto serão
resolvidos pela Comissão designada pelo Prefeito Municipal.

Art. 132- Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
doze dias do mês de abril do ano de doi^jnil e d(

CASSIO MURI oyojitefiíGo"'
cipal

FuMicadoia) no Jornal

Órgão Oficial do Município

Edição n°

Data,

n F\f»CtSNÁRlÒ\

Paco Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral^ 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã (PR)
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PREFEITURA MUNICIPAL D6 IPORA
ESTADO 00 PARA^^A
OECRETOK* 039/20'?

SUMUI.A AEGUIAM&NTA A AeAUZAÇAO DETgSTC9£l.ETIV0 SiWPLIFk.
CAOO PARACONTRATACAo D£ 9CfíViOOn€$ POR TEMPO OSTCRMiNADO
PARA ATENDER NECESSIOAOE TEMPOfUAlA DE EXCEPCIONAL INTEP£5-
SEPUSLICO
CASStO MUmO TAQVO HIDALQO - Pr«<t>To Muniçipal d» iporA - Eii«do O»
Pircrti, na u»o d* tuil tlfiDuIçA** (•gsii. • eentid«r«rt0oo qü* <}»i«rm>n» o
inci«ú IX do Artigo 37 Gê Cdfi|l<iulçáo Incito IX dO «liço dO d» L«^
0<gên>C4Murticipêi. La^ 107B;7Q10 • Totino d« A(irtl««ri«n(ofl« Ctn-
dgi« firifi«4d com c U<n<at4rlo Co^ntrc* d« l^orl, EKatfo dc P«ráAá.

como • Ot Atfmini^tr»^ Wun<iMi M Ipcl. EstMO M Pêfêné.
cm ca"l'ftl*' 9«rv)dor«t por t«mfo p«'« «l«ntf«r n«c«kft4Ma ttiD»
por4ri« d« p^bttco,
DECRETA;

Alt. <jlO«7ada • AMtuU M t*ll« ftintphfiCMO paru ConiTJltaçio
tf« po€ («rnpo ()«t«fmifA40 fi*'» aidrtder n«e«»i>d«4« («mpclna d«
eic«pc>0n«l cnterMM DÚb^^co, • p«<JrMda 6«C'«1aoa d* AdmimiIratAo Mum»
cipai.
Art f-O i*M M(*live m** r*ftit2«do por um* «emtMAo cwposu
per no mlntne 9 (f* A Mr d«««ona0a p«t«
Ea*eutrv9 UuAiçkpal,
Aíl 9*-AC«n)«aod

4«» prevM aMncts. (

Parágrale On«eo. ACo)
taf e ta«H c

9at prov**, tomaAOo m
Art. 4* • A «Mftwrt 00 iHit

naneUnarI o praxo oa
pwfr<'C«^ de odtil
Art.9* • O 0a Taaia SaiaUvo
1- 0« 6»rgoa a ptovt^ com o ra«p«Ove númaro da v«o»«. lornAda Mnva-
rial d« Uaba^ho a Milr^oi
H> O* Ooeumentea gua o intaraMaOO 4awi tp^antar ne ato inien*
çio. e loca' • d o^aie:
III* Cc^tfifAaa aapaciaia pva o asv^tcio 00 car^o. rafaranlai ao 0ra;i d«
intirv^d. diploma du acpanèiKkada <*pacidtd* li*ica «i^md* d«
N]ada;
IV« NUuraia. ce^aúdo a fo^ma daa pr^vaa, bam come aa eoMfçAaa « oaia
da th^a t»a)'{a(to. Qi/a tiAo davar* oeerrar vnaa da OS<e>i>e«l di» do ancarra-
'nantd dai <fiien(â«a:
V* ' Parj at ptevMM eortf^atímanioa.«a m«i4na« aebr* ê$ qwaiavv^arto
a o t«tp«<tiyo pr»g/4ma. Of. quando nto dofviponafam prpgrama.« nfvai d«
conhMimanlo aiigitfo;
v;- v*icr '»Wivo d* cada uma 4aa prova» • o criUno fm'» dalarnvrNaçiee*
nota fina»:
Vn- O vale a a óot tftuloi a t^^am co^iatdarvdca. quando lo' o
eatd:

V4l^« CNtát^ea 9»p*ciaia da daaampaia:
IK« Outroí iri)o"naa julçadei Aaeaaa4'ios.
Ad e* • Ot pratos fiaooa no Edoa^ oo laaia aaiKivo peda*to M' prorrogado», a
ctilW 00 Ptet«ita, aliav4« O*pwbi^eaçlo no Dláno Ot^^al oo Mwnielpio.
An. 7*• O prato d« validada do i»»ta »«i«tivo«ar* oa 6 (aaii) meMa, c comar oa
daia da piAneaçio Oa hemoiogaçAo Oo re* uíado. prorrogival por tgual paHood.

na«4t*inM è

rv^tc-éporSdUI
d« ne minime S (eln«e} «laa eol^U4o• d»

r a «lacw

ft« fnuKipi«KÍo
9 «igite.

» pr«i«i«o. qii«

a laor do i í', d
Parág'a<o único
affiTtitalo, rio aa

lado o prato Oo
Att B' • Podarto

í'áãL€i r' 107B/10

Ari. 1t* .

prcva, bom eeirio a admlailo da
Ait 12* • Oa casoa omlaioa nasla

VosignAffA paio Prate«lo Municipal.
Art 13*' niivosjdaa aa d^tpoaiçòca a«n oorvtrino, ostaDoerato anlraamviger r^a
sata da au' pubileaçSio
Paço Mun.cipai ct» iporí, Esiado do ParanA. aoi daza d^ta «o ni4a da abnl do »r^o
d« do^o mif* dote.

CASSIO MUR^O TROVO HlOAlOO
P/alaitu Municipal

aa sen

aprovado a nlo eo<ivocado para a
o rneamo cargo, saive quarido ««ço*

diatamafiia ar^lanor.
iilvo para provi mo nlo doa cargo»

quam praancnar «a aaguif^ta» raquiailoi,

no Etf^iai 00 Tatia Saialivo.
fte 'ocebidoa paid drgid/aniidada cua o

10oprafo dai Inicnçidaa. e «r^Ao/enlidada Inokcaao
iicipai • raiaflG da» und^daioa inacriloa. com indica-
loroa 0a lAiciçto. para oua aajam homoiogadai a»

ao Prif
no Olárfo

a^ou doa tliuioa, aari ao^aaaniaoo
para On» da herriolesaclo a ou*

Wk^nioipio,
eu raconiagoffi do perito» am quaiquar

Io pravlaia» no ratpaellvo Edil«(
aa'Ao raaoiv^OoB paia Cortiitsiio

no 'Jorn&J

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do i't'1un!cíplo
Edição n".

Data, I

o->'vffcraf^Àmo \



REFEITURA MUNICIPAL DE IPORAr'

ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 038/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIHCA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã. Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente Ifie conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1.193/2012 de
10/04/2012, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 11/04/2012,
Ediçào de n° 9.450, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 208.620,17 (Duzentos e oito mil, seiscentos e vinte reais e dezessete
centavos),destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretarla(s), na conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE/HOSPITALAR

^ 103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
•5.-;. ".5:. o: .1000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 57.000,00
1966 FO:;tE: :.503 Saúde Receiras Vinculadas (EC 29/00 - 15^) - Exercício

05.03. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS- UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.3. ' ji . 000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 14.595, 13
1967 :'T:tF.: - ni TRAN.SF.SaS ESTADUAL/PSF - Ex. Antenor

SC»dA R$ 71.695,13

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTOAGROPECUÁRIO - DIVISÃO DEFOMENTOAGROPECUÁRIO
206060012.2.049000 FOMENTAÇÃO AGRÍCOLA EPASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3. 3. .OÍ 000 CONTRIB. P/ENT. OUTRAS ÁREAS INTER . PÚBLICO RS 30.000,00
1067 FONTR: ).000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 30.000,00

07.02.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÂO
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÁO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
4.4.T . 000 MATERI.AL DE CONSUMO RS 31.858,20
1968 rJNTr:: J.bi; CIDE Lei 10866/04, art. 1°B) - E;-;ercicio

4.-;. . 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
1969 KOKTE: •).512 CIDE iLei 10866/04, art. 1°B) - Exercício

154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EGALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4. • . )00 MATEF:AL DE CONSUMO RS 65.066,84
1970 . j04 Outros Rcyalties e Comp. Financ.e Pátr. •:âc Frevid. - E:-;ercicio

SOMA R$ 106.925,04

SOMA GERAL R$ 208.620,17

Art. 4° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(âo), parte porSUPERÁVIT financeiro dossaldos dascontas
contábeis e bancarias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e parte por

CANc ELAMEN70 de dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
F0:;-.£: 3333; 7RANSF. SUS ESTADUAL/PSF - Ex. Anterior RS 14 .695, 13

SOMA RS 14.695,13

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
06.01. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

• r.. -loo r;./ . •: _
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201220012.2.060000 CONVÊNIO EMATER

3..^" -•a.Oc.uOOO CONTRIBUIÇÕES RS 30.000,00
932 r • I-00 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA.. RS 30.000,00

07.02. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS EVIAÇÃO
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
A.. • . '̂ OC OBBA.=^ F: rríSTAL.iiCOES RS 41.859,20
1273 'TIDE -s: li^íóc/C-t, are. 1°B) - Exercício

154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EGALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4,4.- .5;.^ . :)00 GBF--.S i lUSTALAÇÕES RS 65.066,94
1304 rO!;TE; ..jOí Outrc• '̂ Royalties e Comp. Financ.e Patr. Kào Prevíd. - Exercício

SOMA. .R$ 106.925,04

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DECONTINGÊNCIA

000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 57.000,00
1541 r-0:JTE: c:000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA ^ 57.000,00

S^IA GERAL 208.620,17

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data jlè^sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporâ,
dois mil e doze

CASSIO MURILO TROJÍO-fflDAXGO

PreiMtriviunicipa

as do més de abril do ano de

7

FuhlicaeSo(a) na Jornal

ÜMUARAMA ILUSTRAS^
Orgao Oíicisi üc

Edíçãü n".

nat;.

«fUHCÍÜ!•NAMO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
E5T»00 00 MIWnA

URÊCBeSrT^íctOKAL ESPEClAl. NO VUOR OUE SaPECmiCA C0* OtfTOAS PHOWOa^«a,
clssio UURIIO TftOVO MIOALQO. Pr«l»il0 Mi*>ie«p»l a«IpwtE«MO ao Jj»,"SS*"

d« n'9 «SO. r«M)v*:

• f- d.» Di.uma Dmou«Mne MOfcmnn Oini4oEitnleie. sCrtdn Midonal EwKlil no
Si.« »M "nSJSS. . SS.^iSS^ . v^i. ».». •««W
«••MUIa«» MOvInuííl s.címití»). «•eonlormai»» «*" oquo ugu«anertmmWo.
DS SECRETAÍIIADE 8AUDE , _
M02 fUNDOUUNICI'AlOE8AClDBHQ6»nAl>RlejoKioiví OÍSCOO ATÉM0IMEMTO8 c^"íPaÇ'RU"Qecw BI sTmttjn

33eo» 00OWO MATER3At OE C0NSU»A0 .M U.99S.t9
líer fOHTS; 335$1 TnANSf.SUS E8TAÔUAL/PSF -

^

MOS^SEKSÍiiÉwttfÃ^MENTBA^ DE FOMEXTO AOROPEClMRW
J3 50«1 OOCOOOCONTHIB.PíNT.OUTRAS ABEASINTEH.PU8LIC0 R» SO.OOO.OO
1067 FONTE.OmOOR«Cui»»0>ain*iw» (U»rM| •e»»'C'00. ..
eniAA 30 000,00

»4»5w00.01)«MATERIALDÈCONSIJ«O fU Sl.SMJO
M «.«0.00

4 í W 30 00 0000 MATEWALDE CONSUMO -
1970 F0NT6 01SD4 Otfito» RoviitlM • C«(T*p. P«ir. N4o Pr«vkd. • Ei*r6ic^
«n«j& IOfl.925,04
qSjinPfíAL Rí 20e.e20,l7
OmíoIo 4omi(«i4(Íd). Ritl» por aÒPEFlIVlí ll>i.i'eii'o dói Miflli» d4t
br<1«l 00 rtcuinj» • an ciWnail M»«»ielc«(I) inlodoil»!) • B%<n f CANCELAMEMTO Meotuçio
eaflíjpfimiçM» otn o«iuíI•••teie-o, eontorr» d«n>gn»uj« aDiKo;
FONTE- 3JJJ1 TRANSf^SUS ESTAOUAUPSF - E>. Ant»iWj.„.. ftj 1».«>S.1S

RS 14.999»13

Oaoí'̂ ?^^í^lA^o\°A^lCU>.TURAiMeiOAMBIÉ><Tg
.,... ....^ «
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REFEíTURA IVIUfsIICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N» 037/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIHCA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1.190/2012 de
10/04/2012, publicada no Órgào Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 11/04/2012.
Edição de n" 9.450. resolve:

DECRETAR;

Art. l® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o Crédito
Adicionai Especial no valor de R$ 467.380,03 (Quatrocentos e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta reais e três
centavos), destinadoa atender despesasda(s) seguinte(s) Secretaria(s). na conformidade como que segue discriminado;

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.-O.30.0O.nO00 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.056,52
1931 FONTE: 03103 5% sobre Ttansf. Constitucionais (Fundeb) - Ex. Anterior

3.-. •ii..VJ.i;i(.:.,iOOO MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.145,77
1932 ;0;JTF.: O •-IO'! 25f sobre demais Impostos vinc. a Educação - E.x. anterior

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3. 30.00. rooO MATERIAL DE CONSUMO RS 30.000,00
1933 FOt;TE: ;<103 5r sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Ex. Anterior

3.3.-^0.30.0:j.':000 MATERIAL DB CONSUMO RS 21.000,00
1934 ;-'OtnE: 0)104 25í sobre demais Impostos vinc. a Educação - Ex. Anterior

3.3.->C.30.ao.i'000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10. 328, 39
1935 rOMTE: C-n07 Salário Educação - Ex. Anterior

3.~. • .3:.0' .' 000 MATERIAL DE CONSUMO RS 4 .655, 65
1936 FOUTE: j-l36 CONV..SEED/Transporte Escolar - Ex. Anterior

3. 5.- .39.0':. 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 20.000,00
1937 rOlJTE: 03103 5% sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Ex. Anterior

^ 3. -000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 9.000,00
1938 ro::TE: 0-107 Salário Educação - Ex. Anterior

3.:-. • .-.-. j -. JOO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 698,05
1939 y-jKTK: :-'I52 CONV.SF.ED - Transporte Escolar PROJOVEM Rural

3. .9:-. 1 . '000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 11,95
1940 FOIITE: j.i52 C0NV.5EED - Transporte Escolar PROJOVEM Rural

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3. . 1 .••000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 3.852, 50
1941 rOKTF.: J'101 FUNDEB 60> - Ex. Anterior

3.3. 90.3C.OO.ÜOOO MATERIAL DE CONSUMO RS 22.287,24
1942 FONTE: 03102 FUNDEB 40% - Ex. Anterior

4..Í.'.•j.SO.aii.fiOOO EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 80.000,00
1943 FOtiTE: O-U02 FUNDEB 40? - Ex. Anterior

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3. 3.30.00 .ÜOOO MATERIAL DE CONSUMO RS 30.000,00
1944 FONTE: 0^102 FUNDEB 40Í - Ex. Anterior

3. i. :'i:. 3í'.0('.ii000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 20.000,00
1945 F-ONTF; ; lO; FUNDEB 40': - Ex. Anterior

• •: • olOO - -A,' ;-i ^ j
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REFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

SOMA R$

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103030011.3.069000 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
3.-. • .--.OO. ^OOO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1946 rONTE; 3^340 CONV.MIN-SAÚDE - AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS

103030011.3.070000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EGABINETE ODONTOLÓGICO
3.3.'• .c.:-.a . 000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$
1947 rl-.-T!-:; •:34: CONV. MIN. SAÚDE - EQUIPAMENTOS E GABINETE ODONTOLÓGICO

3. -. • 000 INDE!;:ZACôES E RESTITUIÇÕES RS
1948 .-OKTE; 3. 342 CONV.MIN.SAÚDE - EQUIPAMENTOS E GABINETE ODONTOLÓGICO

.R$

SOMA R$

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

185420016.3.176000 SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
4.-;. • .5.. :)i . :100 EQUir-.AMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1949 FONTE: 3;'5>13 CONV .MIN.SAÚDE - SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

4.4.^0.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
1950 FONTE: 3:913 CONV.MIN.SAÚDE - SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.166000 PATRULHA MECANIZADA AGRÍCOLA
3.:. • . 000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
1951 rOI.-TE: jj339 CONV. MAPA. PRODESA/CEF-AQUIS .KÂQ. E EQUIP. AGRÍCOLAS

3.?. ^:J.93.0lj.u000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
1952 FONTE: >.839 CONV.MAPA.PRODESA/CEF-AQUIS.MÁQ. E EQUIP. AGRÍCOL.AS

.R$

.R$

SOMA R$

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PISOSOCIAL BÁSICO
082410006.2.158000 PISOSOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL II/IDOSO
3.?. -C.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1953 FOKTE: 3-351 FNAS PROGR. PBVII - Ex. Anterior

4.4. :• .51.0:. ..OOC EQUIP.-J-IEHTO E MATERIAL PERMANENTE
1954 FOKTE: 5J851 FNAS PROGR. PBVII - Ex. Anterior

082430006.2.154000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO FKO/FAMÍUA - CRAS/PAIF
3..^''Ci.3C.0r:.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
1955 FONTE: 33827 FMAS CRAS - E:-:. Anterior

09.05. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE/PISO SOCIAL BÁSICO
082430007.6.155000 PISOSOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3. -. • .30. jí . 000 MATERIAL DE CONSUMO RS
1957 FDKTE: / -eie FMAS PROGR. PROJOVEM/ADOLESCENTE - E:-:. Anterior

4.4. • .5:.r . 300 EQUIPA.MENTO E M.ATERIAL PERMANENTE RS

1958 rONTE: 3 318 FMAS PROGR. PROJOVEM/ADOLESCENTE - E:-:. Anterior

-RS

.RS

292.036,07

12

14

28

10,79

.115,25

35,00

.161,04

190,59

.959,20

.973,08

473,94

.596,81

4.459,89

5.000,00

2.474,73

4 .896, 17

8.000,00

09.06. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/PISO SOCIAL ESPECIAL
082430007.6.174000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL/MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA
3. 3.-'r .30.0i:.n000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
1960 FONTE: 3 3858 FNAS PFMC3/CREAS Ex. Anterior

3. 39.0:...1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.000,00
1961 FONTE: 3 3858 FNAS PFMC3/CREAS Ex. Anterior

4.4. :'C.S:.OO.uOOO EQUIP-^-IENTO E material PERMANENTE RS 6.423, 66
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1962 fOMTE: 3 3358 FNAS PFMC3/CREAS Ex. Anterior

SOMA R$ 44.254,45

10. SECRETARIA DE HNANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041290003.2.160000 AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS POR DAÇÃO DE PAGAMENTO DA DÍVIDA ATIVA
4.-5. •0.61.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 35.000,00
1963 rONT.^: 0.511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercício

288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBUCA
000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO RS 2.498,":6

1964 rr)::TE: OrSOi Receitas de Alienações de Ativos - Ex. Anterior

. :00C PRIKCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$ 62.832,90
1965 fOuTE: 0.501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício

SOMA R$ 100.331,66

SOMA GERAL R$ 467.380,03

Art. 4° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas
contábeis e bancarias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercicio(s) anterior(es), parte por provável
EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercido e parte por CANCELAMENTO de dotação
da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
Fo:r":

Fo:o;

o?:o: ruNDEB 60- - Ex. Antenor

r';NDEB 40 - Ex. Anterior

. . .RS

. . .RS

3

152

.852,50

.287,24

FOi.-T : c •:: • sobre Transf. Constitucionais (Fundeb) - Ex. Anterior.. , .RS 70 .056,52

F0:r r : >. jI 04 -5? sobre demais Impostos vinc. a Educação - Ex. Anterior. . . .RS 41 .145,77

rc::. r.: Cilü"' oalário Educação - Ex. Anterior RS 19 .328,39

FOI!-; C i 5 0.. Receitas de Alienações de Ativos - Ex. Antenor . . .RS 2 .498,76
Foir. i": 33130 0'ONV.SEED/Transporte Escolar - Ex. Anterior . . .RS 4 .655,65
FOi r r: 3315: OONV.SEED - Transp. Escolar PROJOVEM Rural . . .RS 698,05
Fono I:,: 3 33-Ji: :ONV.MIN.SAÚDE - AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS . . .RS 10,79

FOn: E: 3334: OONV.MIN.SAÚDE - EQUIPAMENTOS E GABINETE ODONTOLÓGICO , , .RS 2 .115,25

FOKTF.: 33618 EMAS PROGR.PROJOVEM/ADOLESCENTE - Ex. Anterior , , .RS 12 .896,17

FOt;" E: 33B;'' "Í-IAS CRAS - Ex. Anterior , ,RS
•O .474,73

FOKTE: 338 39 CONV.MAPA.PRODESA/CEF-AQUIS.MÂQ.E EQUIP.AGRÍCOLAS . . .RS 14 .973,08

FOKTE: 33851 FNAS PROGR. P3VII - Ex. Anterior RS 9 .459,89

FO:" E; 33658 FNAS PFMC3/CRSAS - Ex. Anterior RS 19 .423,66
FONTE: 3391-3 CONV.MIN.SAÚDE - SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS . . .RS 190,59

SOMA R$ 356 .067,04

EXCESSO DEARRECADACÃO
FOr.TE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício . . .RS 62 .832,90

FOKTE; 31152 CONV.SEED - Transp. Escolar PROJOVEM Rural . . .RS 11, 95

foí;te: 31340 •:ONV.MIN.SAÚDE - EQUIPAMENTOS E GABINETE ODONTOLÓGICO . . .RS 35,00

Fo::" • : 318 3 :• .'ONV.MAPA.:'RODESA/CEF-AQU IS . MÁQ. E EQU IP. AGR ÍCOLAS RS 473,94

FOin E; 319i:< CONV.MIN.SAÚDE - SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS . . .RS 12 .959,20

SOMA . . .RS 76 .312,99

cancelamento de DOTAÇÃO
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.:'C.3C.OO.OOOO MATERIAL DE CONSUMO RS 35.000,00

1246 POtlTE: C-511 Taxas - Prestaçáo de Serviços - Exercício

SOMA RS 35.000,00

SOMA GERAL R$ 467.380,03

(•'.II,, A.v.ireí, Ciibrai ió7; :cl O,"/..»,) nOi.i i|>rií.i fí-:

|.W) 36S:õ810Ü - FAX iO:,.. .-O O
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Art. 3° -Este Decreto entrará em vigor na^\ de sua publicação, re«jgadas as
s djbze dias do mês de abril do ano de

disposições em contrário,

dois mil e doze.

Paço Municipal de ipora, Esíeao QyPãran

ASSIO MUR

Prefeite^unicipai
DALGO

Fubtscado(a) no Jornal

•31 • •• ••í»'

ÓrgSo O-rícsal do ^luriicipio

Ediíüo n" —

Data, ^

;'di.cr I' : fci.i Petiro ÁlvafCiCabi nt 4'w lí P 8" '̂j6Ci '-".10 Ipniij PR
for-í- Í.-.J! Í65;' 8100 fAX .-.d íhS"'



PREFfITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

CftETON* 037;»12

I pJbKW»neÓr«lo
n* 9.^. rMon*:

D ECnCT AH:

M.OI. OEMRTAUEKTO DE ENSINOtnííootBíMSOoaewoi^MUNJciPWS sonsas?
1?93"roií?^IM5*íífc2T.';^Con.i«^

lí361ll00e!.O6SÍMTH*MS«l2TE|8ÇOUAR soQOOM

«Vm«ni\AA/LnfliiATeaL«i nacnNfiUMQ «5 zi.OOT.oy33M.M.OI>.OOOOM*TE(ll«1.0SCONSUMO üT i:;,;' i, .-..rti,
1»3< FONTE;03l0í 2S*«0Bf» MrKIli» taJMiO» vinc. • íí'33.»3OO0.00MMATEni*LDeCON8UMÓ. ..... « 10.328,38
^"IoTo^^^MmSmtÍwÍIdVcOkIÚmO. '655.ÍS

« ««»•«

«

1S3Í FONTErOJlO? S»l»Ho Eluejcio •|"^y»
3S#083MOOM IN06NL£ACp8S ÊMSTrWIÇC^.-

I 1939 FONTE: 3315Í COMV.SEJD - «KMOVEHBw^
3 3 ao 9300 WGO INDENIZAÇÕES E RESTITU^ÇO£S •
1940 FONTE. SllMCONV SEEO - /"OWE"123Í10OMS.12OCIO0 ESCOLAS MUWCI«I|-FUN0E8 „
3.1 9O.nO0.D000 VENCIMENTOS EV«NT«06NS FIXAS-PESSOAL CIVIL..
sVmm^wowouatebPííVe^nVum^^ M

k '̂g'ílòSE«);?Â*S®^él.V»ER"A«ENTE « «.»««.
taia pqnTé' ntffi FUNOfiO 40% • Cl' AntenorI23StOOal2.1SJOOaTS*HSPOnTCÉSCOlAB,rUN06B 30 000 00

I 33905000.0WMATeXlAl.OE CONSUMO « 30.»W,00
;iVm?í«%«í°oív?os«r;içosde*-í^^^^ "»

tSíSFONTE 03l02fU«OES«OS-Ej.Ar>H"IJ> jjj oJ8.»7

1 1«o ej QOOOOO INDENIZAIÍÓES E BESTITUIÇÔES,^.... ;.^...;.....;:..Bi^

MBM

I1J»

• 000,M

. lU ) M}.90

?9^.rF'o'N=Tl"§§5-'5°clrr]Í^^Sl*AgDX-:E^l?^33.90J.3 00 OOOO INOEmlA^^ES ER6STITU,J^^^
.S« FONTE 313« CONV.SÍÍN 8AU0E j ,j, 5^
06 "secretaria ÓE AGRÍCÜLTUHÁjwÈlÒAMBlENTE
Oí 02 FUNOO MUNICIPAL DOVEIOAMBIENTE185420016 3.178000 SISTEMA DE BESJDUOStóLIOÍW *« <9
449052 00 0000 EOUiPAMENTO E"ATBRIAL PER^NE(gE..^.._^.. '»•»»

1951 FONTE 3M3S CONVIÍAP» '•AOOESAiCÍF-AOUIS.mM EEOUlP. AQRICa,M

®OMA 9W,9l

S2"o't '̂~$lMo'í!rWM<í5LS
3 3 M ao 000000MATERIAL 06 CONSUMO «» *

?ÍU?2Í0^VqwS»1^^^ anSlAÍPERMÃNENTe «1 »©00.»

á ABO S200 OOOO EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ... . ..... -. •-***

ISíf3<5,'o??^7^^M'yrRvPçO®D°E PR0?|:i0 ESP£2iAL«E0I0A|̂
3390 30 00DOOOM»remAl.DECONSUMO, _ "S 10000,00
J'sní?."ío^^^8lgS5^teB»-s-PESSOA«RiDe^ M r««,oo
J"mU^ÒMO kÍ?Í«WTO Ê PERMANENTE- - RíÍm2 FONTE^eSÍ^AS PFMCWBEAS U ^

K» «4,0«.*S

10 ^ÇâRETARIA DE FINANÇAS

J5Í2iáo3"?ilíSi'VQU°íe^ OE BENS IMOVEIS POR OAÇAO DE «Ç^KTO OAOiV.DA ATIVA44.W61 000000AOUIS1ÇAODEIMOVEIS ...... —•• -"» 35.000,00
1983 fOt(T6:fll511 Tmm -288430003 OO010O0AMqHTIÍAÇAOOAply oA P^^^

BABICO

"' 19MFpNTE,03Sai|.«.....3,Al,o.5.^^
2.498,78

;v«%Toò'«oôpBrN'srp;:D;si5'.5rcófiTRÀ^^ « «•«'.«
1H5 FONTE: OlMl «•AMnirtt» «•*|,'J°VooSfM
SOMA .«,,,. ..,,,.. __ ^s?*.MO 9?

«•sooítorç.ijipiríocuâHiitítlclo,Eonloim»úenioinlr»ao«btlKO,
g

i^KíiiJVi°or5rMn.f.'c^";rí'̂ ,ooV:MF^j^
FONTE: 03 0̂4 25*«06f• Um »lt ImpolUt vinc. • Educftçlo - Er, AnlÉrior^R| 41,146.7f
PONTE; 031orSè)é'Io EfliíMfio - £« Ani«;ior •v;:-;:;;-" ^ 7*

I PONTE- 03M1 R»CÉ1I«» d« AÍÉflK^I tf• AUvM - 6«. J* • IftX
' FONTE 33136 CONV 8EEftrT»»ft#porl» 6««l*r • R» *«»»«

CAmTP'^'«lOrOMVSEED-Tt•l^u 6«ecT PftOXJVbW Hw>l

fONTE: 3ÍÍ18 FUÁS PllOan.»ROJOVEU/AOOI.ESCEHTE
I FOMTE;a3827FUAâCflAS-6i ^tTO'338^9 CWV mÍM PRC®E8A«F;tóüiS ««i £ÓÚ ^•

FONTE 338SI FNASPBOan PBVll - ^ VT""' % 19 4a «8
KSÍtigSíJSífvKSiKo^^ílrsfeíftrREsiwó^^b^ '«.»

RS wa.OÇ',W

r " S*"-Í?w

ii;
75,312.W

33 90aoOOOOW WATE RIAtDI CONSUMO ; «» 35OOO.COt24e FONTE; 0^511 Tméi - PfMUçlo d« Sêrviçot^- ^"'Cjclo^
SO^A .,„.. 4Q7 38003
«"vPfMÍDMiVlo^irí-i^ylgii Wia.uáViuiiVüBWlíío, « •• "Ü'*'"'
P«o Mu^lpil « io?l Etíl^^ aípi-il-i, 10. Cl«l. íi.. ao mil M.6..I =0 •r.e.doit m" . 0O«.
CAS5I0 MURILO TROVOHIDALÔO
Pf«l«iW MunicipAi

El.Ardow M lí»9«,lí
..RS 2.474.73• - •- R, utTiM

«i^ no Jornal

cio Município

ARIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 036/2012

ABRE CRÉDFTO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIOALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná,
usaiiJü das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n» 1.189/2012 de
10/04/2012, publicada no Órgào Oficial do Município "JORNAL UMüARAMA ILUSTRADO", em data de 11/04/2012,
Edição de n" 9.4S0, resotve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), destinado a atender despesas da(s)
segiiinie(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

11. SECRETARIA DE INDLISTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.070000 CONVÊNIO ACEI
2.y.' 'ODO contpjííiji-^ôes
1€1-. :1jOC P.ecLils-.s Ordinários {Livresi - Exercido

-RS 150.000,00

SOMA. .R$ 150.000,00

Art. 4® - 0(s) recurso(s) para fazer(em} face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ào). parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa
orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

11- SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11. U2. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.054000 DISPONIBILIZAÇÃO DE ALUGUEL PARA MICRONEGÒCIOS
2.-.- . 300 CONTRIBUIÇÕES BS 150.000,00
16;. FONTE; ClOOO Recur.ç-^s Ordinários (Livres) - E.vercicio

SOMA

disposições em contrário,

dois mil e doze

.RS 150.000,00

Art. 3® • Este Decreto entrará em vigor data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal^^iporà, Estaç

CASSIO MURIL

Pcef&t umcipal

Paifena, ais doze dias do més de abril do ano de

DALGO

fublicadloía) no Jornal

II

Órcjão OííCíc"5 uo !.'lLinicípio

Edição n°

Data,

2S
P.1ÇD W i"fiivi' Rua PeciroAlvares Cabiiil, 2677 • CfP .i'í) 'lOO ino:,-! PR

Fone: (44) 3552'8i00 - FAX iM, 365.: 8:');



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTACO 00 PARANÁ
DECRETO N'036'Í01ÍSRECREOITO ADICIONAL SUPtEUENTAR NO VAI.On QUE ESPEClPICAE D* OUTRAS PnOVIDeNCIAg.

SSK) HUMIO movo HiOUOO. Pio'>iia MurticiptKla Etiteono P>'>n4. ui>n«o íu
(•oaliMAle ihf Qenl«r4d«i. • «ffl mIO qv«4»UriTtirti • Hunlctnl n* 1WMA012.
evbÜWSnoÓrfitoOfltfAl 09MHmefpio 'JORNAL UMUAAAMA ILUSTRADO*, ftm UU 4a COk^
df n* r«Mlv«;

ML 1«-fies bWpfWW» D«er«ietfcrlo ao Orç*m«rHo 0*fWM Citrcieia. o CiMll* A4WM Svpwiwiw
no va1ot d* R| 1M.M0.M (C«nt* • cMqlMM* ml r*Mll. MttnRdc « attnd«r OMp«iM M9UlnU(i}

Ag «M «cm o au* «mui diMrKmn^dp:
n. SSCRETAniAOS (MO^TAIA. E TURISMO
11.02.DIVlSAO OSEUFREaom&Üi^AO OOTAA8ALHO
2269^0014.3.070000 CONVÊNIO AC&
a3.&0.41.00.0000CONmSUK»£S Jtt tMMO.OO
1814 FONTE' OIOM n«eiVMl Ofdinlnef (L<vr««)• Ci«rctaM
SOUA. - ft| tso 000,00
jUt r -0(1) FOT fu^wm) iso»ie<s> na^s) gendot»)pelô Wrmlns e ArtgeNWedem
09Cr«io peru p*r CANCELAMENTO de doioçâo de deipm erçMe pe«t o UMi eier«icie.
conforme dei^of^it^Me ebeadr
CANCELAMENTO DE OOTACAO
11.SECRETARkAOE INDOST^IA, COMEftClO S TX/RISMO
11.0«.OiVlsAO DEEUPREOO/RELACAO DOTRABALHO
22M100H2 0&4000 0I8PONI8U-I2A»0 DEALUGUEL PAAAMCR0N6GÒCI06
3J M 41 00.0000 CONTRiaU»Ç0E8 - M 1SO000.0Ú
i $12 fONTE: Ot 000 ReAi^VOt MiAárUft ILMn) • Sxerelde
SOMA - ...ftl 150000.00
Art. 9*• E«t» Dacreto enirer* em vioor f dite de lui pubiieeçfto. revooedei et okipoetçftee em contrftrio.
Peco Mtmieipei dd ipct. Eiiedo de Pvené. mi «ec» d>e»de mie de ebrf»de anq de «ele Ml e deie.
CASSIOMURILO T^OVO H^OALQO
Prêfetta Munieipel

!'ublicado(a) no Jotnal

immmfm ílustrado
Órgão Oficiai üo ri';unicípío

Edição n". 99srci
Dst<^,

ÓNÃRIO \



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 035/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 0044/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

014/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que IFie são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 277/2011, de 09 de Junho de 2011, do
Certame Licitatório, Processo n°. 044/2012, na modalidade Convite n® 014/2012, que trata
da Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças
publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas
publicitárias, mídia de rádio, elaboração e confecção defolders, banners, faixas, cartazes e
outros elementos da Prefeitura Municipal de Iporã, conforme especificações do objeto de
que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

- UMUARAMA PUBLICIDADE LTDA-ME.

Declaradas vencedoras do referido certame licitatório.

C» i3

Art. 3° - Este Decretoentra em vigor na ^ata de sua publicação.

Paço Municipal, 11 de Aferírde 2TH2.

CAS^O MURl
Prefei

I0ALGO

Paço Municipal- Rua Pedro Alvares Cabrai, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: {44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
eSTAOO 00 PAflANA
OeCHETO N* nutoM
ÍJOMOIOO* E AOJIIOICA q JULOAMENTO PnOrEOlOO PELA COMISSAO
PEIMANEHTE OE LIClTAÇAO DOCERTAME LICITATOniO PROCESSON*

ÇASSlO UUAilO THOVO HIOAtGO. Prftl«ito Mynicjpa) a« ipori. Ettedode
ri-rtni. no USO flM QueJh*lAd Mr Lêr
OECRETAi

'̂MiogAiJo o julgamento pfoferitfg Comietifl Pe'manéffl« de
ycrtaçio nom«aflop«1» POfm* n'. 277;?0n, 0% 09ds Junno 99201T Oo
COfUmi llertatôtio,PfocssM n*. n» rrMQiilida0« Convlion* 014/201?

lr»(â CoftiP#laç4o C9Be«ne<a Pubiiclda09/crop«giA0a p«r«enaçâo'
protfüclofl« p»ç»9 eublieilánas. rnsíetiaiB orAiieoi. Alínejamtnw «HfâJicâe
controlo o«e«mptnhupuMic<t<riBi, m>aia a«iMio, «Hit^rtcâc «cgnr»«e*o «•
0>0«r»,6afinBí», taikia. earu^ct • outfO» ©i9»r«fttoi d« Pr»t«nur» Mui^icioaJ ó»

contormt sspee^l^caçteado objtto o* au« ir<tiio certain# tíctaldoo
Art 7*. FiCA «^ud^ado o mismo em favor dai «moreeiiB-
• UWUAftAMA P\jButCJOAOe LTDA MB,
Oetie^Mat vsncedom do teta^ioo certame tiotetdrio.
Art 9*• Eite De^ret»envi em viúr (<a date de eaa eubUejÊán
^^Muriicapal. }1 de AbrJt deSOU.
cmio uuntLO taovo hioauso
Preceito Muniopéi

Put>licado(a) no Jornal

MMk !LUBTR,Ar^O
órgão Cflcl..;! do k\..;.cj';3ío

Edição n°_.

Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 034/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO ?/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
026/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 013/2012-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação,
nomeada pela Portaria n°. 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Licitatório 026/2012,
na modalidade Pregão Presencial n°. 013/2012-PMl, cujo objeto trata da Contratação de
Empresa Para Fornecimento Parcelado de PMF (Pré li/listurado Frio) Com Emulsão Asfáltica
Para Serviços De Tapa Buracos Neste Município. Conforme Especificações do Edital,
adjudicado às empresas:

- USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA.

- CASA DO ASFALTO - DISTRIB. IND. E COM. DE

ASFALTO LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 11 de

CASSIO MURILO

P

IDALGO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DOMflANA
DECRETO 03</2012

fTSSÍÍÍÍlí PROFEBIpOPEUCOMISBÍO MUNICIPAL DElicItaçAo pi modalidade ^reoao presencial do processo
oStB« pSswlf/cWs'̂ PREOAO presencial N* 013;í012-PMI. Eo2
ÇA8S« MURILO TROVO niDALGO, Pl*l*.1o Munle^Dll <• Ipoti ElUMao

qut lh« MO BOAj»riQM pof Lví/

Wi ''•• 'wwolog»^ a luHfnunlo p>ol>fiao pd, Comiilo Munlcto*! Müe««iO;nwnjidtpAPoti»n»n".2»«ii ai itd« oo Pt««t.
•4 UouwnQ OSfl/9012. n« mMalidM» Pregão Pt«i#r>eiai a* OI3/?âi?.Pui

tnti Oa P«rt F6ris«cM»*Att P*re«lMod«
FW (Pr4 MistatrMo f no) Cem EimMia AjüjbeiPt;»S«/vU04 D* Tto frPTffft

• DMA 00 ASF«.TD- OISTRie. INO E COM, DEASÍAtTO LTOA
An/ r • Ealt Dtccip entra «m vioer u tfJta d* tua Dub(tcacia
P»» MwMcVftf. ti d«ABíif cl« Í012. *»Ç*0.
CASSiO MURILO movo HIOALGO
Priftito MMnicio«(

Fublicado(a) no Jornal

órgão •' :--o r.iur.ícípio

Edic^a n°

Data, ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 033/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 029/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

007/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 277/2011, de 09 de Junho de 2011, do
Certame Licltatório, Processo n°. 029/2012, na modalidade Carta Convite n" 007/2012, que
trata da Contratação de Empresa para Fornecimento de cortinas e divisórias para
diversas secretarias desta municipalidade, conforme especificações do objeto de que
trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

- JAIME ACCO - DECORAÇÕES.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

0

a

0

^3

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor

Paço Municipal, 11 de Abril i

CAjSSIO MURILO TROVO.B1DALGO

PrefeiterMunuíroa

de sua publicação.

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

KOMOIOQA E^ADJUolcA OJUIQAM6MT0 PROFERIDO PElA COMISSÃO
PERMANeNTE DBUCITAÇiODOCEflTAME UCITATORIO PftOCESSON*.
029/2013 - MODALIDADE ÍaRTA C0NV1 TE N'007^8012, EOAOUTRAS PRQr
VIDÊNCIAS.
CÍSSIO MURILO TROVO HlDAtGO. P'eiHo Müf>»cipal fle Iporâ, EslMo óo
Pârani, no uio das atribuicÓM ou« ln« sio confari^as por Lei;

SrtrT"- fiofTwtõõJJo o'jJ<Barfienw pfO(ef>dô o*la Comíssfto PenrwnentB d«
LicHaeSo. nomodo pe(a PefU''« o'- 277'2011, C» O® d» Junho d« 2011. do
Ccrt»m« LicitAtòdO. n*. 029^012. na mMaliOsQaCarla Comnle n*007/
2012 qve Jrata tfa Conlraiíçfio d« Sfrpí«8a pafs Fornícimafilo de ««mM a
dlv(»ótiâa para diversas aecrelarlaa doaU munlclpalidacta. conferfne
«sp*ciriQaçca$ de objeto tf9Quatraia o cartama llcilaiono.
Art Z*• Piea tdiudicado o m«»>ro am favo/ 489 «mptesaa:
. JAIWE ACCO-OECORAÇÒES
D«elara4a voncedora do TefenQO cariam^ (ic)ls(dno.
An. a* • Eet« DaeraiQ enira «m vigor na dala d« rua publloaçâo.
Paco Munieiptt, 11 do Abril de 2Q12.
CISSIO MUftlLO TROVO M10ALGO
PrtleiM MunicipSl

rublicado(a) no Jorna!

UMUAHârM llUSTRâGO
Órgão C'ic;.-'i5 cio rvU:vUcípic.

Edição

-O í Ulii.KNAiARIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 032/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
023/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" OI0/2012-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação,
nomeada pela Portaria n°. 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Liciiatório 023/2012,
na modalidade Pregão Presencial n°. 010/2012-PMI, cujo objeto trata da Aquisição de peças
e serviços para manutenção da frota municipal. Conforme Especificações do Edital,
adjudicado às empresas;

- GRANUCCI & BIONDO LTDA.

- JR DA CUNHA AUTO PEÇAS.
- SDS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.

- UMUCAMPO COM. PEÇAS PARA TRAT. E VEI, ROD.
LTDA.

- GRANUCCI - COM. DE PEÇAS LTDA.
- V L GOMES COMERCIO DE PEÇAS.
- ADEMIR BERTUOLA & CIA LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 11 de

CASSICKMURILO T
Prefeit

Paço Municipal - Rua Pedro
Fone:(44)

3bl-aJ,^77 - CEP 87560-000 - Iporã/ PR.
I- Fax: (44) 3652-8101

umci



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAHANA
DECRETO N*. 1232/2012

PSLACOMISSÍOMÜNJCIPA1.0EMOOAt.1DADE PREGÃO fR£8£NC)AL DO PROCESSO

outrIsproÍoTncíaT®ÇASSIO MURILO THOVO WOALGO, Prelíllo Munic.pal Se lpo'Í Etlado «o
iUieulííflef qutIft# «ao conratidw pcf ter

OECn&TAt
Ar^ f - Pie» no^loaiao ojiil9«(n»r.lo prol.rrío palaCoiKlsaio Municipal oe
UítMo. rwiruMapiJa Por»na n*. 2Í5/Sbll Oa ISoaVilsdeJOII MPíoms.

meatuau, Pí«g»o Pre9«nc>al n*. Oioyjolí-PMI
oulo opia» «ata«aAquluclo iJsb»ç«« aa*rvi;atpa'amaniilincíoda liou

• JR OA CUNHA AUTO PECAS.
- SOS CENTRO AUTOMOTIVOLTDA.
- UMUCAMPO COM. PEÇAS PABA TRAT. E VEI.ROO LTDA
- QRANUCCI-COM. D^PEÇASLTDA.
' V L QOMES COMERCIODE PECAS.
- ADEMin BERTUOU & CIA OTA.
Ari.2*• Esta O^cfalQ antra «m v^ot n« data tfa tua oublicacla
PaMUunlciBal. 11 flaAítllMÍ9l2.
CASSIOMURILO TROVO MIOALOO
PralaJIo Municipal

Fublicado(a) no Jorna!

UMUAiAfM ILUSTR.ÍCO
Órgão Ovi~i'.u do faiur.icipio

Edição n=

Dsta,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 031/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 021/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

006/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ,Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 277/2011, de 09 de Junho de 2011, do
Certame Licitatório, Processo n°. 021/2012, na modalidade Carta Convite n® 006/2012, que
trata da Aquisição de Material para Informática e Micro-Computadores para Diversas
Secretarias desta Municipalidade, conforme especificações do objeto de que trata o
certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

- MAZUCCO & RICCI LTDA ME.

o

a

o

c

N
o LO

o

o o ^
CJ ,2" 5
^ -o cC
'O uj a

I \

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" -Este Decreto entra em "|igoi\ia data de sua publicação.
Paço Municipal, 11 dg.'AbH1^^j!)I2.

CASSIÓ MURI iOVO HIDALGO

Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE iPORÃ
eSTAOO DO PARANÁ " "-WKM
Dscnero N- 031/J012

OeCflÊTA: «'"ouiçoei Qua ift#$áò conrei.da9 per lei,

Sc bVS pi"riSrtrTí'77^*?? P.'̂ ->.r«. <>e

?í'i o«fc<»tari«i a««ia Mudícid
l^«lê O cífUme <ieit»Wrlo

?s«ucco •""™'
AS'i-"i?.í'ff"°:" " "'•'«o «lUm» I.ciniotio
íMfípf'?nvAr,',:2'i?,í "•"" - •"ÇASSIO MURILO TROVO HíDALdO
rr«>eirDMunk&pii

Flíblicadoia) no Jornai

UMUAiAMA. ILÜST^Í:3G
i><rniiima^-inni»ifi«n11iiMii^*TTri'rii^~' ' " " "***-'"*

Órgão C;'j:r:n! -.'o ivíur..c:p!0

Edição ...

Daía,_ f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 030/2012

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE SOCIAL. SOBRE A DISTRIBUIÇÃO E A APLICACÀO
DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS - (CACS - FUNDEB);

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei
Municipal 1057/2009 de 22 de dezembro de 2009, Publicada "DORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO"', em 23 de dezembro 2009 Edição de ns. 8.763.

DECRETA;

Art. 12 - Fica constituido o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social sobre a Distribuição e a aplicação de
Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação - (CACS - FUNDEB), composta pelos
seguintes membros:

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. DOS OUAIS PELO MENOS UM DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO. CULTURA E DESPORTO;
Poder Executivo

Conselheiro Titular: SANDORVAL ALVES DE SOUZA

Conselheiro Suplente: CAIO CLAUDINO DE ANDRADE
Secretaria Municipal de Educação^ Cultura e Desporto.
Conselheiro Titular: BETÃNIA PEDROTTI DE OLIVEIRA

Conselheiro Suplente: SHEILA CRISTINA PIVA

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLICA;
Conselheiro Titular: SANDRA E SILVA BRISCHILIARI

Conselheiro Suplente: CLAUDETE FERREIRA DOS SANTOS

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA;
^ Conselheiro Titular: ANGELA CRISTINA DE FARIA ALEIXO

Conselheiro Suplente: SÍLVIA APARECIDA HÚNGARO

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLA BÁSICA
PÚBLICA;
Conselheiro Titular: SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO
Conselheiro Suplente: LUCIMAR BALIEIRO MENDES EVARISTO

DOIS REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLICA;
Conselheiro Titular: MEREDIANA DE FÁTIMA FILIPPIN MILANI
Conselheiro Suplente: MARGARETE FANTIN ROSA
Conselheiro Titular: ANA PAULA DIAS HÚNGARO

Conselheiro Suplente: FABIANA ALEIXO

DOIS REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLICA E
REPRESENTANTE DA ENTIDADE SECUNDARISTA;

Conselheiro Titular: VENILSON DA SILVA XIMENES

Conselheiro Suplente: FLAVIA DA SILVA SANTOS
Conselheiro Titular: DOSIAS DE CARVALHO XIMENES

Conselheiro Suplente: CLEUZA LUIZ PEREIRA SILVA
PaçoMunicipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)

Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAO:

Conselheiro Titular: WALDECIR BARRETO

Conselheiro Suplente: VERA LÚCIA DA SILVA MENEZES

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR;

Conselheiro Titular: WAGNER BARBOSA

Conselheiro Suplente: MÁRCIO SANTOS DE OLIVEIRA

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicaçãOj revogadas as disposições em contrario, em especial o
Decreto ns. 165/2011 de 12 de dezembro de 2011.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

2012.

:0 íffOl/O tiíDALGO

Manioipal

Publicado(a) no Jornai

mi

órgão Oficia! do

Edição n"„

Data,_s^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares CaOral, 2.677 - CEP 87560-Ü00 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3657-8101

NÃRIO \
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
S ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 029/2012

(Repubircaçao)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmentelhe conferidas, e em especial pelo que determinaa Lei Municipal n*> 1.172/2011 de 02/12/2011,
publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011, Edição de n»
9.346, resolve;

DECRETAR;

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais), destinado a atender despesas da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DEEDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 8.000,00
338 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais - Fundeb - Exercício

SOMA R$ 8.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DA SAÚDE
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00
721 FONTE: 01303 Saúde Receita Vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

3.1.90.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 3.000,00
730 FONTE: 01303 Saúde Receita Vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

SOMA R$ 28.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.05. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
082430007.6.155000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.000,00
1423 FONTE: 31818 PROGR.FMAS-PROJOVEH/ADOLESCENTE - Exercício

SOMA R$ 2.000,00

SOMA GERAL R$ 38.000,00

Art. 4° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o
Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(âo), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DEEDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 8.000,00
309 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais - Fundeb - Exercicio

S(»1A R$ 8.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.05. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
082430007.6.155000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.000,00
1420 FONTE: 31818 PROGR.FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE - Exercício

Paco Mvinkípai Rua PedroÁlvares Cabr<U 2677- CEP 87560 000 - iporã-PR
i^one Í-W) ítiS2-8100 - FAX- (4-".) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

SOMA. .R9 2.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 28.000,00
1541 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

S<»ft

SObA GERAI..

contrário,

doze.

Art. 3® - Este Decreto entrará

Paço Municipal de Ipof^Estado

RS 28.000,00

R5 38.000,00

sua publicação, revogadas as disposições em

mês de abril do ano de dois mil e

CÁSSIO MURIUyTRÍV^lOALGO

Publicado(a) no Jornal

iLUSTRAnO
órgão CTícia! do ^iunicipio

Edição

e#WC7CMfi/0

Paco Miinidnai - Sua PeíJfO Àlvar« ChUmI. 2677 CEP OCK) - Iporâ-PR
fone- í'1'Si 365.2-8100 - FAX M-1) 3G52-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N- 92»/:OI2

iu^ec^SIt^ adicional suplementar novalorqueespecircaedA outraspáovioEncias.
CAÍSíO KURILO ^OVO HiOALGO. Preí»iTgUi,»ri*cip*i Ge Ipctl, £«tad«tfo uiAfl«âdA« tMbuiQfin
taoairiM^^ttt in« • em «9&ec)ate*'o âut otterni'"* * L*4 Munteteri n* 1,172/3011 de 0V12/2011,
puDMM*(W OrQftQ OlKtM 40 «JORNAí. UMUAflAMA llM&7fÍAOO'. wn dati fl« OinSMtt. Ettffte
0e f>* 9.344. reMiye
DECf^STAA
A/t t* • F«t o*\Qprnentt D«cr«to abaile ao orumei^o C«<«ltfo Exercício, o Cfédi» Adictoatl fwflmunlif
no val«r de M UM4.M (Trtmi a eile mi MtlirUo a ««nder MspMA» date) Mflulrile(i)BmctvMM).
ns con^otmidâOe com o Que $efiue Qisclminedor
04. SECAeTARlAOE &DUCAÇAO. CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO Q£ ENS(NO
12351OCOS .2 034MO AOMrNISTRAÇAO DIDÁTICO PEDAâOOlCA
4.4 »,S2 00 OOOO EOUlPAM ENTO E MATERIAL PSRMAN g NTE R( 6.000,00
Hé FONTE: 01109 S% eetfe Tt0ru<. C«n*titiie(onii)e - Pundeb • Exereleic
SOMA. R$ ftOOO.»
05. SECRiTAfílA DE SAUDE
OS.OI . DEPARTAMENTO DS SERVIÇO DA SAÜDE
102220011 2 021000 ADMINISTRAÇÃO OS SERVfCOS DA SAUDE
3 1 M, 1100 0000 VENCIMENTUS i VANTAQ ENS FIXAS- PESSOALCtVfL (U H.OOO.Od
72t PONTE. 01303 Sáúde R*«e<l« ViAcwi»dU {EC 24/00-1 S%) - ExareieM
3 1.90 A3 oe.Ot OO PI.ANOSEGURO SOCIALS ERVIOOR- ^SOAL ATIVO. RS ^000^
7M FONTE; 01303 Sau«e R««*{1« VinculMM (EC 29^ 19%» • Exatcido
SOMA R$ 28 000.00
09. SECRETARIA OS ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 OS. fU NDO MUNICIPALDOS DIRE ITOS DA CR4ANÇA E DO ADOt.ESCENTE
0$2430007.e.l5s000 PISO SOCIAL fiASICO/PISO dAilCO VARIAVEL* PROJOVEU/AOOLE6C6NTE
3 3 90 39 00 OOOO OUTROS SERVIÇOS 06 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R< 2.000.00
1423 PONTE 31BIB PROOR FMAS PROJOVEM^ADOLESCENTE •
SOMA M 2.000.00
SOMA GERAL R$ 38.000.00
AA 4**0(8} recurioji) p«r« r»iat(em> lae* ao(e) ertcirQOt») (•'edot») pM QuedeMnivuo ArilgoPnmtfrd daite
0«cr«to da«âfrará(lo}. pc CANCELAMENTO ee deUçAe OadMMMorçaidt ^ra e atualaMrcCe«. wifonw
demofttuado aDano;
CANCELAMENTO 0£ DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCACAO. CULTURAS DESPORTO
04 0^ DEPARTAItfKTO DE ENSINO
^2341OOOS2.034000 /^MINLSTRACAO OlOATtfO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00,0000 OUTROS SERVItoS DE TCACElROS - PESSOA JURlOtCA. Rt 9.000.00
309 FOKTE. 0110) i% aobre Transf. Con$l(lueior>a(« - Pundab • Exa/cleie
SOUA. Ri 9.000,00
99. SECRETARIADE ASSISTÈMCtASOCIAL
09.QS. fUNOO MUNICIPALDOS DIREITOS OA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE
082430007 é.ISSOOO PISOSOCIAL BASlCO/P^80 6A§IC0VARIAVEL - PROJOVEM/ADOLeSCEKTE
3 3.90.30 00.0000 MATERIAL OE CONSUMO RS 2.000,00
1430 FONTE 31818 PRQOR.FMAS PROiOVEM/ADOLESCENTE-ErtrcJclO
SOMA Ri 2.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ACUINISTRAÇ&OOERAL
999990005 O099000 RESERVA OE CONTINGÊNCIA
9 9.99 99 09 OOOO neSERVA OE CONKNSENCIA RS 29 000,00
1$41 FONTE. 01000 necvr»9$ Of0iiir«a {Lrvte*) • EierdeiO
SOMA... RJ 28.000.00
SOíAA GERAL ft$ 39 000.00
AM.3* • Este Decreto «rilrsri ém vioof na dala 0« »ua pvbttoclie, rvwgadM «« di«pQ»i0«» em cenirkie
P*C9Mun«ip»i de iootl, E»tado do Paraná, ao» Iria 04» do mA«d* Arfl do arvo de don mfl • dM»,
CA&tO MURa.0 TWVO HlOALQO
Prefeii9 Mui^i«ipai

Fuhlicado(a) no Jornal

Órgão Oficial do WJunicípio

Edição n"

Data,^^

o FUNCIO



f

•V
•V

íU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 029/2012

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Parana,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial peloque determina a Lei Municipal n® 1.172/2011 de
02/12/2011. publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n" 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), destinado a atender despesas da(5) seguinte(s)
Secrelflria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA OE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO OE ENSINO

123610008.2.034000 ADMlNlSTRAÇAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAI, PERMANENTE R$ 0.000,00
330 FONTE; 01103 5% sobre Transf. Constit:ucionais - Fundsb - Exercicio

SCUA. • RS 8.000,00

Art. 4° - 0(s) recurso(s) para fazeí{em) face ao(s) encargo{s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ào), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para
o atual exercicio, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMlNlSTRAÇAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC:A RS 8.000,00
309 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais - Pundab - Exercício

SOMA ^ RS 8.000,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigoj/na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contráno.

dois mil e doze.

Paço Municipal dp ltífSrt '̂F^r\fr^n três dias do més de abril do ano de

CAssio MyaitojBaiffO hidalgo
Rt^SrtojyitínicipaI

Kiij Peoro Alvares Cabicil. • •

•-one. [«) 3652-8100 • fAX '4^

rublicado(a) no Jornal

ÜMÜARAPM ILUSTRADO
órgão Giícial do fvlunicípio

Edição n" ^
Data,J2JC^fc:ê«. l^C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 029/2012

ABRE CRÉDTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de IporS, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(5)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMlNISTRAÇAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 8.000,00
338 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais - Fundeb - Exercício

SOMA R$ 8.000,00

Art. 4° - 0(s> recurso(s) para íazer(em) face ao{s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Pnmeiro deste Decreto decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para
o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMlNISTRAÇAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 6.000,00
309 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais - Fundob - Exsrcicio

SOMA.

disposições em contrário,

dois mil e doze.

f..

Art. 3® • Este Decre,

Paço Muni;

ntrara

R$ 6.000,00

ata de sua publicação, revogadas as

do més de abril do ano de

CASSIO^^^WfnLp.^OW HIDALGO
B^efeito Mjimipaí

Kl.!,: Alvares C.jtjr.II .

. irp 3652 8100 FA-

FubIicacIo(3) ao Jornal

UMÜMAMÃ iiySTf^AOO
Ós-gão do fv' vr.icípio

Edição n



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
CSTADO CO PAtlANA

"irolDOmAL StPLEMENTAB NO VALOfi QUE ESPECr.CA E

Pafâflá. Lisafdg «í*'i)«0S/l!W01^ py6)ic»tfif>oôfflâe
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JOl I, eC'rto O»"•'

^.'sECRETJmOE EDUCAÇÃO. CULTURA EOESPORTO

lí#c«2olEo°Jcfc^

líl?; É«ib.=.« '•^•"' -
?'íí?!ííí,íii"d?íii:e««« «-u « mH « -Kí »C .«
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Pf«t«Ko Mumclpa^
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Edição n" -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 028/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
019/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2012-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, nouso das atribuições que lhe são conferidas porLei;

•= O

DECRETA:

Art. 1® - Ficahomologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação,
nomeada pela Portaria n". 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Licitatório 019/2012,
na modalidade Pregão Presencial n". 007/2012-PMI, cujoobjeto tratada Aquisição de um
veículo O(zero) km para a Assistência Social desta municipalidade. Conforme
Especifícações do Edital, adjudicado à empresa:

- VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.

iro inj
ra o «
Cr:*;

O UJ

Art. T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munici

ASSIO

deAb¥ deCO 2.

f

OVO HIDALGO

unicipal

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFCITURA MUNICIPAL DS IPORÃ
ESTADODO PARANÁ

SasS^MUB^ÍoÍIotoSdaLOo!® Mcnop.10. E«do « P.'«»- ~ >« «••«««••
ifí» tio conlcnOM pO' l«i:

iiSiSSS^SiSIpHiSS
nurMcin«liiJ»d«. ContCP>tii« E«p»eilic»çS»»SO BdiHI, «dluíItMO
-VOL-KSWAoeMDOBBASIL LTDA
Ari. j'-en« Oecmo •ntt»«invl}<!í ni s«t«í»iin pulii«âí»o.
PüCQ UuniCipll, 03 tf* Abrj!08 2g12.
CiSSlO MURILO TROVO BlDALQO
Pf#!«<io Munipip«l

fuhiicado(a} no Jornal

Óri'iío O.Í-..< i cívi rvlunicípio

EdiçSon-._9W:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 027/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
016/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2012-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do
Processo Licitatório 016/2012, na modalidade Pregão Presencial n°. 006/2012-PMI, cujo
objeto trata da Aquisição de uma MINI CARREGADEIRA NOVA. Conforme
Especificações do Edital adjudicado à empresa:

- NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S\A.
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 03 d

CASSIO MURILO

Prefeito Mamei

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
í=one: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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íbêi prefeitura municipal de iporã
♦

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS. 026/2012

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, e.

CONSIDERANDO

a) a tradição religiosa;

b) a comemoração da Paixão de Cristo, no dia 06
de abril de 2012.

DECRETA.

Art. is - Fica decretado Ponto Facultativo no

dia 05/04/2012 (quinta feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no
artigo 19 deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas
Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não permitem
paralisações, como: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, bem como
transporte de Estudantes, serviço de limpeza pública, coleta de lixo e
varrição de ruas. Secretaria de Saúde, incluindo Postos de Saúde,
atendimento PSF, Vigilância Sanitária, Endemias e Hospital Municipal que
deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela
Secretaria de Saúde.

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FiilJllcadoia) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição

CL3

Iporã-Pr., 02 d

CíSSIO MURILO^FfptfO HIDALGO
Prefeitp''y(íílicipal

il de

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporà (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PRErCITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PARAN*
OECRETO N* tatnan
OECTCTAPONTO FACULTATIVO E OA OUTRAS PBOVIOÊHClAS
CA8g<0 MURILO novo HIDALGO - P(«fo40 Mu^xapAl Oe !(«'*, £4UM 0oPutiuiA. noUM aA*«tribucA«

n* ua GCAr«na88 pof L^r. C.
CCtolDEnANOO
4) • iradiçio rerigic»»:

SsCftÊTA Cfrtto, no Oi« 06 •bu\ 99 2012.
M. 1*• FtCA ^nio r«eui(ative nc«« 0S/04/20(2 iQuinta l«ita)
ElfliS?* diipoíto (%o »n<oe D«cf«to. nfto MvarA aiMditm» m*

f "í ««colo Ui slrvidAdM QM« poflua nâtwrei* r4e«««faUri»U Eauc«çie. Cuüufs • 0»«polO, bom e«me Irameoft» M E«tw«ânlo«. MrMM«« Umti
COM d« Nio0 vafnçfto9« ruM. SeertUrl* « •fielutr>0o Pgitoi oe SftiM. ateoãmMttD Ptf

Vt9i.iAo« EndemiM e KosoiTal qu» p«rmânM*r m PMialAo obedecendo nem»
9ítAb«Incide pei4 Secetsrra do Soú4o.

TOVfVi"Q?Á""l*aVjolí**''' "" O»c«lo «Uri sm «901 na unida luiiiublloafto.
(SSSIO MURILO TROVO HIDALQO
P/efeUO Municipal

Publicado(a) no Jornal
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Edição n» '9_9jé±
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 025/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N®. 018/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

005/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n®. 277/2011, de 09 de Junho de 2011, do
Certame Licitatório, Processo n°. 018/2012, na modalidade Carta Convite n° 005/2012, que
trata da Aquisição de Material de Expediente para Diversas Secretarias desta
Municipalidade, conforme especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

- RUBENS PAPELARIA LTDA.

-WALDECIR BARRETO ME.

- MARIA LUIZA THOMAZINI ME.

Declaradas vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 28 de

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PUrEiniRA MUNICIPAL DK IPORA
eSTAOO DO paaana
DECRETO N* 02S/70I2
HOWO(.OGA e AfUUDCAO mOAUENTO PROíSntDO ^£LACOMISS&0 PERUANêNTE DE UC1TAÇÁ9
DO CEfíTAMtLtCfTATOfllO PROCESSO N' Qia^Ol?'UOOAIOADE CAmACONVlTEN* 00&9012 E DA
OUTRAS PnOVlDtNCUS
CA$SlO MURILO TROVOHOA^GO. P«>fBito Mumeap** dt VorA,E«a4e OòPêf9ri$. no uM 4%% qv*«
Itvt t»9 eon l«fitfsi poi 1«í;
DECASTA:

Art. V ' PicAhcmelegtso e iuigaffltnlâ praMflde p«l* CQm<»i4« 9* L«ni«Ao. ncmuM peta
Rjrttrun*. Z77^t1.09 09 i3« Junho de 20l1.tfoC«n*sw liCUitóne. ProoMCO n*. 019/7012. na
C4r\ê Corrvd*n' 00^2012, Que Utla Oa A«i*i«<AO M da E9«dwnl« pAf*Oiv«(S«t S«VcUr(»» desta
Mur^^ipol âaae. conro'-n« espeC'i>osç^ de o^ew 0*qv«vtti e cartAme hel»iâno,

• r'ed ;tâ;ud'Cstf& o rr>»$mo im friO' das ampieiM.
mUÜENS í^APClAniA LTDA,

•wAioecin eARRSTo me.
• MAR)A LUiZA tH0MA2JNl
DeelAruas veoceMraa 4o t^f^tido certame t»cilatât>o.
Ari d* • Eal9 Decreto entra em «ngor na <feU ú* cua publicaçAo
Paçe Munlclpal. 2d de Março da ^ 12
CASSiO MURILO TROVO KIDALGO
Pietelto Mur>»cipai

PubSicado(s) no Jornal
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETOJ^024/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 013/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N°

003/2012, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA;

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n®. 277/2011, de 09 de Junho de 2011, do
Certame Licitatório, Processo n". 013/2012, na modalidade Carta Convite n° 003/2012, que
trata da Contratação de empresa para prestação de serviços de tornearia, e manutenção de
veículos, pertencentes a Frota desta municipalidade, conforme especificações do objeto de
que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

- PANTOLFI & CÉSAR LTDA.

- J. P. VEDOVETO ME.

- NAIR MENDONÇA.
-GILMAR CLAUSME.

-RADIADORES E BATERIAS PALOTINA LTDA.

Declaradas vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 2^

ASSIO

Paço Municipal - Rua

ALGO

Sres Cabral, 2.677- CEP 87560-000 - Iporã / PR.
"(44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 023/2012

ABRE CRÉDTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de IporI, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Municipio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO^, em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicionai Suplementar no valorde R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), destinado a atender despesas da(s}
seguinte(s) Secretafia(s). na conformidade com o que segue discriminado:

UG: FAPESPI- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FAPESPI- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PIJBUCOS DE IPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
28271000S.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
4.4.90.52,00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 5.500,00
005 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

SCWA. 5.500,00

Art. 4® • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrefá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para
o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

UG: FAPESPI- FUNDO DEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DEIPORÃ
08. FAPESPI - FUNDO DEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DEIPORÃ
08.11.ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
282710005.0.003000 APOSENTADORIA E PENSÕES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.500,00
003 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

SOtíPi.

disposições em contrário,

ano de dois mil e doze.

Art. 3® - Este Qi

Paço

.R$ 5.500,00

rá en^ vigor na data de sua publicação, revogadas as

p, aos vinte e seis dias do mês de Março do

ROVO HIDALGO

Municipal

publicaüo(a) tio Jornal

UMUARÂi^A 1LUSTRA8P
Órgão Oficial do Município

Edição n° —

Data,

o-wnciünArio

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87S60 000 - Iporá-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
5=^1 ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 022/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n<* 1.172/2011 de
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 06/12/2011,
Edição de n® 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art. 1*> - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS 695.000,00 (Seiscentos e noventa e cinco mil reais), destinado a atender
despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s). na conformidade com o que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 32.000,00
121 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 32.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA EDESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL • FUNDEB
3.I.91.13.08.0100 PIANO DE SEGURO SOCIAL AO SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 56.000,00
619 PONTE: 01101 FUNDEB 60» - Exercício

SOMA R$ 56.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS- UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 533.000,00
1837 FONTE; 01495 Atenção Básica - Exercício

3.1.91.13.OB.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 74.000,00
1838 FONTE: 01495 Atenção Básica - Exercício

SCaiA R$ 607.000,00

SOMA GERAL R$ 695.000,00

Art. 4° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(âo), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para
o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00.0000 Ot^TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 32.000,00
94 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 32.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL • FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL AO SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 56.000,00
620 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício

SOMA R$ 56.000,00

I^ico r.li r Rii.) Pc-círo Alvritcs Cübi.il ( I! r /'j''0 í-Oí) ipora Pk

.;.;i ..i,'.- ?;00 fax



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

•« • •

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.03. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS - UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 607.000,00
892 FOMTE: 01495 Atenção Básica - Exercício

SOMA RS 607.000,00

SOMA GERAL RS 695.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor n^^ata de sua publicarão, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de lpoeS._^ste uenove dias do mês de Março do
ano de dois mil e doze.

Prefeito

publicado(a) no Jornal

mPMk ILUSinABO
órgão Oficial do rv^uincspso

Edição n° —

Data,_5í^
o funciompjo

Paço Ml,'-cipal Kíia l'enro Alva'es Cabial ?677 - CtP 000 Iporá PR
Fore («)i652 8100 - FAX |44| giO.
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS. 021/?fl17

APOSENTA O SERVIDOR ADELSON DA SILVA DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paranáj no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em
especial o disposto no Art. 33 e seus incisos da Lei 835/2806, combinado com o
Art. 40 § is_, INCISO III LETRA "b" da Constituição Federal e considerando:

Parecer exarado

Município;

DECRETA;

pela Assessoria Jurídica do

Art. 12 - Fica aposentado voluntariamente por idade
com proventos proporcionais, a partir de 23 de março de 2912, o Senhor ADELSON
DA SILVA, brasileiro, viúvo, portador da Cédula de Identidade RG ns 1.631.666 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob na 369.157.269-34, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionário Público
Municipal, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Obras e Viação, contratado através da
Portaria 479/1991 de 13/11/1991, concedendo o benefício garantido no Art. 33 da
Lei Municipal ns. 835/2096, Art. 40, § 12, inciso II, letra "b" da Constituição
Federal

I - CONSIDERANDO:

3 ") que o referido servidor encontra-se no nívelreferencia XVI da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 634,01 (seiscentos
e trinta e quatro reais e um centavo) e que juntamente com os adicionais de
tempo de serviços de 33% {trinta e três) por cento, no valor de R$ 209,22
(duzentos e nove reais e vinte e dois centavos), totalizou o montante de R$
843,23 (oitocentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos), valor em
que se deu o último vencimento.

b -) que a média salarial resultou em valor menor que
a ultima remuneração e, portanto o calculo da aposentadoria se dará pelo valor
da média salarial.

c -) que a proporcionalidade é de 98,91% e que o
valor resultou em R$ 723,92 (setecentos e vinte e três reais e noventa e dois
centavos).

Art. 22 - Revogada as disposições
Decreto entra em vigor nesta data.

contrario, este

Fublicado(a) no Jornal

UMUAJIMAILUSTRACO
Órgão Oficial do FiTunlcípio

Edição n»

Data,

o Miiriiririal

^ HIDALGO
iTcipal

- Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8Í00 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL

PE IPORÁ
ESTADO 00 PAFIANA
OeCKETO M" 0J1U012
APOSENTA O SERVIDOR ADECSON DA SILVA

0* OUTRAS PROVIOENCIAS
CiSSIO MURILO TnOVO HIOALCO - Pieteilo
MuTiCiMl da iMrâ • ^anná, no flás alrbuç0«s
Qii» mo «to po^ L«l, • om «SMCiai o

ne Art 33 a s«us tnam da L«

conutnaóe cvn o Art. 40 S 1*. INOSO Kl LfTRA
V oa ConUituiçlo Fad*r«t • CMUdafvndo:

Ps^ftcar aatrado p«ia At«»CMra Jwtld*'
ea do

DECRETA:
An 1« - PiG« «pOMntado volunUnarnama por idada
ccm provanm pfoo»ao«tat*> a mAt da ?3 da março
da 2012. o S«nNv ADELSOM OA SILVA, bfuam.
v)jve. portador da C4i3iria da Idantdadc ftO n*

• &&0/PR. • AMnle no CPf/MT ub a*
157^69>9A. r«s>dante • de^rn&iiado nesia &•

dada « eemarej d* lpo4, E«t»dc 4o Paraná, Puiv
ecoAã'K> Põ&lrCQ MuA>cfDal. oeu^anta do cargo da
AUXILIAR D€ SERVIÇOS GERAIS, i9l4do na S«-
cretana Mufitcpai da Sarofoi Ltrutr>09. OBr«i a
Vi<(Ao. contralatfo «lrq>M da PO(t»na 47$/t991
d* 13<'11/199>. co<kcadando o ba^^tWte Qar»rti>do

Afl. 33 4« Lo> tAjroc^ n* BJS/200d. AA 40, ^
1*, looM II. itLra 'b* da C«rtitiu<fAo ^edarai
I • CONSIDERANDO:

a *) qu9 o raiando ««rvider anconua*»» ne nfval
rafar*ri&a xVl da TaDoia de Saièrict. cem vef^ci*
rr»nto& de Rt 634.01 («««Mraei • Irnia « quatro
raat» a um c«ne»vo) « qiM jMamaola epra o« Mh
oenM da de dt 33% (trrta a Ml)
por c»rrto, no vaU da R$ 20&,?2 (duiaMos e T<ove
r»SiS a viAta a do«« carttrvoa). tetai^coo e monUnie
da 843,23 (oiiocenu» e quaranti « Iréa rMli a
vinre é trêt ««niavoc). v«.ior ««n qwa M deu o

venClrT>entO

o •) qua a rn«d<a Mianai reuHou «rn vaw mart«r
QfM a ÍAfn9 riTàijy^r^iJo «. portar» O caleuM de
apotarKsdona m oari p«4o vwor da mU>a &Aianai
e •) Qv« a proocr&ona^dada * de M.Si% e ova o
vaiâr re^uiiou «ti AS 733,9? (saMconlet a vinte e
trét real» a noventa e dois een<avdal
ArL 2* - R»vogada as di&poft>ç6«É am cohtfano,
«sta «"tra em wgor na»u daia.
>0»4-Pr ;9 da matça de 2013.
CASSIO MURILO TKOVO HIDAL60
Prefeito Mijn^cpai

Fut>Iicadlo(a) no Jornal
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Edição n"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 020/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 011/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
001/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, nouso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 277/2011. de 09 de Julho de 2011. do
Certame Licitatório, Processo n°. 011/2012, na modalidade Carta Convite n° 001/2012, que
objetiva Contratação de Empresa para Aquisição de Uma central telefônica
digital Completa, incluindo software e treinamento, conforme especificações do
objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

- LEUCOTRON EQUIPAMENTOS LTDA.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art.3" - Este Decreto entram vigor na data de sua publicação.

Paço MuniciD^lfTS deMàrçope 2012,

ICASSIO MIíJuLO TROVO HIDALGO
refeiro Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87S50-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS. 019/2012

APOSENTA A SERVIDORA SRa. lEONOR BRITO DE

OLIVEIRA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito Municipal
de IporI - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, nos termos do § is do artigo 32 da Lei 835/2006, combinado com o
Art. 62 da Emenda Constitucional 41/03, Voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição, considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional
do Município;

DECRETA;

Art. 12 - Fica aposentada voluntariamente com
proventos integrais, a partir de 08 de março de 2012, a Senhora LEONOR
BRITO DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob
ns 3.311.877-5 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ns 617.201.529-42

residente e domiciliada nesta cidade e comarca de IporI, Estado do
Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de PROFESSOR,
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada através
da Portaria 009/1990 de 19/02/1990, concedendo o benefício garantido no
Art. 6s da Emenda Constitucional 41/2003 - Voluntária por Idade e Tempo
de Contribuição.

I - Considerando:

a) que a referida servidora encontra-se no nível
referencia C-13 da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 1.280,35
(hum mil, duzentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos) e que
juntamente com o adicional de tempo de serviços de 28% (vinte e oito)
por cento, no valor de R$ 358,49 (trezentos e cincoenta e oito reais e
quarenta e nove centavos), totalizou o montante de R$ 1.638,84 (hum mil,
seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), valor em
que se originará a aposentadoria.

Art. 22 - Revogada as disposições em contrario,
este Decreto entra em vigor nesta data.

ini ire
C5 J5

O UJ O

ffilLO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Municipal - Rua Pedro Áivares Cabrai, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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SIosInTA ASCR%roOF.ASF.- LÍONOS BBITO OE OLIVEIRA Di OUTBAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 018/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 088/2011 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N°
006/2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial Licitação, nomeado pela Portaria n°. 565/2011, de 11 de Novembro de 2011, do
Certame Licitatório, Processo n°. 088/2011, na modalidade Tomada de Preço n° 006/2011,
que trata Contratação de Empresa para execução de 6.940,00 de recapeamento
asfáltico em CBUQ na Sede do Município, conforme especificações do objeto de que
trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., declarada vencedora do
referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

O

=9

Paço Municipal, 27dg„Ee^rehro de 2012.

:assio ivjiHíiL{vrRovo hidalgo
Pj;»fwo Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fona: (41) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
Sstado do Paraná
DECRero N'
HOMOLOGA e ADJUDICA O JUUCAMCNTO proferido pela COMiSSAO
ESPECIAL OE ÜCITAÇAO00 CERTAUCLiCirATOftiO PROCESSO N' 08»/
?011 - MOOAl lOAOE TOMADA Ot PR ECO N* DOe.*»11. E DA OUTRAS PRO-
vioCncías.
CASSiOUURit.0 TROVO HIOALGO. Pr«]tito Mufi>eipai tfe tporft,E$lado 04

no U5Q das atri&uiç489 qu« *le eent«ncla9 por Lei
OECAETA.
Art 1*• Fic9 hoTioiogado o juigamenio prciaride pela Comlss&o EspaeiJl Ucf
loçte. nomeado p«ia Periafit n*. 56S^01i. fie 1T Oe Nsvamore fie do
CelaTie Ucitaióno, Ptoe«»ftfin*. na mod4lio«tfe Tomade de P«ete n*
00^7011. que tfita Co^^tririacáo de Empreu para 9>acuç4o ee 6 S^a.OOm' a«
tecaoeamerrta as!art>co «mCâUO itaSededQ Ms>r»eipi0. cootorme etpeorica«<«a
fioobjeiode qv«trai*o e«<Ume («citeid^io
M t*' fK* ad.uOtCMO Q (a«er oa empce«a SOT AAM CONSTRUTORA
E TCnAAPLA^lAGSW ITDA, dactaraoa trencetfor»Oo^fífida e«rtan«ebc>iatdrc.
Art 9* • Ette Oeceio entra em vigor n* diia de sm pubiiceçAe
Piiee Mi^nieiseí. 27 de fevc'e»ro de 20i 9
CÁ&a^O MUAtLO TROVO HIDALQO • Prare lo Uuníopal

Publicado(a) no Jornal

UMUMAMA ILUSTRADO
Órgão C;"icin:! cio rv^unicípto

Edição n"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 017/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
014/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2012-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhesão conferidas por Lei;

DECRETA;

Ari. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n". 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Licitatório
014/2012, na modalidade Pregão Presencial n°. 004/2012-PMI, cujo objeto trata da contrataçüo de
empresa para prestação de serviços de gerenciamento de conteúdos, conforme especificações
do edital adjudicado à empresa:

- ELF AUTOMOÇÃO E SISTEMAS LTDA.

Art. 2"- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27jJfi_E^t«iro «e 2012.

7

ASSiaAíTTgUjOTROVO HIDALGO
refeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DF.rRRTO N" 016/2012

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 012/2012 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
002/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n". 251/2010, de 06 de Julho de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 012/2012, na modalidade Carta Convite n° 002/2012, que
trata da Contratação de Empresa para prestação de serviços de transportes com caminhão
Basculante, para diversos serviços desta municipalidade, conforme especificações do objeto
de que trata o certame licitatório.
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Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas:

- VALMIR CANDIOTO ME.

-CÉSAR PANINI.

Declaradas vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigora data de sua publicação,

Paço Municipal, 23 de Fevgrgtfo ^ 20

cÁséio MURiLOjPRoyo mi
Pre&iro Munioic

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 015/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEQFICA EDÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal 1.186/2012 de
22/02/2012, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAi. UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 23/02/2012,
Ediçãode n** 9.410, resolve:

DECRETAR:

Art 1® - Fica pelo presente Decretoaberto ao Orçamento Geraldo Exercício, o Crédito
Adicional Especial no valor de RS 3.358.105,98 (Três míliiões, trezentos e cinqüenta e oito mil, cento e cinco reais e
noventa e oito centavos), destinado a atender despesas d3(s) seguinte(s) Secretariais], na conformidade com o que
segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.3.172000 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL INFANTIL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 21.790.77
1733 FONTE: 33149 CONV.MBC/FNDE - PROINFANCIA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
1734 FCaiTE: 31149 CONV.MEC/FNDE - PROINFANCIA

.R$ 487.927,00

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
1735 FCNTE: 01000 Racursos Ordinários (Livras) - Exercício

.R$ 4.929,00

.R$ 514.646,77

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120015.3.024000 MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$
1736 FONTE: 33917 CONV.MIN.ESPORTES/CEF-MODEBNIZAÇÃO ESTÁDIO MUNICIPAL

9.427,18

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 239.260,00
1737 FONTE: 31917 CONV.MIN.ESPORTES/CEF-MODEBNÍZAÇÃD ESTÁDIO ÍTONICIPAL

SC»R R? 248.687,18

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.04. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103030011.3.064000 PROJETO IMPLANTAÇÃO UBS NO DISTRITO DE NOVA SANTA HELENA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.549,89
1738 FOITB: 03500 Bl.Inv.Reda Serv.Saúde - Port.204GU/2007

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 50.000,00
1739 FONTE: 01500 Bl.Inv.Rede Serv.Saúde - Port.204Qí/2007

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 14.311,00
1740 FCNTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercioio

103030011.3.065000 PROJETO IMPLANTAÇÃO UBS NO DISTRITO DE NILZA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 950,54
1741 PONTE: 03500 Bl.Inv.Rede Sarv.Saúde - Port.20404/2007

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R? 50.000,00
1742 FCatTE: 01500 Bl.Inv.Rede Sarv.Saúde - Port.204GM/2007

4.4.90.SI.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R9 4.342,00
1743 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

103030011.3.069000 AQUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE C0NStM3 R$ 105.697,24

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677-CEP87560-000-^orã-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

1744 FONTE: 33341 CONV.MIN.SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMEHTOS2

103040011.3.016000 EXECUÇÃO DE MELHORIAS SANÍTÁRIAS DOMiaUARES
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 274.909,02
1745 FONTE: 33338 CONV.FÜNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R§ 250.000,00
1746 FONTE: 31338 CONV.FÜNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
1747 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

15.744,00

.RS 767.503,69

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

185420016.3.152000 MELHORIA DE INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA DE PARQUES MUNICIPAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
1740 FONTE: 33854 CONV/MT/CES" - PARQUES MUNICIPAIS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$
1749 F<»JTE: 31854 CONV/MT/CEF - PARQUES MUNICIPAIS

56.274,54

42.056,00

188470016.3.179000 MELHORIA DA COLETA DE RESÍDUOS SÓUDOS
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 200.000,00
1750 FOITE: 31915 CONV/FUNASA - VEÍCULO COLETA DE LIXO

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00
1751 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.067000 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R5 5.374,47
1752 PONTE: 33B52 CONV/FUNASA - SANEAMENTO RURAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R9 420.000,00
1753 FONTE: 31852 CONV/FUHASA - SANEAMENTO RUBAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

1754 FOTTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

12.655,00

206060012.3.166000 AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA AGRÍCOLA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 197.235,63
1755 FCNTE: 33861 CONV/MAPA/PRCX)ESA/CEF - AQUIS.MÂQUINA E EQUIP.AGRÍCOLAS 2

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 117.693,06
1756 FCÍÍTE: 33862 CONV/MDA/CEF - AQUIS.MÁQUINA E EQUIP.AGRÍCOLAS

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS
1757 FOITE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

15.600,00

206060012.3.183000 PROJETO APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DE SOLOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 49.000,00
1756 PONTE: 31867 CONV.SEAB - AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.996,00
1759 PONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

RS 1.142.884,70

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.1S0000 GALERIA EPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AV. 31 DE MARÇO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 29.344,52
1760 FONTE: 33855 CONV/MIN.CIDADES/CEF - AV. 31 DE HARÇO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R? 114.700,00

Peço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87S60-000 - Ipori-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX; (44) 3652-8101
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1761 BXaraB; 31855 CONV/MIN.CIDADES/CEP - AV. 31 DE MRBÇO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INStALftÇÕES Sí 3.437,00
1762 PC3NTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

154520013.3.151000 GALERIA EPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CCMSOMO 1.000,00
1763 PCaíTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R? 142,46
1764 PONTE: 33856 CONV/MIN.CIDADES/CEP - VIAS URBANAS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 95.500,00
1765 PCWTE; 31856 OONV/MIN.CIDADES/CEP - VIAS URBANAS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.159,00
1766 PONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

154520013.3.155000 GALERIA EPAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA DA TOMÉ DE SOUZA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

^ 1767 PCaiTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES K9 37,09
1768 PWÍTE: 33857 CONV/MIN.CIDADES/CEP - ROA TCMÉ DE SOUZA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 197.000,00
1769 PONTE: 31857 OONV/MIN.CIDADES/CEP - RUA TOMÉ DE SOUZA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES W 4.981,00
1770 PONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

154520013.3.184000 PROJETO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 180.000,00
1771 iXaíTE: 31868 CONV.SEDO/PARANACIDADE - RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇOTiS R5 24.517,00
1772 PONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

R$ 653.818,07

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.04. DEPARTAMENTO DA INFÂNCIA EADOLESCÊNCIA
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 30.565,57
1773 PCaíTE: 33866 CONV.PMI PIA/CT 2010

SOMA ^ 30.565,57

SOMA GERAL 3.358.105,98

Art 4° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(âo), parte por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas
contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercicioís) anterior(es), parte por provável
EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de
dotação dadespesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT nNANCElRO
PCaíTE: 33149 CCaW.MEC/EUDE - R5 21.790,77
PONTE: 33338 CCaW.PUNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS R$ 274.909,02
PONTE: 33341 CCaíV.MIN.SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS2 R$ 105.697,24
PCttITE: 03500 BL.INV.REDE SERV.SAÜDE - EORT.204GM/2007 R$ 2.500,43
PCaiTE: 33852 CONV.PUNASA - SANEAMENTO RURAL R? 5.374,47
KaWE: 33854 CONV.MT/CEP - PARQUES MUNICIPAIS R$ 56.274,54
pcaras: 33855 CONV.MIN.CIDADES/CEP - AV. 31 DE MARÇO R? 29.344,52
TONTE: 33856 CCaJV.MIN.CIDADES/CEP - VIAS URBANAS R$ 142,46
PONTE: 33857 CONV.MIN.CIDADES/CEP - RUA TCMÉ DE SOUZA R$ 37,09
PONTE: 33861 CONV.MAPA/PRODESA/CEP - AQUIS.DE MÁQ. E EQUIP.AGRÍCOLAS 2...R$ 197.235,63
PONTE: 33862 CONV.MDA/CEP - AQUIS.DE MÁQ. E EQUIP .AGRÍCOLAS R$ 117.693,06

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101
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FONTE: 33866 CONV.PMI PIA/CT 2010 R$ 30.565,57
FONTE: 33917 COMV.MIN.ESP/CEF-MODERNIZAÇÃO ESTÁDIO MUNICIPAL R$ 9.427,10

SCftR R$ 350.991,98

FONTE: 31149 CONV.MEC/FNDE - PRODíFANCIA R$ 487.927,00
FCaíTE: 31338 CONV.FUNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS R$ 250.000,00
PONTE: 01500 BL.INV.BEDE SERV.SAÚDE - PORT.204GM/2007 R$ 100.000,00
FONTE: 31852 CONV.FUNASA - SANEAMENTO RURAL R$ 420.000,00
PONTE: 31854 CONV.MT/CEP - PARQUES MUNICIPAIS R$ 42.056,00
PONTE: 31855 CONV.MIN.CIDADES/CEP - AV. 31 DE MARÇO B$ 114.700,00
PONTE: 31856 CONV.MIN.CIDADES/CEP - VIAS URBANAS R$ 95.500,00
FONTE: 31857 CONV.MIN.CIDADES/CEF - RUA T<»1É DE SOUZA R$ 197.000,00
FONTE: 31867 CONV.SEAB - AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO R$ 49.000,00
FONTE: 31868 CONV. SGDU/PARANACIDADS - RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS R$ 160.000,00
FONTE: 31915 CONV.FUNASA - VEÍCULO COLETA DE LIXO R$ 200.000,00
PONTE: 31917 CONV.MIN.ESP/CEF-MDDERNIZAÇÁO ESTÁDIO MUNICIPAL 239.260,00

SCWA R$ 2.375.443,00

CANCELAMENTO DE DOTACAO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MA.TERIAL DE CONSUMO

405 PONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123650009.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

551 PCKITE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDOMUNICIPAL DESAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/ CIRÚRGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$

781 PONTE: 01303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

185420016.2.045000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE PRIMAVERA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
998 FCa^TE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

185420016.2.064000 ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1003 PONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercieio

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
1040 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

206060012.3.035000 PRODUÇÃO DE MUDAS NO VIVEIRO MUNIQPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1043 PONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.929,00

6.000,00

10.929,00

18.653,00

18.653,00

5.000,00

7.000,00

12.655,00

10.000,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 3.000,00
1053 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercieio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.996,00
1058 POKTE: 0X000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercieio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
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07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA EVIAÇÃO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO B MATERIAL PERMANENTE íl$ 5.000,00
1180 FONTE: 01000 Racursos Ordinários (Livres) - Exercido

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.069000 AOEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 22.094,00
1265 FONTE: 01000 Racursos Ordinários (Livras) - Exercício

154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EGALERIAS DE ÃGUAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$
1302 F^TTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCWA R$

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTODE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1361 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1362 FCNTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
1364 FCtOTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCUL

082440006.2.029000 PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIB. GRATUITA R$
1389 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livras) - Exercido

SOMA R$

.R$

.BS

-RS

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRAT1VA/PUBUCAÇÃO DE ATOS PÚBUCOS
3-3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TECEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
1S09 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

10.000,00

37.094,00

3.000,00

5.000,00

2.000,00

5.744,00

15.744,00

8.600,00

SOtík R$ 8.600,00

SCHA GERAL R$ 3.358.105,98

disposições em contrário,

do ano de dots mil e doze.

Publicado(a) no Jornal

UMUARÃMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n°

o £UíUÍtONAklU~~

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na

Paço Munictpai de Iporâ, fistetíS^

SSIO MU

Prefeito

de sua publicação, revogadas as

{aos vihte e três dias do mês de fevereiro

Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87S60-000 - Iporã-PR
Fone; (44) 3652-8100-FAX: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
£slMo «o Partná
DECRETO N' 015^1?
ABRE CREDITO ADICIONALESPECIAL NO VALOR OUE ESPECIFICA E OA OUTRAS PnOVIOCNCIAS
Ci^SSIO MURILO TROVO HIDALQO. PiltsUOMunlOpil tt lp«l, EltldoSo Pailfll, ulinSoaM aU<CiHc»<l
lea»lm«nta in« conlgriflAs. e ern flftpaciftl pâlo que flsiflnnina b LsJMi;nicipal n* MSe/2012 0D22^3/2012,*
piilliuat fio6-s»o OhCiV do Munxlpic'JORMAl. UMUARAMA IlUSTRAOã'.«ma<U Sa limHO'!, E<Il«le
de n*d 410. f«50iv«'
DECRETAR
Aft. 1* • Ftca poFo pres«Aic D«ctelo nbfrro po Ofçanwno Garal oo Exarei, o Criaria Aaic«nal EspMitfno
valoc d* Rs 3.3S6.1DS.S8 {Trêa rniin4«i, n«»n1oa t ctnqOvMft a oHo aiK.cafflo • emco r«ait o novata « sMO
comavoa}. destcnada 4 attid«'datpMM 4a<s} at0iKiit*(t>8MfaUHâ[a), naeoniormitfade mrno qua aaflut
diaorlmíAsdo;
Oi SECRETARIAOE EDUCAÇÃO. CULTURAS DESPORTO
04.0? DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCACAO INFANTU.
123eW009.3 172i]C-0CO>J$TRÚCAOOE ESCOLAMUMICIPA1.INFAHTS.
« <M.5t OOOOOOOBnASEINSTALAÇOES . R$ 2I.7S077
1733 FONTE. 331'9 CONV.MECíFNDE - PROINFANCIA
4.450.SI 00 OOOD OBRAS E INSTALAÇÕES «1» «7.927,00
»7M FONTE: 31149 CONVMECFNOE - PROINFANClA
4.<.U.$1 OOOOOOOOnAS E INSTALAÇÕES RS l.KÍ.OO
1735 FONTE- Q1003 Recursos O'0ii»'ioi (Ltvre*) - Eurcic-g
SO"A .. . ... . RS S14 44S.77
04. SECRETAHtADE EOUCAÇÀO.CULTURA E DESPORTO
04 04 DEPARTAMENTO DE PROUOÇAO DO ESPORTE E LAZER
2781200153.024000MODERNIZAÇÃO pO ESTAOlO MUNICIPAL
4.A.M St OOQOOD OBRAS E INSTALAÇÕES ..RS 9.427,19
1793FONTE: 33917CONV UIN ESPORTESJCEF-MOOERNIZAOAo ESTWIIO MUNICIPAL
«.«.90 SI 00 0000 OBRAS E INSTALAÇÕES ,.RS 239.260.00
1737 FONTE SI9i7CONVUlN.ESPORTEBiCEF-UODEnNI2ACAO£STAOIOWUNiCIPAl
SOMA R« 2«i.M7.lí
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.04. FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE/SECRETARIA
1090300II.3 064000 PROJETO IMPLANTAÇÃO USS NO DISTRITODE NOVASAHTAHEIENA
4 4.M.S1 00 0000OBRAS EINSTALAÇÕES RS l .SAt.M
1736 FONTE 03SOOBi Inv Rade Safv S« jd« - fion 204GM/2t07
4.4.M 00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 60.000.1)0
1739 FONTE OISCOBI InvRaM Sa'>S<ilda-<>01.204011/3007
4.4.00.51.OO.OOOOOBRAS E INSTALAÇÕES R$ l«.31l,00
1740 FONTE; OlOOO R«curao5 0'dirtAi>c>e [LivraiJ >Eiarelcio
103030011.3 OSSOOO PROJETO IMPLANTAçAO ÜBS NODISTRITO OE NIL2A
4.4» 5100 OOOO OBRAS EINSTALAÇÕES RS 9S0,S«
1741 FONTE-03500 B>lrivR«ca 8«fv6aj9«- Pot 204QU/2007
4.49aS1.00.000003RASElNSTALAÇOES RS M.OOO.OO
1742 FONTE; 01500 SI lnvR«da 5«r».8aúoe - Pon 3040M/2007
4.4 9õ.51.00.0000 0aRAS E INSTALAÇÕES R» «.J42,00
1743 FONTE: 01000 RMursosOrdlnArio» ILivrea) • Eaerejoo
103030011 3 069000AQUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS
33.90.10 00 0000 MATERIAL DE CONSUMO. RS 105-697.24
1744 FONTE'33341 CONVUIN SAÚDE-AOUlSlÇAOOEUEOtCAHENTOSÍ
103040011 3 016000 EXECUÇÃO se MELHORIAS SANITÁRIAS OOMICILIAnES
«.«.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES H» ZTí.OOÍ.flí
1745 FONTE. 33M6CONV.FUNASA-MELHORIAS SANITÁRIAS
4.4.90.51 00 0000 OSHAS E INSTALAÇÕES RS 390.000.00
1746 FONTE. 31336 CONVFUNASA-MELHOBIAS SANITÁRIAS
«.«90.51.00 0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 15.744.00
1747 FONTE- OICOO Racorsos Oro-ntnM (Irvtai) - E<«<clc«
SOWA RS 767.503.69
06. SECRETARIA O E ACRICULTVRAWEIO AMBIENTE
06 02. Fundo MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
165420016.3 157000 MELHORIA DE INFRA.ESTRUTURA TURÍSTICA DE PARQUES MUNICIPAIS
« «.SOSI DO 0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 56.27«,5«
17«8 FONTE-33tS« CONV/MTCEF - PARQUES MUNCJPAlâ
4 «.SOSI OO.OOOO OBRAS £ INSTALAÇÕES RS «2.056.»
1749 FONTE. 3IÍ5< CONVMTÍEF-PARQUES MUNICIPAIS .
168470015 3 I79000 MELHORIA DACOLETADE RESÍDUOS SÕLIDOS
4.4 90.52.00-0000 eOUlPAMENTO E MATERIALPERMANENTE Rt 200.000.00
1750 FONTE:319ISCQNVÍFUNASA-VEÍCULO COLETADE LIXO
< 4.90 53 00 0000 EQUIPAMENTO E MATERIALPERMANENTE RS S.000.0»
1751 FONTE; OlOOO Recu-acs Ord.nlr^f ELivraal-EKa^etc^
06 0} DEPARTAMENTO DE FOMENTO AQROPéCUARlO -OrVISAODE FOUEKTO AQROPCCUARIO
205060012 3.0«7000 SISTEMA OE ABASTECIMENTO DE AOUA
«.4.90.S1 00 0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R» S.J7«,«7
1752 FONTE; 338!? CONV/FUNASA - SANEAMENTO RURAL
«.«.90 61 00 OOOO OBRAS E INSTALAÇÕES RS «20.000,00
1753 FONTE; 31Í52 CONVíFUNASA - SANEAMENTO RURAL
4 4 90 Sl .OO.OOOO OBRAS E INSTALAÇÕES RS >3.US,00
i;S4 FONTE OIOCO R«njr>a>Or0'Aa>'0>IL'V<S!-El<rclCC
206080012 3 IBeOOOAQUISICAO DE PATRULHA MECANIZADA AGRTOLA
4.4 90 53 00 0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 197.236.89
1755 FONTE: 33361CONVíMAPA/PBOOESA/CEF • AOUIS.MAQUINA £ EOUlP.AQRiCOUS I
4 4 » S2 00 OOOO EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 117.693,0»
1755 FONTE 33893 CONV/UDAJCEF - AOUlS MAQUINAS EOUlPJlORiCOLAS
«4.90 53 00 0003 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Rt 15 600.00
1757 FONTE ' 01000 Recursos O'0*n4r.os fLlviaal - Eicar«lc«
20806001:3 183000 PROJETO APOIO AÕ MANEJO E FERTILIDADE DE SOLOS
3 3 50 30 OO.OOM MATERIAL OE CONSUMO RS 49.000.00
1756 FONTE 31667 CONV.SEAB-AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO
3.3 90 30.00 OOOO MATERIAL OE CONSUMO R$ 20.999,00
1759 FONTE. 01000 RscurMí OrOinínoi (Livtai) - EurcI»
SOMA - - IW1.1«2864,T0
07. SECRETARIA D£ SERVIÇOS URBANOS. OSHASEVIAÇAO _
07 02 DEPARTAMENTO OE SERVIÇOS MUNICIPAIS -DIVIsAO DETRANSPORTE. OBRASE SERVIÇOS
1545300133.15000QGALERIAE PAVtMENTAÇAO ASFALTICABA AV. 31 DE MARÇO
4 4.90.51 00 OOOO oonns E INSTALAÇÕES Rt 39.344.S2
1760 FONTE: 33855 CONV/MINCIDADES«EF-AV 31 DE MARÇO
«.« 90 51 00 OOOO OBRAS E INSTALAÇÕES RI J14.700.00
1781 FONTE 31855 CONV.WINCIOADESrtJEf-AV 31 DE MARÇO
« « 90 51-00OOOO O0RASí INSTALAÇÕES Rí 3 «37.00
1753 FONTE; OlOOO Rscjtsos OrlIH"0»(Lr>'«>)-E««tei«
1S<530013 3 1510QOQALER1A E PAVIMENTAÇÃO ASFALTiCA OE VIAS URBANAS
a 3 90 30 OO.OOOO MATERIAL OE CONSUMO RS 1.000,00
1763 FONTE OIOOQ Racuisos Otnintiios (Llyia» . EutcIcJo
« 4 90 51 00 OOOO OBRAS E INSTALAÇÕfâ - Rt 142.4Í
1784 FONTE: 33656 CONV/MIN CIOADESCEF - VtAS URBANAS
«4 90 51 COOOOOOTRAS E INSTALAÇÕES - M 9SSOOJO
17Í5 FONTE: 31958 CONViMiN çlOAOESeEF - VIAS URBANAS
4.4 QO 51 00 OOOO 08RAS £ INSTALAÇÕES - RS 9.1S9,00
1766 FONTE;OlOOO Recursos Of<3in|r,os(Livras) .• Eíe^ioio
154S20013 3 156000GALERIA E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DATOUEOE SOUZA
3J 90 30 00 OOOO MATERIALOE CONSUMO. Rt 1.000,00
1767rONT£:01000R«eii'sosOrailtlqscLrvia») • Eiarrte» __
4.4 90SI00.0000 08RAS EINSTALAÇÕE^ Rt VM
176» FONTE: 33657 CONV/MIN.ClOADESíCEF - RUA TOME 06 SOUZA
44 90Sl.OO OOOO OBRAS E INSTALAÇÕES j....Rt 197.000.00
1759 FONTE; 31BS7CONVWIN.CIDa6E8íCEF- RUA TOME DESOUZA
4 4 90 51 OO OOOO OBRAS E INSTALAÇÕES RS 4.991.00
1770 FONTE' OrOOO Rocíjtbos Orarnirm (Uvfasl - E«e'ç»:w
1545200133 184000PROJETOflECAPEAMENTO ASFALTICO DE VIAS URBANAS
«« 90 51-00 OOOO OBRAS£ INSTALAÇÕES Rt »»0 000.00
1771 FONTE 3188» CONVSEDU/PARANACIOADE - RECAPEAMENTO OE VIAS URBANAS
4 4.90.51 00 OOOO OORAS E INSTALAÇÕES RS 24.517.00
1773 FONTE; OlOOO Rooursoa Ordlndrtos ILlvraa) - EserC)Cl«
SOMA Rt 653316,07
09. SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 04 DEPARTAMENTO OA infAhCIA E AOOLESCE^A
0834J0007 2 ClííOO MAKUTENÇiO00 CONSELHOTVTEUAB _
4 4 90 52 oooaoo CQUlPAMcHTO E MATERIAL PERMANENTE RS 30.S65.S2
1773 FONTE. 33368 CONVPMI FIA1CT2OIO
SOMA Rt 30565,57
sÕmaOERAL Rt3J5t.105.96 ofía) no Jornzil

ILÜST

órgão Oficia! Uo .'•.'mtt.íCíPso

Edição

è) ruirCJoNA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NS 014/2012

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETA A PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO
MAGISTÉRIO DECORRENTES DE AVALIAÇÃO HORIZONTAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos Arts. 21 e
seguintes da Lei Municipal n^ 1048/2009, de 20/10/2009, e atendendo as atribuições
constantes do Decreto ns 028/2010, de 15/03/2010 e relatório emitido pela Secretaria
de Educação, Cultura e Desporto;

DECRETA;

Art. 12 - Fica regulamentada a avaliação horizontal para
fins de promoção na carreira dos Servidores Municipais do Magistério, conforme abaixo
relacionado:

CARGO

01 Ana de Souza Bezerra Professora Classe C
02 Ana Ferreira Leite Professora Classe C
03 Ana Maria do Vai Professora EI Classe
04 Ana Maria Rosa Professora Classe B
05 Ângela Cristina de Faria Aleixo Esverçutti Professora Classe C

Aparecida Antonia Sifontes Montila Alves Professora Classe C
Cacilda Ferreira Vacari Professora Classe B
Cleia Ferreira Braga de Abreu Professora EI Classe
Cecilia Zaeo | Professora Classe C
Claudete Ferreira dos Santos Professora Classe C
Cleuzeli de Abreu Professora Classe C
Dina Lúcia Romano Pires Professora Classe C
Dina Lúcia Romano Pires [Professora Classe C

14 IDulce de Carvalho Toledo Professora Classe C
Edith Célia Sogari Bove Professora EI Classe
Edna Francisco Alves Randolfo Professora Classe C
Edna Maria Xavier Professora EI Classe

18 lElessandra Aparecida Vacari Professora Classe B
19 [Eliete Cerqueira de Souza Nascimento Professora Classe C

Elisãngela Aparecida Cogo Ronchi Professora Classe C
21 IElizabeth Aparecida Nogueira Antoniette Professora Classe C

Elzira Ribeiro Neres da Costa Professora EI Classe
23 Encarnação Dorigan de Menezes Perin Professora Classe C
24 Encarnação Dorigan de Menezes Perin Professora Classe C

Eunecir Constancia Eller de Freitas Professora Classe C
Geltrudes Pastori Fernandes Professora Classe B
Gênesis Zolin Vicente Professora Classe C
Gislaine Aparecida Florentino Professora EI Classe
Heliana Almeida Anacleto da Silva [Professora EI Classe
Inez Aparecida Micheletti Mottin Professora Classe C
Ivonete de Oliveira Bernardin Professora Classe C
Ivonete de Oliveira Bernardin Professora Classe C
Izabel Cristina Rovaris F^fessora Classe C

34|Izabel Cristina Rovaris [Professora Classe C
Dania Luzia Bressan Errera Gomes [Professora Classe C

36 [Leide Dioniso dos Santos [Professora Classe C
Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - iporã -

Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

REF/

ATUAL

06

13

A 01

04

05

13

04

01

09

13

06

13

07

05

01

13

B 01

05

08

05

09

BI 01

Paraná

REF.

APÓS
AVANÇO

07

14

02

05

06

14

05

02

10

14

07

14



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

37 Leila Maria da Silveira Souza Professora EI Classe C 01 02

38 Leonor Brito de Oliveira Professora Classe C 12 13

39 Leonora Aparecida Esverçutti Professora Classe C 13 14

40 Leonora Aparecida Esverçutti Professora Classe C 08 09

41 Lucileia Faltz Professora EI Classe A 01 02

4? Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira Professora Classe C 05 06

43 Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira Professora Classe C 03 04

44 Maria Augusta Ribeiro da Rocha Professora EI Classe A 01 02

45 Maria Bela da Silva Azevedo Professora Classe C 13 14

46 Maria Bela da Silva Azevedo Professora Classe C 07 08

47 Maria Conceicão Zago de Araúio Professora Classe C 10 11

48 Maria Conceição Zago de Araújo Professora Classe C 05 06

49 Maria das Neves Conceição Professora Classe C 09 10

S0 Maria Elizabete da Silva Professora Classe C 07 08

51 Maria Dosé Wenceslau Melchiotti Professora EI Classe B 01 02

52 Maria :osefa Cavalcante Garcia Professora Classe C 12 13

53 Maria Lizete Mottin Cardoso Professora Classe C 09 10

54 Maria Odete Sibim Professora EI Classe A 01 02

55 Marlene dos Santos Ribeiro Professora Classe C 04 05

56 Marli Ronzoni Professora EI Classe B 01 02

57 Meire Terezinha Bogas Oliveira Sestari Professora Classe C 11 12

58 Neusa Lopes Sebastião Professora Classe C 11 12

59 Neusa Lopes Sebastião Professora Classe C 03 04

60 Patrícia Fernandes de Oliveira Professora Classe B 04 05

61 Rosana Aparecida Araújo dos Santos Professora Classe C 13 14

62 Rosana Aparecida Roque Professora EI Classe A 01 02

63 Rosangela Maria Alves Danielli Santos Professora Classe C 04 05

64 Rosiani Mara Zanardi dos Santos Professora EI Classe A 01 02

65 Rosilei Aparecida Serigioli Gomes Professora Classe C 11 12

66 Sandra E Silva Brischiliari Professora Classe C 05 06

67 Sandra Maria Udenal Rochinski Professora Classe C 11 12

68 Sandra Maria Udenal Rochinski Professora Classe C 06 07

69 Selma Maria Bagarolo Professora EI Classe C 01 02

70 Silvia Aparecida Húngaro de Lima Professora Classe C 11 12

71 Sirlei Aparecida Amalfi Milani Professora Classe C 13 14

72 Sirlei Aparecida Amalfi Milani Professora Classe C 06 07

73 Sosilange da Silva Israel Professora Classe NE 04 05

74 Sueli Aparecida Moreira Professora Classe B 12 13

75 Valterina da Silva Santos Camilo Professora Classe C 06 07

76 Vanilda da Silva Bellesi Professora EI Classe A 01 02

77 Vera Lúcia da Silva Menezes Professora EI Classe A 01 02

78 Vera Lúcia Guedes Souza Professora EI Classe A 01 02

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrario, este
Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçã^ produzindo efeito financeiro a
contar de 17 de fevereiro de 201^

REPUBLICADO ORNAL
porã-Pr.

Edição N°.
Prefeit

Data / Ae /

rmpar^ '̂Fjja^
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

e 2012.

ALGQ



PREPCirURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADODOPAAANA
OeCflfiTON'0U/2CH2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICACÃQ POR INCORREÇÃO
DECRETO NS. 013/2012

DESIGNA SECRETÁRIOS (A) MUNICIPAIS COMO

ORDENADORES_ OE DESPESAS DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal

de Iporã - Estado do Paraná^ no uso de suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. 12 - Ficam os Secretários (a) Municipais:
IRINEU MARTELI - Secretario de Finanças; GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO -

Secretaria de Administração; FABRICIO GAIARI VIVI - Secretario de Serviços
Urbanos, Obras e viação; EDINALDO DA SILVA - Secretario de Agricultura e
Meio Ambiente; ROSANGELA GUANDALIN BELENTANI - Secretaria de Saúde; HELENA
APARECIDA DOS SANTOS - Secretaria de Educação Cultura e Desporto; ANA PAULA

PORTES DE FREITAS - Secretaria de Assistência Social^ JOSANE MARIA BATISTA

SILVA DE SOUZA - Secretaria de Indústria Comércio e Turismo, de acordo com

o artigo 83 da Lei Orgânica Municipal, autorizados a serem Ordenadores de
Despesas, tornando-se responsáveis pelos atos que assinarem, ordenarem ou
praticarem.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario, em especial o
decreto n^. 020/2011 de 10 de março de 2011.

Registre-SBj

Edifício^fl-
ês d€''''íeverParaná, aos quinze dias do mês d€^ever

Publique-se,e

£a£o

Cumpra-se.

uníicipal de Iporã, Estado do
o ato de dois mil e doze.

7
REPUBLICADO Np^JORNAL

( CÁSSIO hidalgoEdicâoN®. PAn

n=.t<. -0^ , 'OS
nunicipal

^ \
Miinirinal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã (PR)



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICACÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO NS. 013/2012

DESIGNA SECRETÁRIOS (A) MUNICIPAIS COMO

ORDENADORES DE DESPESAS DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal

de Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. 1® - Ficam os Secretários (a) Municipais:

IRINEU MARTELl - Secretario de Finanças; GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO -

Secretaria de Administração; FABRICIO GAIARI VIVI - Secretario de Serviços

Urbanos, Obras e viação; EDINALDO DA SILVA - Secretario de Agricultura e

Meio Ambiente; ROSANGELA GUANDALIN BELENTANI - Secretaria de Saúde; HELENA

APARECIDA DOS SANTOS - Secretaria de Educação Cultura e Desporto; ANA PAULA

PORTES DE FREITAS - Secretaria de Assistência Social, 30SANE MARIA BATISTA

SILVA DE SOUZA - Secretaria de Indústria Comércio e Turismo, de acordo com

o artigo 83 da Lei Orgânica Municipal, autorizados a serem Ordenadores de
Despesas, tornando-se responsáveis pelos atos que assinarem, ordenarem ou

praticarem.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario, em especial o
decreto ns. 020/2011 de 10 de março de 2011.

Registre-se,

Publique-se,e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Mcnricipal de Iporã, Estado do

Paraná, aos quinze dias do mês de^íeÇereiío^iOo anb de dois mil e doze.

JORNAL.íHPUBUCADO I^JO

Edição

CASSIO MURILO^rWyo HIDALGO
Prefeiííf^^unicipal

Data.

Municipal Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 012/2012

DECRETA PONTO FACULTATIVO DAS ATIVIDADES

PÚBLICAS ADMINISTRATIVAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que

lhe sâo conferias por Lei, e

CONSIDERANDO

a) o feriado de carnaval no dia 21 de fevereiro
de 2012;

DECRETA.

Art. is - Fica decretado Ponto Facultativo das

atividades Públicas Administrativas Municipais nos dias 20 e 22 de
fevereiro de 2012, devendo o expediente voltar à sua normalidade no
dia 22 fevereiro de 2012 ás 13h00min.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no
artigo 12 deste Decreto, não haverá expediente nas repartições
Públicas Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não
permitem paralisações, como o serviço de limpeza pública, coleta de
lixo, varrição de ruas, incluindo o Hospital Municipal que deverá
permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela
Secretária de Saúde.

Art. 22 - Revogadas as disposições
contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Iporã-Pr., 15 de fevs iro de 2012,

SIO MURI

PreíéJJ:

HIDALGO

uríicipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 011/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
007/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2012-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lliesão conferidas porLei;

DECRETA:

Art. 1°- Fica homologado o julgamento proferido pelaComissão Municipal
de Licitação, nomeada peia Portaria n". 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Licitatório
007/2012, na modalidade Pregão Presencial n°. 003/2012-PMI, cujo objeto trata da Aquisição de
Material para Lavanderia e Limpeza Hospitalar. Conforme Especificações do Edital adjudicado
à empresa:

- REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
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ArL 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 10 de Fevere

CASSI MURILO TR

Prefeito Mu

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 009/2012

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
001/2012, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2012-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n°. 225/2011 de 13 de Maio de 2011, do Processo Licitatório
001/2012, na modalidade Pregão Presencial n". 001/2012-PMI, cujo objeto traia da AQUISIÇÃO DE
PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES E SERVIÇOS DE RESSOLAGENS DE PNEUS
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, adjudicado às empresas:

- AFONSO PNEUS LTDA. - EPP.

- BOLANHO PNEUS LTDA.

- MODELO PNEUS LTDA.

- RECONOR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA.

- A. A. SANTOS PNEUS.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 10de Fever^ifõ^ 2012.

CASSIO MDRiLaTRpVOHIDALGO
Prefeiw.Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - IporI / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS. 0Q8I2012

ATUALIZA A TABELA DE PREÇO E SUBSÍDIOS DOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELA PATRULHA MECANIZADA. MÁQUINAS E
CAMINHÕES DO MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei Municipal ns. 520/2001, de 20 de abril de 2091, publicada no
Dornal A Tribuna do Povo em 22 de abril de 2001;

DECRETA;

Art. 18 - Ficam atualizados os preços dos serviços
prestados pelos tratores e implementos agrícolas que compõem a Patrulha
Mecanizada Municipal, máquinas e caminhões, devendo ser obedecida à seguinte
tabela:

SERVIÇOS COM PÃ CARREGADEIRA

TAXASDESERVICOS

PROIBIDO A EXECUCAO EM
DESTOCA

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
OBRAS E VIAÇÃO

POR HORA R$. 85,00

'serviços COM MOTO NIVELADORA EXECUÇÃO SECRETARIA DE
OBRAS E VIAÇÃO POR HORA RS. 80,00

SERVIÇO DIVERSOS COM PAZINHA

SERVIÇOS COM TRATOR DE

ARADORA.

PNEUS 292 MF. C/ GRADE

SERVIÇOS COM TRATOR DE

NIVELADORA.

PNEUS 292 MF. C/ GRADE

SERVIÇOS COM TRATOR DE PNEUS 292 MF. C/ SUBSOLADOR

SERVIÇOS COM TRATOR DE

TERRACEADOR.

PNEUS 292 MF. C/

SERVIÇOS COM TRATOR DE
DISTRIBUIDOR LÍQUIDO.

PNEUS 292 MF. C/ TANQUE

^VIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE PNEUS 275 MF.

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOTE URBANO

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
OBRAS E VIAÇÃO
EXECUÇÃO SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
OBRAS E VIAÇÃO
EXECUÇÃO SECRETARIA DE
OBRAS E VIAÇÃO

POR HORA

POR HORA

POR HORA

POR HORA

POR HORA

POR HORA

POR HORA

POR LOTE

RS. 60,00

R$. 64,00

RS. 64,00

RS. 64,00

RS. 64,00

R$. 64,00

RS. 50,00

RS. 80,00

SERVIÇOS DE ENTERRIO DE ANIMAIS NA SEDE URBANA
POR

REQUERIMENTO
RS. 30,00

SERVIÇOS DE ENTERRIO DE ANIMAIS
ACIMA DE 2 (DOIS) KM DE
DISTÂNCIA DA SEDE URBANA

POR 1
REQUERIMENTO

RS. 60,00

• SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO DE CURVAS DE NÍVEL ÁREA MÁXIMA DE DEMARCADA É
DE 10 (DEZ) ALQUEIRES POR ALQUEIRE RS. 20,00

* 0 valor mínimo para serviço de demarcação é de R$ 20,00 (vinte reais).

SERVIÇOS DE TRANSPORTE

:DES&RlgAO^PO}-SEBVlCa>Ma

SERVIÇO DE TRANSPORTE COM CAMINHÃO GRANDE
ABAIXO DE 50 km RODADOS

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

POR HORA RS. 60,00

SERVIÇO DE TRANSPORTE COM CAMINHÃO GRANDE
ACIMA DE 50 km RODADOS

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

POR KM RODADO R$. 1,50

SERVIÇO DE TRANSPORTE COM ÔNIBUS EXECUÇÃO SECRETARIA DE
OBRAS E VIAÇÃO POR KM RODADO RS. 1,80

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101

- Iporã - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

TAXA DE LOCAÇÃO DE IMPLEMENTO

VAGÃO FORRAGEIRO

DISTRIBUIDOR DE CALCARIO S000 KG. E CONCHINHA.

* DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO UNCER 400

TANQUE DISTRIBUIDOR LÍQUIDO

GRADE ARADORA

* GRADE NIVELADORA

* SUBSOLADOR

* TERRACEADOR

r •

O LOCATÁRIO SE
RESPONSABILIZA POR

EVENTUAIS DANOS DO

IMPLEMENTO DURANTE SEU USO

O LOCATÁRIO S£
RESPONSABILIZA POR

EVENTUAIS DANOS 00

IMPLEMENTO DURANTE SEU USO

O LOCATÁRIO S£
RESPONSABILIZA POR

EVENTUAIS DANOS DO

IMPLEMENTO DURANTE SEU USO

O LOCATÁRIO SE
RESPONSABILIZA POR

EVENTUAIS DANOS DO

IMPLEMENTO DURANTE SEU USO

O LOCATÁRIO SE
RESPONSABILIZA POR

EVENTUAIS DANOS DO

IMPLEMENTO DURANTE SEU USO

O LOCATÁRIO SE

RESPONSABILIZA POR

EVENTUAIS DANOS DO

IMPLEMENTO DURANTE SEU USO

O LOCATÁRIO SE
RESPONSABILIZA POR

EVENTUAIS DANOS DO

IMPLEMENTO DURANTE SEU USO

O LOCATÁRIO SE
RESPONSABILIZA POR

EVENTUAIS DANOS DO

IMPLEMENTO DURANTE SEU USO

POR DIA

POR DIA

POR DIA

POR DIA

POR DIA

POR DIA

POR DIA

POR DIA

* Serão cobrados diárias dos equipamentos em todo período em que os mesmos
estiverem em poder do arrendatário.
* Limite máximo para locação de 5 (cinco) dias a contar da data de entrega do
implemento.

VIVEIRO DE MUDAS

ICAFE ENXERTIA | R$. 0.3S| R$. 350,00 |
^Espécies nativas serão doadas para plantio em propriedades rurais do município de
IporS.
♦Arborização urbana será executada pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente.

PROGRAMA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

INSEMINACAO ARTIFICIAL

SESRECÍEJCAÇAO^ií
Será cobrado apenas R$ 0,25
por km rodado quando houver P/ DOSE ANIMAL R$. 24,00
repetição.

RS. 60,00

R$. 60,00

R$. 60,00

R$. 60,00

R$. 60,00

R$. 60,00

R$. 60,00

R$ 60,00

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL COM SEMEM SEXADO

Será cobrado apenas RS 0,25
por km rodado quando houver
repetição sendo usado semem
simples.

P/ DOSE ANIMAL R$. 74,00

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 28 - A título de incentivo ao desenvolvimento do

Município, a Administração concederá os seguintes benefícios:

I - Subsídio de até 2 (dois) caminhões no transporte
de terra pana construção civil;

II - Subsídio de 3 (três) HM em terraplanagem e
consertos de carreadores:

a) Aviário e pocilga - subsidio de 15 (quinze) HM.
por produtor ano;

b) Bicho da seda e bovinocultura de leite - subsídio
de 8 (oito) HM, por produtor ano;

c) Tanque de peixe - subsidio de 2 (duas) HM, por
produtor ano;

d) Construção rural - investimentos - subsídio de 3
(três) HM, por produtor ano;

e) Conserto de Carreadores - subsídio de 3 (três)
HM, por produtor ano, num limite máximo de 20
(vinte) horas;

f) Construção silo - subsídio de 2 (duas) HM, por
produtor ano.

Art. 32 - Os serviços contratados junto ao município
só serão executados mediante ordem de serviço assinada pelo requerente.

Art. 48 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n2
005/2011 de 07 (sete) de fevereiro de 2011 (dois mil e onze).

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

Paço Municipa

HIDALGO

cipal

CUMPRA-SE.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 007/2012

EMENTA; DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO O falecimento do Deputado Federal
MOACIR MICHELETTO, em trágico acidente automobilístico, que traz
grande comoção social junto aos munícipes, bem como a participação
efetiva em projetos sociais e relevantes serviços prestados em prol
da população de nosso Município.

DECRETA :

Art. 12 - Fica decretado Luto Oficial nos dias

31 de janeiro, 01 e 02 de fevereiro de 2012, no Município de Iporã,
Estado do Paraná.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data
de sua assinatura e será publicado no Diário Oficial do Município.

o
m >•,-

W ^ is

•o UJ Q

Paço Munici

CASSIO M

janeiro de 2012,

<V0 HIDALGO

unicipal

Paço Municipal - Rua Peíiro Alvares Cabiai. 2677 - CEP87560-000 -Jporâ-PR
Fone. (•^4) 36S2-8100 - FAX. (44) 3652-8:01



PRIPRITURA MUNICIPAL DR IPORÃ
ESTADO 00 MRANA
DeCReTON'M7J20l2
SMWT»; DleOST* LUTO OFICIAL NO MUNiCiPIO i PA 0UTBA8 PflOVIOEN-

çAsiOVUHIlO TBOVO HIOALOO -«'/•(•Io Mjncipv o» leorl Etlido sa
fníS^nSâ!^?^?.• •"'""•t'" "S»"«"•'"• ite Confíi.jâ» por !•!
iSí.fíA M®®." O^putíSO F^saril MOACrH MICHELÊTTO.•miriQieQ •cid«n(« ii/iamflBUJiHcp. fluítr»igrtntf* eomofilo •oe'!! Jurw «m
líuiildM». ci'neemo • panie.p>f(, •(•t,» Jm b,».„o. mc.»'» . .•Ií.ÍmíÍ
oeeSIVí'*"*""' "•"""

í?or.;is?. «'M*;'2ipro ••••»-«•«
P«çc Mjnrci&ii, «m 31 lii-tiro da 201?.
CAfeS IO MümtO TftOVÔ IDAI.OO
rrtt«it0 Mjnictpfli

fut>licado(a) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO

Órgão Cricin! cio "viunicípio

Edição n°

Data, a^r-'T"gfr ,'^/Z,

^-&-fíMa0NÃR/O



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO NS 006/2012

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DOS FERIADOS E PONTO FACULTATIVOS.
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2012.

CÁSSIO MURILO TROVO HIPALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;

DECRETA.

Art. 1» - Fica decretado a composição dos feriados,
comunicando o comércio, indústria, prestadores de serviços e ao povo em geral, a composição
de pauta de feriados, Nacionais, Municipais, Religiosos, Recesso e Ponto Facultativo, que a
partir do corrente exercício deverá ser obedecida para efeito de suspensão das atividades
de trabalho em toda a área Municipal.

ei/01/2012 - Dedicado a Confraternização Universal (nacional);

20/02/2012 - Ponto Facultativo (Municipal);

21/02/2012 - Carnavalj

22/02/2012 - Ponto Facultativo ate as 13h00inin (municipal);

06/04/2012 - Sexta Feira da Paixão (nacional);

08/04/2012 - Páscoa (nacional):

21/04/2012 - Tiradentes (nacional);

30/04/2012 - Ponto Facultativo (municipal);

01/05/2012 Dia do Trabalho (nacional);

07/06/2012 - Corpus Cristi (nacional);

08/06/2012 - Ponto Facultativo (municipal);

13/06/2012 - Padroeiro do Município - Santo Antonio (Municipal);

07/09/2012 - Dedicado a comemoração da independência do Brasil (nacional); i

12/10/2012 - Dedicado Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil (nacional);

28/10/2012 - Dedicado dia do Funcionário Publico Municipal (municipal)

31/10/2012 - Dedicado ao "Dia do Evangélico" (municipal);

01/11/2012 - Ponto Facultativo (Municipal);

02/11/2012 - Dedicado ao Culto aos mortos (nacional);

15/11/2012 - Dedicado ao Advento da Republica (nacional);

16/11/2012 - Ponto Facultativo (Municipal);

25/12/2012 - Dedicado à Unidade Espiritual dos povos cristãos - Natal (nacional).

Art. 28 - Através de Decreto do Poder Executivo, poderá ser
alterada a presente pauta, para atender as necessidades de legislação que venha a ser
modificada.

_Pei:r^tn ontpa Am v

Publica<Io(a) no Jornal

UMUARAÍÍAILÜSTIIABO
Órgão Oficial cio fv':'.:r'jic}pío

Edição no 5^

Data, Zo/P".

Art. 32 - Revog

gor na data de sua
s disposições em contrário, este

2012.

HIDALGO

unicipal

'••cXO Murii<;>55Til ^cflfPedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fune. ('34)3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



PftirEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO fAf^AHÁ
DECRETO N*OOÔ/ÍOl2
DtSPÔe$Oen£ ACOMPOSIÇÃO oos f sacados e ponto facultativos.
DUnANTG o £XERClaO DE 2012.
CASSIO MUAilO TftOVO HiOAlGO• Pra)«it0 Munke^al Oê Ipofft. Etiaâo dO
P«rA?«í. r>o ufto (I« suss litritv^cdas:
OeCRETA
At) I' • PiC4 e(MO i eompoiiçâe doi eemunicAAM o
Ir«0g»tr4, pr«»t»<ue* 6a Mrvtcot« aú frovo tm ê C0inp0>*çl« 0« p«ifU
fl« r«ri«oo9. Nac^nai». MuntcipAn, Atenuo* Pot^to Paeuft<ii«o.
gij« a piu]»rao cert^nt* «xaraM d«var4t w o&a^aoM (lara efaito 0a auâpanalA
aas aiividaiâ99 da trabal^o ai*^ teaa a vea Mu<VQipa(,
01^)/2012 • Dadicado a Conrratamtiaçlo UmvafwJinatiOAal):
20/0?/201? - Ponto raeuiialiva (Munlcrpa^):
21/02/^012-Carnaval;
22/02/2012 - Ponto Facultai ve ala a» fd^OOi^n imwnieifMl}:
M/Oá/TCl? - Seira Feira Ca P»sft9 (ftaeteoal),
0d^4/20t2 - Páscoa (naeaooa^):
2i/CA/t012 -TirjMntas (nact^nai):
90/04/2012 • PoRio Pacuilal vo (mvnídM);
01/0V2O12 • Diade Trabatho{naSenaif;
07/0$/S012 ' Corpu9 Cri«N (nacionji);
Q9/06/201? - Ponio Faeut(AÍivo (Tiunicapal):
13^06/2012 - Padroeiro Co Mun^plp^a- Santo Arrienl» (UvnieM):
07/09/2012 - D«a«ada àcomamoraçAO Cainrtapandtneia^Mèll (nictpniA;
12;i0/2012' Da^aOo Noiaa Senhoratoaraada. Pattom* wiiiiia*);
22/10/2012- De«icaâo C\*do Fijne«né*to^ubl^ceUuMe^al (munhe^aO
9)/iO/20i2 • Dto-ca^o ae *Di» 0q £va^ap««*
Ol/lt/7012 - Por!lo Pas.iMattvo lMun«<paf):
02/11/2012 - Dedicado aO Culto aoa mortet (nac^rp»);
IS/I ^^2012 - Dedicado ao Aâvanro da Republica (nacional);
16/11/2012 - Ponlo Paçwilativo (Municipaíj;
25/12/7012 - Dedicado i UMOaoe EapírKual do»povoaenaUoa- N«ui{nacional).
Art 2*• Aifav«s da Dacralcdo Podar£ucwUvo.poderá wv alterada a p<aa«ita
pauta. p*t» alen««r as A«c4»»^dadeatfa ^maçAo qua vcnnp « a«r iMMir<ada
Art. )' • Aavoçasas as di>pe»iç4aa am coni;a'io. aile Oacato anra an vt0er na
oaia dt >ja pvbitcBçloSei Pr. 20 da (anaira da 2012

SSlO UuPlilO TflOVO HLOAÍ.QO
Prafeiie Municipal

fiibIícafJo(í3) no Jornal

ÜMÜARA85A ILÜST!?AD0
Órgão Ohchví cfo ?^unicípio
Edição n°.

Data,

o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICACAO POR INCORREÇÃO
DECRETO NS 005/2012

DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDORES E DÁ
OUTRASPROVIDÈNCIAS.

PIO COSTA SARROS. Prefeito Municipal em Exercício
de Iporlj Estado do Paraná, no uso de atribuições legalmente conferidas, e
em especial pelo que determina a Lei Municipal ns 1.175/2011 de 20/12/2011,
publicada no Órgio Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em
data de 21/12/2011, Edição de n2 9.359, resolve:

DECRETA R:

Art. 12- Fica pelo presente Decreto reenquadrados
os servidores, constantes na tabela que segue:

NOHE
i

CARGO

CARGA

HORARIA

ANTERIOR

CARGA

HORARIA

ATUAL

GO
VENaMENTO

ANTERIOR REF

VENCIMENTO

ATUAL

REF.

ATOAL

DIOCELITO DOHICIANO TÉCNICO RAIO-X 40 24 S.P 972.73 X 1.361.55 X
EDIVALDO DE OLIVEIRA TÉCNICO RAIO-X 40 24 S.P 948.54 IX 1.328.34 IX

PARÁGRAFO ÚNICO: Determino ao Departamento de
Recursos Humanos para que proceda ao reenquadramento dos (as) servidores
(as) com observância no principio da impessoalidade.

Art. 2S- Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroaeindo os
efeitos a contar de 01 de janeir^e-25l2"! ~

dezesseis dias do mê
Pa^o Munici

de janeiro do an
al de Iponl, Estado do Paraná, aos
> de dois mil e doze.

/COSTA B^ROS
Prefeito Munícípal/em Exercício

REPUBLICADO .è^ORNAL

Edição N®.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44)3652-8100 - FAX: (44)3552-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nõ 085/2012

DISPÕE SOBRE O REENOUADRAHENTO DE SERVIDORES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS. Prefeito Municipal em Exercício
de Iporã, Estado do Paraná, no uso de atribuições legalmente conferidas, e
em especial pelo que determina a Lei Municipal n2 1.175/2011 de 20/12/2011,
publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em
data de 21/12/2011, Edição de ns 9.359, resolve:

DECRETAR;

Apt. 12- Fica pelo presente Decreto reenquadrados
os servidores, constantes na tabela que segue:

CARGO

CARGA

MORARIA

ANTERIOR

CARGA

KORARIA

ATUAL

GO

VENCIMENTO

ANTERIOR REP

VENCIMENTO

ATUAL

REF.

ATUAU

OIOCSLITO DOMICIANO TÉCNICO RAIO-X 4e 24 S.P 972,73 X 1.361.55 X
EOIVALiX) DE OLIVEIRA TÉCNICO RAIO-X 46 24 S.P 948.54 IX 1.328.34 X

PARÁGRAFO ÚNICO: Determino ao Departamento de
Recursos Humanos para que proceda ao reenquadramento dos (as) servidores
(as) com observância no principio da impessoalidade.

Art. 22- Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos a contar de 01 de janeirode.20í2^

dezesseis dias do m
unicipal de Iporã, |Estado do Paraná, aos

doze.de laneirò do ano ce dois mil

PIO MSTA BARRC

Prefeito Municipal em/ExercIcío

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabial, 2577-CEP87560-000-Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3552-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
irai ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Ng 095/2012

DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDORES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS. Prefeito Municipal em Exercício
de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de atribuições legalmente conferidas, e
em especial pelo que determina a Lei Municipal ns 1.175/2011 de 20/12/2011,
publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em
data de 21/12/2011, Edição de n2 9.359, resolve:

DECRETAR;

Art. 18- Fica pelo presente Decreto reenquadrados
os servidores, constantes na tabela que segue:

NONE CARGO

CARGA

HORARIA

ANTERIOR

CARGA

HORARIA

ATUAL

GO

VENCIMENTO

Am-ERIOR REF
VENCIMENTO

ATUAL

REF.

ATUAL

OIOCELITO OOMICIANO TÉCNICO RAIO-X 46 24 S.P 972,73 X 1.361,55 X
EDIVALDO DE OLIVEIRA TÉCNICO f?AIO-X 40 24 S.P 948,54 IX 1.328,34 X

PARÁGRAFO ÚNICO: Determino ao Departamento de
Recursos Humanos para que proceda ao reenquadramento dos (as) servidores
(as) com observância no principio da impessoalidade.

Art. 2S- Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data d£—&ua.^ublicação, retroagindo os
efeitos a contar de 01 de janeiro de,.^tíÍ2.

dezesseis dias do mês
Paço Municipal de Iporã,

janeiri do ano He dois mil

PIO COSTA BARROS

Prefeito Municipal em EK^rcício

Estado do Paraná, aos
e doze.

Paço Munrcipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677-CEP 87560-000-Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX: (44) 3552-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 004/2012

DISPÕE SOBRE A COMPATIBILIZACÃO DA PROGRAMAÇÃO

FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUCAO MENSAL DE

DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2012.

PIO COSTA SARROS - Prefeito Municipal em
exercício de Iporl, Estado do Paraná^ no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no Art. 13 e caput do Art. 82, da
Lei Complementar ns 101, de 04 de maio de 2.000.

D E C R E T A:

Art. 12 - A movimentação e os empenhos de
dotações orçamentárias dos órgãos do Poder Executivo, constantes da
Lei n5 1172/2011 - LOA - Lei Orçamentária Anual 2012, ficam limitados
aos valores constantes dos Anexos I, II, III e IV deste Decreto.

§ 12 - Excluem-se do limite máximo de

movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos de
dotação:

I - relativas aos grupos de despesa:

a) Pessoal e encargos sociais;
b) Duros e encargos da dívida; e
c) Amortização da divida.

II - destinadas aos pagamentos:

a) As despesas decorrentes de sentenças
judiciais transitadas em julgado;

b) As despesas decorrentes de auxílios,
subvenções e transferências, devidamente
autorizadas por Lei específica.

Art. 22 - A realização de despesas, inclusive
de restos a pagar e observadas as exclusões do § 12, somente poderá
ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o montante da efetiva
arrecadação das receitas, constantes do anexo I deste Decreto.

Parágrafo Único: A liberação das quotas deste
cronograma ocorrerá de conformidade com o comportamento da receita,
levando-se em consideração o percentual atingido em relação ao
programado que norteará assim, a emissão dos empenhos para cada
unidade ou órgão da Administração.

'-•Jv-J MU''- • . 7560-000 - Iporã - Paraná
1 3101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Art. 3s - Observadas as exclusões do § 1^, a
liberação de recursos orçamentários, terá por base os limites mensais
de despesas fixados no anexo 11^ bem como levarão em conta as
disponibilidades de recursos e o pagamento efetivo de cada órgão.

Art. 49 - O Prefeito Municipal em exercício, no
âmbito de sua competência, procederá ao remanejamento dos limites
entre:

a) Órgãos, respeitados os montantes dos
respectivos anexos.

b) Projetos, atividades e operações especiais
ou entre programa de governo, no âmbito do
mesmo órgão.

Art. 5s - Os Créditos Suplementares e Especiais
que vierem a ser abertos no exercício de 2012, terão suas execuções
condicionadas aos limites fixados a conta das fontes de recursos

correspondentes.

Art. 62 - Compete a Secretaria de Finanças do
Município (setor de Contabilidade), proceder a limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, quando ao final de um bimestre for
verificado que a realização da receita não poderá comportar o
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal.

Art. becr'5 entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço municipal, 05 de janeiro de 2012.

10 C BARROS

Prefeito Murmcipal em ^ercício

pubUc<s€So(íí>.) no Jors?.iaÍ

UMUAÜAiVIA !Ll!STR
órgão -.o Munic.pio

Ediçso n

Data,

Paço Municipal - i<..a Alvarff. C.tijra!. 'b77 - ( • :'7560-000 - Iporâ - Paraná
fO"C ^'4 36.SÍ' >-]00 - '"AX -l-l .íi ''2 8101

lÜNÃRI



PREFEITURA MUNiaPAL DE IPORA

ESTADO OO PARANÁ
Anexei - Artigo 8° da LC n° 101/2000

Progiamafão Financeira da Receita Menul • Exercfeio de 2012

DSCnCAO PAEVBTO JAN FEV MAR A0R MM it/N iUl ACO sn CUT NOV DEZ TOTAL

RKBTAS CORREKrSS iai»i ••ftftftft iSílMHOO 1.S11.072 00 1.S11.06S 00 1.511.113 00 1.511.1S2 00 1 911 178 00 l.Slt.098.00 1.511.066 00 1.511.076 00 l.Sl1.078 00 1.S1L140 00 1311.143 00 18.133.200 00

FOMnS UVRES OU NAO VINCUIADAS AtOTTJftfN) SSII.9II0 00 SS8.976 00 9^8.976 00 998.980 00 S58.976 00 5S8.976 00 S58.978 00 998.976 00 SSA.976 00 9S&978 00 998.978 00 8.707.720 00

ffiKTK VlNan ADAS AO ECA/mOCA 34L440M 2MS0.00 M4«0M 71LÂVi(Ki ?R49aM 78 490 00 28490 00 28.490 00 7RA%õtM 78 490 M 28.490 OÚ 28490 00 7X49A00 341400 00

fontes livres ou nfto vincuUdts iKnonoo ft.75ÔOO A7^m 8 750.00 *79000 87SOflO *790 00 *79000 *7^00 «790 00 &750.00 109 00000

Demih Fonte* Vinojlada» ao nKifífioct 19 70fifin 19,70000 19700 00 19 70000 19.7tX)00 19,70000 19.70000 19 700 00 1970000 19.70000 39 700 OO 19700 00 2^40000

FOKTES VINCULADAS AO SNSINO 4.743.400.W mjTTftft «ÍÍ77 00 ^9S.777 00 «9 7117 00 ^99 287 00 399 287 00 399.287 00 399 279 00 399.789 00 399.287 00 399 787 00 399.287 00 4.743.400 00

Pontes iVm ou nAo vinculadas sí7 7nn«> 4^347.00 43.142,00 4Í 14700 43,14200 49.142.00 4*14700 4^14700 4*140nn 49.140.00 4^47 00 4314700 43.142.00 517,70000

Fontes rt* VÍfv^iUrA«trftfHlihiiPtnnjÍi an f fHlf»n i.WRmoí) IMOMim 10&06000 108.060 00 108.07000 10e,07ft00 10*07000 inaoTono 108 06000 10*07000 10&07000 108.07000 108.070.00 1.296,80000

FânM S^nruladat an FUNDFB •>w^rtvioo lM7WlflO I9íi7«)nn 19R 750 00 i9R7V>nn 198.7SOOO 19R79000 1«17«)00 198.75000 198.79000 198.79000 m79noo 1987V100 238900000

Demais fontes VncuUdM »c Entlno 54190000 45J?S«» 4S«Sflfl 4SA?^flO 49 «90(1 49 >79 no 4sw9nn 49.í?9«) 49 37900 49 379 00 49 379 00 49 37900 49 3 29 00 94190000

FONnS VINCULADAS A SAUDS 4 Am^00 407 740 00 407.740 00 407.740 00 407.769 00 407.79S00 407.783.00 407.760,00 407.740 00 407.740 00 407.740 00 407.792 00 407.799 00 4393.130 00

Fontes Livres ou Pdovtnoilad^s saooooo fifisnffi ^fiVlOO ft«7ono «MO 00 ^89000 67000 8fi9000 fi8sono &8sono 889000 889000 wjooono

Fontes Constjtbcionab vinruUdM à Saúde 7719?Vim 77ftttOM> 77660000 226.60000 226.600 00 226.61000 >7880000 778 80000 22660Q00 2X60000 226.60000 226.61000 226.61000 7,719J3000

Of^macs ^^'yeuüdat i ^aúdn 109í90l>flJ t744Vl0r» J74 49nflft 17449000 174495 no 17449900 174493 00 17449000 17449000 174 49000 17449000 174497 00 17449900 2 093 90000

OCMAB FONTtS VINCUIAOAS AOVTIWS AUAS 1.447^50 00 12O.«2S^00 120 09 m 1?flM9flO 12AIUA0Ú 120A3000 120829 00 170829 00 120 829 OÚ 120 82900 170A39 00 170 839 00 1447 990 00

srrnru rORRFNTM tKrOAORCAMEMrMUS 1.996300 00 166JSS00 lAfimOA IM189 00 18IL399 00 18^399 00 188.399 00 188 399 00 188.399 00 188 387 00 188 389 00 1 948 3lMflO

FOKTíS UVRES ou NAOVmCULAOAS tiiieiwm M9)\flO 84 91500 84.91600 84.920 00 84970.00 M91700 8491900 84 91500 84 91^00 84 915^CO 64.917 00 8497000 1.019 00000

DtMAB FOHTB VtNCUlAOAS A OVTAW AREAS 977JOaOO 8L44a00 8b440.00 8L44C^00 81.443.00 8L44SOO 8L44ZC0 81.440100 8144000 8L44a00 8L440C0 aij445.00 81.44100 977JOOOO

TOTAL DAS RKBTAS CORRENTES 20029.500.00 L«T7M.OO L«n427.00 1.677^4.00 1.677.476.00 1^77.S17.00 L87748S,00 1.677.453.00 L677421.00 1.677.431,00 1.677.433.00 1.677502.00 l.«77je&00 20029.500,00

RECBTAS OE CARTAL 7.X»MaOÚ »M.«0 00 20S.930.00 209.030 00 209^75 00 209.43S00 709189 AO »nM9on 209.01 SOO 2O9.01S00 209.01SOO 209^75 00 209J30 00 2.509.SOO 00

FONTES UVRES OU NAOVDKUIADAS lutmon tA^XÕÕÒ «fXtOOO 6S.)30 00 6933(00 89.349 00 6SJ3SOO 6U30 00 6SJ30 00 «5.330 00 85.330 00 69.335 00 89.340 00 784000 00

FOHTB VWCUtAOAS AO tNSNO 42.000.00 i4isnn \Í1S0Í> V4i5nn ifixim ^77000 3 WflO 3.48900 341900 X41900 341900 3970 fio 387000 4700000

fontes Livres ou nio vineuladat 700000 snom VlftflO vmm Tonoo «no 00 MOflO 99000 SOO 00 90000 90000 800 no 70000 7omoo

FcvitK rV Vimi ib>-AfK OvKHti drínnak ao Fminn ISOOOOO L2S0C0 1 ivim 17V)rfí 1 79000 1 won 129000 1 >9000 1 79000 1 >VÍOO 1 >9000 1790no 1 30000 >90f*ino

Fontes Vinculadas ao FUNDES Tftfloonn I ttson t665.00 1 fifisnn 1.670 00 L67000 1^900 1889 00 1889 00 1.66500 1.66500 L67000 1.67000 20 00000

FONTZS VTNOJ LADAS A SAt)DE iswmAA 1^4(00 l^4SOO t.24S00 L.27S00 t.279 00 134S00 1.230.00 1.230 00 1.230 00 1.230 00 1.279 00 1J79 00 18,000 00

FrtntM rcVKtinirioAai^ vinnjtartat Â Saúde laooooQ AVJfm 8^000 «9fift1 8V)fiO 83000 82000 87000 *70 00 ATO no 89000 89000 10.000 00

Demais fontes Vinculadas i Saúde 5.00000 41 SOO 41SIVI 4i^nf> 479 00 4?9nn 4>900 41000 41000 41000 41000 479 00 479 00 9000 00

DEMAIS FONTÊS VINCULADAS A OUTRAS ARCAS lA>A.S00 0n t^1).040.00 139.040 00 139.040 00 139,04SOO 139.04S.00 139.040.00 139 040 00 139.040 00 139.040.00 139.040 00 139.045 00 139.04S 00 1.668.500 00

RKBTTAS DE CAPHAL INTAAORCAMÍNXAIQAS 11 OòftfH) sison 9ISOO 91S00 970 00 97000 91500 915 00 91500 91500 91500 920 00 970 00 1100000

FONTCS UVReS OOWACl VmCUiAftAS N iLooaoo 915.00 915.00 91S.CQ 920.00 920.00 915.00 915,00 91S.OO 915,00 915,00 920.00 92aoo 11.000,00

TOTAL OAS ReCETTAS 01CARTIAR S 2.S2030Ú.OO 209.94S.00 209.04100 209.945.00 219.195.00 210.35S.00 210.100.00 209.980,00 209.9)0.00 209,930.00 209.930.00 210.095.00 210.250.00 2.520.500.00

TOTAL DA& AKEITAS / \ 22.eso.ooo,oo IM73$9.0Q 1.8â7J72.00 1.887.369.00 1.887.671.00 1^7372.00 1.8B7.S8S.00 1.887.433.00 1.887J51.00 1.887.361.00 1.887.363.00 1.887.S97.00 1.887.7S8.00 22.650.000.00

*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Anexo m - Artigo 8° da L.C n» 101/2000
Programação Financeira da Receita Bimestral - Exercício de 2012

DlSCniÇAO PREVISÃO l'BIM 2» S/M 3® S/M 4® B/M S^BIM 6® B/M TOTAL

<RBCeiTASXORfíBNT£SX:y^-: 18.133.200.00 3.022.140.00 3.022.181,00 3.022.278,00 3.022.164.00 3.022.154.00 3.022.283,00 18.133.200.00

FONTES UVKES OU NAOsVINCUU\DAS< : 6.707.720.00 1.117.956.00 1.117.952.00 1.117.956.00 1,117.952.00 1.117.952,00 1.117.952,00 6.707.720.00

]FONT£S VINCULADASAO BCAyPMDCA • v 341.400.00 56.900.00 56.900.00 56.900.00 56.900,00 56.900,00 56.900.00 341.400.00

.fonfésWreí óú nôoVmcútórfíJs : v/ v, X 105.000,00 17.500,00 17.500,00 17,500,00 17,500,00 17,500.00 17.500,00 105,000.00

•Demoi^:Fontes\fíncüladosaa£CA:.: 236.400.00 39.400,00 39.400,00 39.400,00 39-400.00 39,400.00 39-400,00 236.400,00

4.743.400.00 790.554.00 790.564,00 790.574.00 790.562,00 790.572.00 790.574,00 4.743.400.00

•Fontés.Uvrèsóu níó.wrkútorfos'::' x :• 517.700.00 86.284,00 86-284,00 86284.00 86.282.00 86-282,00 86-264.00 -517.700.00

fontes deVincuíacõesCónstituicionoísàoEnsino 1.296.800.00 216.120.00 216,130,00 216,140.00 216.130.00 216.140.00 216,140.00 1.296.800.00

.fontesVincvMos-.WFUNDEB-y: 2.385.000.00 397.500.00 397.500,00 397.500.00 397.500.00 397.500,00 397,500,00 2.385.000.00

:Demàíí.Fóhfés Vincúlàdò's^:ctà^ . 543.900.00 90.650.00 90,650.00 90.650.00 90.650.00 90.650,00 90,650,00 543.900,00.

WJVTK WWCÜWDASiÀMtÍDE • • 4.893.130.00 815.480.00 815.505,00 815.578.00 81S.500.00 815.480.00 815.587,00 4.893.130.00

:fòntés'UvmWnSovinàlddosy^ • 80.000.00 13,300,00 13.320,00 13,380.00 13.320,00 13,300,00 13,380,00 80,000,0ffi

'Whtes.Gonstltucionaisvínáiíõdoi&Sàúdey:. • 2.719.230.00 453.200.00 453,200,00 453.210.00 453.200,00 453.200,00 453,220,00 2.719230,ffl)!:

iDèrrióis forifcs. :>• 2.093.900.00 348.980,00 348,985,00 348.988.00 348,980,00 348,980,00 348,987,00 2.093,900,00

DEMAISFONTESVINCUtADASAOUTRASÁREAS ; 1.447.SSO.OO 241.250.00 241.260.00 241.270.00 241.250.00 241.250.00 241.270.00 1.447.550.00

•RECEITASCORRENTESINTRAORCAMENTÁRIAS 1.996.300.00 332.710.00 332.719,00 332.724,00 332.710.00 332.710.00 332.727,00 1.996.300.00

•-FONTES LIVRES OU NAO VINCULADAS : 1.019.000.00 169.830.00 169.836,00 169.837,00 169.830.00 169.830.00 169.837,00 1.019.000.00

DEMAISFONTES VINCULADAS A OUTRAS ARBAS 977.300,00 162.880,00 162.883,00 162.887,00 162.880.00 162.880.00 162.890.00 977.300.00

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 20.129.500,00 3.354.850.00 3.354.900,00 3.355.002.00 3.354.874.00 3.354.864,00 3,355.010.00 20.129.500,00

RECEITAS DE CAPITAL 2.509.SOO.OO 417.960.00 418.305.00 418,620.00 418.080,00 418.030,00 418.505,00 2.509.500.00

FONTES LIVRES OU NÀO VINCULADAS 784.000.00 130.660.00 130.665,00 130.680.00 130.660,00 130.660.00 130.675,00 784.000.00

FONTES VINCULADAS AO ENSINO 42.000,00 6.730.00 7.035.00 7.33S.00 6.880,00 6.830.00 7.190.00 42.000.00

Fontes Livres ou não vinculados - 7.000.00 1-000.00 1-200,00 1,450,00 1.050.00 1.000.00 1.300.00 7.000,00

•Fontes de Vincutocões Constíwidonais oo Ensino • •• 15.000.00 2.400.00 2.500,00 2,550,00 2,500,00 2-500,00 2.550,00 15.000.00.

Fontes.Vinculodas oo FUNDES 20.000.00 3.330,00 3-335,00 3,335,00 3,330,00 3-330,00 3.340,00 20.000.00;

FONTES VINCULADAS ÀSAUDE IS.000.00 2.490.00 2.520.00 2.520.00 2.460.00 2.460.00 2.550.00 15.000.00;

FontesConsUtuaonaisMnculádásaSàúde^^^^''-^ 10.000.00 1-660,00 1.680,00 1,680.00 1,640,00 1.640,00 1.700,00 10.000.00'-

Demais Fontes Vincuhdas à Saúde S.000.00 830,00 840,00 840.00 820,00 820,00 850,00 S-OOO.OOi-

DBMAIS FONTES VINCULADAS A OUTRASAREAS 1.668SOO.OO 278.080.00 278.085,00 278.085.00 278.080.00 278.080.00 278.090.00 1.668.500.00

RECEITAS DE CAPITAL INTRAORCAMENTARIAS : 11.000.00 1.830.00 1.835.00 1.835.00 1.830.00 1.830.00 1.840.00 11.000.00

FONTES LIVRES OU NAO VINCLUMAS---< 11.000.00 1.830.00 1.835.00 1.835.00 1.830.00 1.830.00 1.840,00 11.000.00

DBMAIS FONTESVINCULADAS A OUTRASAREAS - - - • • • • -

TOTAL OAS-RECEftAS DE CAPITAL i 2.520.500.00 419.790,00 420.140,00 420.455,00 419.910,00 419.860.00 420.345,00 2.520.500,00

TOJM DAS R£CEirAS\ ! 22.6SO.OOO.QO 3.774.640,00 3.775.040,00 3.775.457,00 3.774.784.00 3.774.724,00 3.775.355.00 22.650.000,00

lio/

Pic^osta Barros
Prefeito Municipal em exercício

arteli

Finanças
•TwáffliifArves rtíreíra^

Contador



PREFEITURA MUNIQPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Anexo IV - Artigo 8° da L.Cn° 101/2000
Programação Financeira da Despesa Bimestral • Exercido de 2012

0£SC«/Ç40 nXAOA 1*51M Í^BIM 3'eiM 4*BÍM 5»«H 6'em TOTAL
coK/itNm JAItl?rtrtíM 3 0?I896 00 3 021 29éOO 3 0;i fi96(» 3022 áCSOO 3.022496 CC 3077.608M is.noncino

FONTtSUVntSOUNAO WNnilAfMS «.707.7»!» í\í7ffiOm l.n7.6R)00 1.1176» 00 Miftinnnn mjíTívinn i.iw.«»on 6 707 7;n 00
Ptsioet/TMcmm iodaÍL 3,909.SOOOO fisrwm Ml SftOíV) ístswnn «1 wno «1 vmort 3.909.500.00
Jaras/tfíearaos IHviela lirtpma i^fífínnno ?Kjnor» ?fi4ní)W) 7f,4ftnnn ?6.600.m 77 000 no •77 000 00 ííyir>on on
Outm Ofsonaf Cnmntrt ?.K%fL7ínan m7MOO 4«?«íon 41<}7(W00 4í<í7infNi 4^9.70000 4^9 710 00 ?A5ft??non
FONia viMULAiusAn rrA/TMnrt Ut.4MM ^900.00 SIMOJ» S6.9COOO «400 nn ^dOO.00 S&900 00 Í414C0G0
foMttUtttaandewbmMitt ÍOÍOOOCO 17^00 t7.soom nvmftn USflOflO nwort) 17900 00 lOS oco 00
Otffrof Onrwm AWTvnfM 20S.000 00 iTSoom l7Mrtftft i7«nfift 17.SOOOO 17«)0<» i7.v)nno tosooooo
Dtmali nn trt íi^Mfífífí i^AOOOO ^94A)m «4nnfw ^.40000 '^9400 00 236.400.00
Outm OttDtrai Cornirm 2XIL4flíÍ<lfí SSAOOJOO »4oaoo 39v40000 M400 00 ^9 40000 Í9400ÍYI . 736.400 03
fOKTtS VINCtlIÃntí ÚO FNVNO 4.74^^00 00 79assnf)o TWiivíftn 7qf)SSnfW 790 «10 00 700 WOO 790fi00ft0 '4.743.400,00
foflict ilmt nu n/Io víim/la/iof 527.700 00 RA?ROflO íw?Rnftft «?Rnm 86^00 «TftOOO ÍR 79000 Si7?nono
fitsãoct/fneemnt íeríalt 132.500 00 7?(ymoo ?7fttíift1 27.09000 77mCifíR 7709000 n? soo 00
Oirtrai OMDMAt romfstec 3ÈL20000 uxnm M7nn<w MTfMOfí 64^00 Mjnono «4 70000 36S.^.OO
Poatt% Ot toKuleeSe» anaUuIrtMúh o» tmlnc I.296M0.00 7]Kunao Tifiiwifln ?lRtíOW 216J4000 71A1W00 ?TRt4000 1?9«ÍW000
Peaoaí/íiteereMSítrlmt 77.Sflí)O0 77.vwnn 77V»M ?7SftOrtO 77.SOftOO 77^00 4ASOOOOO
Outras 0«fi>aai Canratat Pf1.ÍIMfKt nnfiíooo i«ftv)nn lifl.íiíftOO nsMono 138.6)0.00 lãfl.MOOO aoooo
Fonttt Vínniladai ao FHHnn ?.iaK.oooM »749000 397.flftono W440ÍV1 ws?nno W 490 00 wwon . i:>:rworv>Ort
Pttsool/fntanot Setíelt 2.275.000 00 ^791«>rtfi WlWflO miArtnn 379.180 nn ^791fin00 ^791*000 ÍÍTfjyTS 00000
Oatm Dtinovn foittnltn 110.00000 iMwno UTVK*> Ift.lWOfl 18M0Q ?M«no iRi4ono ::r iionoono
DtmoIsfonlaVlitaladotoorjttíiia S45.900M *>Asotn «)RWOO «fiWOfl 90.6S00Ü 90 ASO 00 90/«»00 -- W 900 00
Outm Ptiawftf ftwiwrfw S43.900.00 «)j>«ion «Iftsoon Wfivjm «)fi«inn 90.fA0ta míAom • WflOOOÍ»
fONTB VIMCUIiUM t i S4l;0C d^tunna SlS.^OD fil^SOAK) BIS.WOO 8tSM9fm SiSSO&OO 81S.S4900 * 4R9Í.1*>00
FontMí ífra oundA rfimrXnrfffi BO.OOfíMI Ui.moo la.íjftfto níviftn iiwnn n«noo nwoo fiooooon
Outrai DuúOet Comnlrt 110.000 00 nivinn jj.sífton mviivj is.wnoo n^íooo H140 00 ",I ftOOOOOO
Foittts Cònutíadonalt vInniliM/oi d Soódr 2.719J10 00 4S*i«nrt 45ÍJ1900 4Sí I9«00 4^í7i9nn . - ^ 7 719 7 VI00
Pfttoaí/Tnfomff* <adgít 2.76á,00000 794iwinr> 744Mnnn 294A6000 744 MOm 7<Mfnino r.v i,768.ooaoa

' Otftroc Omomm Owmtef 9SL23000 is«wnn iSAsum isftsnoo ISRS^M ISRWOO ^ , «Kt?%>Of>
Ocmalf AntM IffMilnrfm A SajM> 2.09Í.90Ó.OO ufl.wim .URwnn U84Rnnn 34A.9fl000 ^<»Qon • ''3jm9ofton
OlfCrax ÚMOCMt Cnnwnhft 2.99L900.00 UAWom UAWno í4«.«»nnn 99000 34â.49000 .. 2i»).9000ri
DIHJUS nsns VÍNCVIAIUS a Otn-BAÍ ^*«1 1.447^^0 00 WUSÍOO 241.2SftOO 24l.7SS.00 741 7S9 00 >4r?SftOO 741 7WI00 ,1 44?';SflftO
Píttmtl/ínfttmnf ã.000 00 wmm SOftOQ SOO 00 soonn WOOO SOO 00 SOOOOO
Outnt Dtiaaat Comntrt 1.444.^^0 00 240.7S8.00 24ft7«rtO ?4n7«nn ?40.?wfl0 740 7 W 00 7407^00 '1444SSn00

otspesAseoniUNTFsmnÃfierÁMtNTAJiiAt 1.99&nOOOO wTflnm «JTÍIOftft íi?7nnnn 337.7WD0 W 700 00 ÍW7SOOO 1396.3&0.00
Fomts UVKB ou NAO VWnilAlíAf 2.019.000,00 imAM/n IMHTOnO lAQJWnOO 169Jt70fl0 IfflJttOOO 1D19000 00
Pe««ee//RwefeAt .tvdflif TíittWiOO nrifiom ii7*finnfi n7.ifiO(W ii7iw)fin Il7»fi000 117lRfl00 TOlíXKOO
Outrai OcsMtAt OvnnfM S2.660.00 S7.66onn ^>«niví S7.(UU)00 S? AMflO S7MOOO . AlfitWíOO
OeMAÍS FONYSS ViNCVI ÂFiA K A OtrTRAS A ItFAÜ 977.300 00 i«wwnn jMHftnm 162.89000 16?8R0fl0 I67J590 OO 977 ^00 00
P*x.uui!/fnetimfn toc/oíf 952.30000 uuwion iss.worm is^ ííwnn ISS^.OO 1SSV(0.00 iss.-i9ono 93? íOO 00
OiArat D»<A«tn« <Vrtf»tw 45.000,00 r«noo 7«wnft 7.snooo 7S00fl0 ?.soaoo 790000 4SiXX)00
rorAi 04 DfxPnA mmNTf 5ã'í4mm ^(Mnn Í.Í«.1SJ100 w; 19*00 ÍWÍWOO 20.129.500.00
oespesAS os camtai 2.^09^00 00 1)6.660«) 196460on isa.MOflo 1 M7M000 IRTMOOO 2.$09.s0000
FOHrBUVKBOUNin VINCULADAS 7X4,000 00 ivi«nfln yvifMsíift nr>«íífiA 130.66000 l^ttOftO mHiooo 7M 000 00
in^tímtntM 134.000 00 27 7n^ftno >7 ^4000 72 WOO ?2 54000 134.000 00
AmcrtlfúfâA Ha n(vida 650.000.00 ifw«nt)o 10B wnn loa.ííooo ifwí4ono 108.330.00 10834000 • 6SO.OOOOO
fotn€% vwanAriA^ ao wíwo 42.000.00 ftnnooo i5rt)000 1700000 42.00000
fcnln fJvm rtu nüt» vi/HulnHat 7.000 on 400000 ÍOOOOO 7flíV>00
/nveftínwnfM 7.000 00 . 4 000.00 í 000 00 7i30000
fonT«s dt VlAcuf«<4M riWft«j(t/lcí«Ao2f oa fntbtn t%.000 00 flrtYxw 700000 ISOftOOO
/nmtbnmfM J5.000 00 Rftftono 7i>000fl tsooooo
Oemdts ^fts VljKoio<len nn Sruino 20.00000 6.00000 7Anft0A 700GOO TOOOflOO
tfWtsfUn9nt9i 20.00000 fiOOfiOO 7iv>nm 7JWOOO ?oí>onoo
FONTFX VINCULADAS A SAUnF 15.000.00 1000000 SiXfiOO TSoncíVi
fofltec CaAttfruriMnic W/irirfdrfa* à Xttúdt tOOOOftO . sooooo SOOOOO 10X100 00
Inftstúmntoi iõ.00000 «iflflOOrt SOOOOO looonoo
Dtmca foMta vtnrutivtm A toóàt 5.000 00 snftoftrt SOOOOO

DSMAisfONnt viNanAnÁ9^ outrasámpaí
5.000 00

1.654.50000 ttnftnoo

SftrtOOO

?S«U»00 íAoonon I.çi7.00fl00 3SÍXJOOO

SOOOOO

1668.^00
lovatünfiAnt \ 1.66Í.500.00 . Hioonoft JftOftlftO I.S12.00000 3SOOOOO -L668.WOO
DESPeSÂS OS CAPÍTAL ÍNTPAflBrAMF^rrAFU líOOO.00 fiomnn 5MOOO . 11100000
fONT/K JtVHf^ OU Ni n VÍNnií AHAS 1LOOO.OO . fionono SOOOOO • itoonoo
Oatr^ teA«iM íi* CemtfAt i íiOOOOO 1 Kflnonn . SOOOOO iiwnoo

TOlÀtrVADHPSSA DE CAPITAÍ \ 2.S20.500.00 136.660.00 198.660.00 18S.160M i64 6âaoQ i.642.e6aoo 192.680JH ;:hjd£2050a00
ftAÚLiMda'Hu \ - 1 U.650.000.00 3491.2S6.00 3.SS32S6.00 9.$59.7S6.00 3.S19.83&0Q 4.997.es«.00 3.9Í90Í9SJ0 =i.f««nnnnnn

PIO COSTA MAROS

Prtfsito Munklp»! *m laarcfcio Seen Jnsneas

-n •
, • i.yui^
lv«s rtrrtlra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NS 004/2012

DISPÕE SOBRE A COMPATIBILIZACÃO DA PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE

DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2012.

PIO COSTA BARROS - Prefeito Municipal em
exercício de Iporã, Estado do Paraná^ no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no Art. 13 e caput do Art. 82, da
Lei Complementar n2 I0i, de 04- de maio de 2.000.

DECRETA:

Art. 12 - A movimentação e os empenhes de
dotações orçamentárias dos órgãos do Poder Executivo, constantes da
Lei n2 1172/2011 - LOA - Lei Orçamentária Anual 2012, ficam limitados

aos valores constantes dos Anexos 1, II, III e IV deste Decreto.

§ 12 - Excluem-se do limite máximo de

movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos de
dotação:

I - relativas aos grupos de despesa:

a) Pessoal e encargos sociais;
b) Duros e encargos da dívida; e
c) Amortização da divida.

II - destinadas aos pagamentos:

a) As despesas decorrentes de sentenças
judiciais transitadas em julgado;

b) As despesas decorrentes de auxílios,
subvenções e transferências, devidamente
autorizadas por Lei específica.

Art. 22 - A realização de despesas, inclusive
de restos a pagar e observadas as exclusões do § is, somente poderá
ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o montante da efetiva
arrecadação das receitas, constantes do anexo I deste Decreto.

Parágrafo Único: A liberação das quotas deste
cronograma ocorrerá de conformidade com o comportamento da receita,
levando-se em consideração o percentual atingido em relação ao
programado que norteará assim, a emissão dos empenhos para cada
unidade ou órgão da Administração.

Paço Municipal - Rua Pedro Áivarob Cabral, 2577 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 4^' 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 32 - Observadas as exclusões do § 12, a
liberação de recursos orçamentários, terá por base os limites mensais
de despesas fixados no anexo II, bem como levarão em conta as
disponibilidades de recursos e o pagamento efetivo de cada órgão.

Art. 42 - O Prefeito Municipal em exercício, no
âmbito de sua competência, procederá ao remanejamento dos limites
entre:

a) Órgãos, respeitados os montantes dos
respectivos anexos.

b) Projetos, atividades e operações especiais
ou entre programa de governo, no âmbito do
mesmo órgão.

Art. 52 - Os Créditos Suplementares e Especiais
que vierem a ser abertos no exercício de 2012, terão suas execuções
condicionadas aos limites fixados a conta das fontes de recursos

correspondentes.

Art. 62 - Compete a Secretaria de Finanças do
Município (setor de Contabilidade), proceder a limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, quando ao final de um bimestre for
verificado que a realização da receita não poderá comportar o
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal.

Art. 72 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço/Municiai, 05 de janeiro de 2012.

BARRO

Prefeito Municipal em/Exercício
Fublicado(a) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n"

Date,

FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Anexo HI - Artigo 8® da L.C n® 101/2000
Programação Financeira da Receita Bimestral • Exercício de 2012

. 1; .*J/^* Te ptfEwsÃo ; fBIM 2® B/M ÍOBIM 4''BIM S^BIM 6'BIM TOTAL

RECEITAS CORRENTES 18.133.200.00 3.022.140.00 3.022.181,00 3.022.278,00 3.022.ie«-,00 3.022,154,00 3.022.283,00 18.133.200.00

FONTES LIVRES OU NAO VINCULADAS 6.707.720.00 1.117.956.00 1.117.952.00 1.117.956,00 1.117.952,00 1.117.952,00 1.117.952.00 6:707.720.00

FONTES VINCULADAS AO ECA/FMDCA 341.400.00 S6.900.00 56.900,00 56.900,00 56.900,00 56.900.00 56.900,00 341.400,00

fontes Livres oiinãovíhcutodas 105.000.00 17.500,00 17,500,00 17,500,00 17.500,00 17.500,00 17-500,00 105,000,00

Dcmah Fontes Vlncutodos ao CCA 236.400.00 39.400.00 39.400,00 39,40000 39.400,00 39.400,00 39-400.00 236,400,00
FONTES VINCULADAS AO ENSINO 4.743.400.00 790.554.00 790.564.00 790.574,00 790.562,00 790.572,00 790.574,00 4.743.400,00

Fontes Livres ou não vinculados 517.700.00 86.284,00 86.284,00 86,284,00 85.282.00 86.282.00 86.284.00 517,700.00

Fontes de Vincuiacões Constituicionais ao Ensino 1296.800.00 216,120,00 216,130,00 216.140,00 216.130,00 216.140,00 216.140,00 1296.800.00

fontes Vinculados ao FUNDEB 2.385.000.00 397.500,00 397,500,00 397.500.0Ü 397.500,00 397.50000 397.500,00 2.385.000,00

Demais Fontes VOicvIodas oo Ensino 543.900.00 90.650.00 90,650,00 90,650,00 90.650,00 90650.00 90-650,00 543.900,00

FONTES VINCULADASA SAÚDE 4.893.130.00 815.480.00 815.505.00 815.578.00 815.500.00 815.480.00 815.587,00 4.893.130,00

Fnnlpslivrpcóunànviricíilodòs 80.000.00 13300,00 13.320,00 13.380,00 13,320,00 13.300,00 13.380,00 80.000.00

Fontes Constitucionais vínculodai à Saúde 2.719.230.00 453.200,00 453.200,00 453.2:0.00 453 200,00 453.200,00 453.220,00 2.719.230,00

Demais fontes Vinculadas á Saúdp 2.093.900.00 348.980,00 348.985,00 348.988.00 348.980,00 348.980.00 348.987,00 2.093.900,00

DEMAIS FONTES VINCULADAS A OUTRAS AREAS 1.447.5SO.OO 241.250.00 241.260,00 241.270.00 241.250.00 241.250.00 241.270,00 1.447.550,00

RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMENTARIAS 1.996.300.00 332.710,00 332.719.00 332.724.00 332.710.00 332.710,00 332.727,00 1.996.300.00

FONTES LIVRES OU NAO VINCULADAS 1.019.000.00 169.830.00 169.836,00 169.837.00 169.830,00 169.830.00 169.837,00 1.019.000,00

DEMAIS FONTES VINCULADAS A OUTRAS AREAS 977.300.00 162.880,00 162.883,00 162.887,00 162.880.00 162.880,00 162.890.00 977.300,00

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 20.129.500.00 3.354.850.00 3.354.900,00 3,355.002,00 3.354.874.00 3.354.864,00 3.355.010,00 20.129.500,00

RECEITAS DE CAPITAL 2.509.500,00 417.960.00 418.305,00 418.620,00 418.080,00 418.030,00 418.505,00 2.509.500,00

FONTES LIVRES OU NAO VINCULADAS 784.000.00 130.660.00 130.665,00 130.680,00 130.660,00 130.660,00 130.675,00 784.000.00

FONTES VINCULADAS AO ENSINO 42.000.00 6.730,00 7.035,00 7.335.00 6.880,00 6.830,00 7.190,00 42.000.00

Fontes Livres ou não vinculados 7.000.00 1,000,00 1.200.00 1.450.00 1.050,00 1.000,00 1,300.00 7.000.00

Fontes de VincOlocoes Consiiluicioríois oo Ensino •:: : : : : IS.000.00 2.400.00 2.500.00 2.550,00 2.500.00 2,500.00 Z550.00 15.000,00

Fontes.Vinalladas OÒ FUNDEB • . , 20.000.00 3.330.00 3.335.00 3,335,00 3-330,00 3,330.00 3,340,00 20-000,00

FONTES VJNCVLADASA SAUDE :••••: • • 15.000.00 2.490,00 2.520,00 2.520.00 2.460.00 2.460.00 2.550,00 15.000.00

•Fontès.Càristitijaòriáis vinculadas à Saúde •••' 10.000.00 1.660.00 1.680,00 1,680,00 1.640,00 1,640.00 1,700,00 10.000,00

Demais Fontes Vinculados àSoúdc 5.000.00 830,00 840,00 840,00 1 820.00 820.00 850,00 5.000,00

DEMAIS FONTES VINCULADASA OUTRAS AREAS 1.668.500.00 278,080.00 278.085,00 278.085,00 ! 278.080,00 278.080.00 278.090,00 1.668.500.00

RECEITAS DE CAPITAL INTRAORCAMENTARIAS 11.000.00 1.830,00 1.835.00 1.835,00 1.830,00 1.830,00 1.840.00 11.000,00

FONTES LIVRES OU NAO VINCULADAS 11.000.00 1,830,00 1.835.00 1.835,00 1.830,00 1.830,00 1.840.00 11.000.00

DEMAIS FONTES VINCULADAS A OUTRAS AREAS • - - - - - - •

TOTALVAS RECEITAS DEJ:AEITAL • ^ 2.520.500,00 419.790,00 420.140,00 420,455,00 419.910,00 419.860,00 420.345,00 2.520.500,00

22.650.000.00 3,774.640,00 3.775.040,00 3.775,457.00 3.774.784,00 3.774.724.00 3.775.355.00 22.650.000,00

Pio Costa Bai^s

PreMto Municipal em exercício
larteli

e Rnanças
Ademir Atves Ferreira

Contador



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ
Anexo [V • Artigo 8° da L.Cn° 101/2000

Programarão Financeira da Dvspesa Bimestral • Exercieio de 2012

ofscmçÃo FIXADA 3^ B/M 4* a/M 5®flW 6^BIM rorAi

oesPSSAS CORRINTCS W.Iftíftíôft iü2imo'j 3.021 e96.00 3 0?) 896 00 3 0?2.408.00 3022 496 00 3022.M300 1ft.133.?mOO

fONTeS UVKCS ou N4f> VINCIII 40<l< 6.707.720 00 X iWMnoa I.U7.68UOO 1 U7 680 00 l.llB.lOOOO I.118J8000 U16,300.00 6.707 7?000

PMtAn//Et»«oroes íoc/ali 3.909.SOO.OO 6ÇIS8000 m sâo.oo 661.58000 6St,S90.00 «1 SflOm 651Í90.00 3.909500,00

1

1

iAnfíMflft >e.imoú ?f»400 00 7í4nrtnft ?6«fl0tVI 77 000 na 27.000 00 160.00000

Outnx fíwittct CetfTwiitn 2.€VL22000 4.19 700 00 4ifi7nnno 4.^9 700 00 4W.710 00 439.70000 439.710.00 ? 77000

FONTES VfNCUtADASAO fCA/PMnTA 34Í.400 00 S6 900.00 S6.90000 «wnn «««nn 56.90000 i4L400,DO

foním fiuvM AU ník* vínrtiÍft<io% WSfíOòfíÓ nsnfloo n.soom nsrmnn i7snnf« ?7,sonnn 17.50000 lOSiWdO

Ocrtrar OMAMrtc CiWTvivfM lOHfíôOOÕ tr voiiü 17500 03 i7sonoo iT.snono s7.soaoo 17.50000 '-^ti^flonon

Omnoi^fçr^ytfioilúàcs oofCfl 7Í€.4C0 00 19400 00 39 400 00 39400.00 39.4oaoo 39400 00 39.40000 r ??3B4flnro

Oatn% IVwcm CMrvnfM 2X6.400 00 ÍSiOODO 39.40000 39.400 00 39.40000 39.40a00 «40000 73fi4nom

AMm VWCUfwftAAf 40 4.743.400 00 ?Qrt^«W 7«W 7qOSSOOO 7«>.60000 790,SUOO 790.600.00

fMite iívrcf M nO* ttocuto^ S17.700 00 IV>38000 66 ?B000 86280 00 86.29000 66.280.00 AS «000

PnsoúU&teúfúotSotiolx 132.SOO.00 «rwifio ??(Mor>n ??/)9nfin JJftflAfW 77O90Q0

Otffre* Mn^jofloo 64»0.00 64?0000 64 200 00 64.700 00 64 700 00 6420000 ♦^f^wTonwiv

Pomttx dt VZfKuZoríM CtwixiÍtul<ÍQftQÍs co fns/no 3.296.800.00 716.19000 ?i6Hft.Yj 216)3000 21614000 216.140,00 :: -IJflfiJMOflO

Pt isoc//BiCtffoo« SoWdlt 46S.000.00 7T«nno 77.500.00 77Sfinft1 77,S0000 77.snnf¥> T750000 '?--4tôj000J)O

-Affmt l"»#TOTt« Ali ÍIMfíO IWMOOO nR.6ÍOftO 1 ífifiiono 138.640 00 m6.V)0o 13864000 •'—ftíuwnm

r^ertts \fínaÍÊdc» «o R/MOC5 2..WOOOOO W4W00 39749000 397 490 00 397.520 00 ^^90.00 39732000 - r 7 ií«flonoo

PMtA0l^nrDf«nf ,'WfaJv 2.27S.OOOOO m 16000 379,16003 379.16000 379.^8000 ;79itfini> 379.1 RO 00 -, '7jr7';moo

Outrat OtSMta* CofmirM no.000.00 la 33000 1833000 ií i4onn )A.3wnr> 18340.00 ,----iu)a»oo

Ocmots ANitcs MrKUÍa^«?< oo Eru^ WWfífíO WlftSOtW «6S000 Qftísnno 90.650,00 90^^00 90ÍS000 -r.KJVomm

Oirtros O«S0CMf CftfrmtM Ui^OOOO «lí«00 906S0M 906SOOO 90.6SOOO 90.6^00 90.660,00 • - kWMOOOO

Rwm WMrtH AnA< 4r/nr 4.ll9hli0 00 mswtoo 8l$S0900 dlS.SOSOO 81SS4900 81S.54900 -4,89U3000

fiMfc» Um* otf ntf» v&Kuto^ ÊO.OOOOO n.nooo U.33030 13 33000 1334000 )^ív>no 13J40.00 • soixnoo

Oârtm*fiwrwTfitt 90.00000 1^33000 15 33000 n.330 00 13.340.00 1333a00 13.340.00 80.000.00

fanfo AfutttwdMWlf v</Kufod<K à Soúd* 2. nf.330.00 45n«00 ísnwM 4SÍ v«nn 453.21900 413.L9S00 453219.00 Í7:9,23aOO

^***«*^fÊneofootSúeiaí\ t.TMOCÕÔO »dUO,CO 294 66000 294 660 00 294.680 00 744 6An00 294.68000 1.76&000,00

Outras O«sotsa( CbfTvntM 9it?W00 : $8.) 38 00 lS8S3ijOO 158Í«00 1!^S3900 1S6.53900 951.73000

Oemfl£r Fònttt Kncutodct d ídútfe 2.0^1900 00 34898000 34698000 34898000 348.99000 UA9flnrv> M&99000 2093.900 00

Otftras OcSMMS CvTvntcs 2.093.900 00 MA9AOCO 34696000 348.98000 UAVtfím ^48«mm S48.990,00 2093.900.00

OehAIS fONTCS VtNCUtAOAS 4 OUTRAS4A£>aS 1.447.5SOOO ;4US«.co 741 ?58 30 741 7«IV3 741.759 00 741.7 5ÍI no 242JS900 144?5<U^fin

Ptfooat/rmonòtsetríal* 3.000.00 SOOCC $00.00 snnno 500,00 soo 00 SOO 00 3^C0

Oi/Crar OcfMtat Cftffmm 1444%HAM ?4n7^KWl 24n.7S80n J4n7<>ROO 740.7.59 00 24a7S80a 240.759.00 .1444.550 DO

oesptSÂsetMatNTB HirnunsrAMmMAus 3.996.^00 00 W? 700 00 332 700.00 332.70000 332.7SO.00 wTnono 332,75000

MMTBUHtEtflü Nilo VNCUUMS 3.019,000 00 X6<íiWOOO 169.62000 16982000 1í9MOftO 169J60.0Ú - 1:019X100.(0

P#tiA<t//fwmwi* tveieií 703.000.00 117.16000 UM6000 \\7\M0n 117.180/10 11716000 117,18000 > 703W),00

OtftriK Omamir CcfTtnM 316.00000 S2^.00 S? 660 50 s?ttnna 5?A8nOO ^7.66000 S2.660.00 ' '-^1600000

OfHAKfONTFXWNnnAfiA^AOtrTMÃirfÂK 979tftOíM 1A7ÍUUÍOO 162 SKono iwíwnofl 162890 00 t67AWOO 162£9a00 ' 977.30000

P^iUiet/fne^rttAt Xnriitlt 932.300.00 U%3SOOO 165.380 00 iss^oo 155390 00 US.WÍIO 1SS390.00 932JOOOO

OuCrax Oaoetot Cnmnt** 4%,0fH>M 7SOOOO 7S(^)fVi 750000 7.50000 TV» no 7.50000 4S0ft0nn

rOTAl DA DSSPeSA CORfUNTi 20,J2ri00 00 3 3^ S96 00 .1 «4 13^5158 00 .í.3^5 19600 3355.356 OO .-Ml 79 500 00

DESPESAS Dí CAPfTAl 2.S09.S00 00 n66&OOCi \Sè 66D.OO lASIftOOÍ) \58tón00 1642.66000 167.660,00 -7.509.500 00

FONTES unes ouNÀO VINCULADAS 784.000 00 no 660 ou nor.W)o<) nosfiooa no 68000 íVjAWnO VWlftWOO - 784J»000

InvtttlmtnM i 34.000.00 ?2.33UOU 22.330ÜO 22.330,00 22.M000 ?7«f)00 77.340 00 134X100.00

Amcrtlraeâo rfA Divido 6SO.000.00 208.33Q.OO 10833000 108.3)000 108.34000 inR 33000 10834000 650000,00

FONTiS VINCULADAS A 0 £NSINO 42,000.00 ftnnooo 19.00000 . 17J»0.00 .• 4700000

Fontts Uvns ou não vinculados J.MOOO 400000 . ínnnnn 700000

lavtslimentci 7.000 00 4 000,00 - ^000 00 • 7í>00.00

fofttrs dt VifíeuÍQfóti Coottituieionois ao fjtúno XS.OOQ 00 fiOOOOO . . 7000 00 ISjOOOOO

/nnstinuntoi 2S.OOOOO 8 000 00 7 000.00 15.000,00

Dtmois fontts Vintuladas oo £nsÍ/io 20.000.00 f. fv)n 00 ' 7 000 00 . 7i»000 20«)0,00

fnvtsUmtntot 20.000.00 C.COO.OO ' 7 000.00 7.000.00 • 70.000 00

fONTSS VINCULADAS A SAVDt IS.000.00 lüOOO.OO - 5.000.00 15.000 00

Fontts ConstirvfiMoU vinsulodas ú Saúd* lO.fíMM sooo.oo snno.oo II ;• '"loixw.oo

Invottiméntos 10.000 00 5 000.00 - 5.00000 1000000

Domals Fonlts vineufodot á taúdo S.OOOOO sooooo . - - SOOOflO

invtstimtntoi S.OOO 00 S 000.00 ' - • \ "500000

DEMAIS FONTES VINCULADAS A OUTRAS AfiSAS 1.6C8.SOO.OO èSOOuOÜ 25.500 00 ' 28.000.00 1.51 ?oonoo 35í)0000 VfifiRSOOOO

investimentos i.C6$.SOO.OO 68 00000 25.500.00 28 000.00 1..512.00000 35.ooo.no i 1,668.50000

''nfXPfSAs OF r4«r4/ intraorcamfntA/ha 11.000.00 6 000.00 - 500000 11.000.00

fONTFS LIVRFS OU NÃO VINCUI AH AH 1 H.fíOOOO 6 000 00 - 5.000.00 11.000.00

Ovfrai Dtsotsot dé.Cúuitol ^ 21.00000 . 6 00000 . Í.OOO.OO nooono*

TOTAL DA OííPeSA DS CAPI \ 2. S20.500,00 I36.6c0.00 198,600.00 185.160.00 164.680,00 1.642.600,00 192.680,00 2.520.500,00

TOTAL DAS DESPESAS A \ 22.es0.000.00 3.491.250.00 3.50}.;?Sfi.OO 3.539.756.00 3.519.838,00 4.997.856.00 3.548.038.00 22,650.000,00

eo

PIO COSTA BARRO

9MtÍ\c Munkipâl «m

IftlNWámTELI Ad*mlr AlvM Ftrr«lra

Centider
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PARANÁ

nfwÍF^írmarAC0MPATIB1LI2ACA0 DAPBOGRAMUÇtóFINANCEIRA EO
CBI^F^AD*E EXCCuX OESEMbSsO PABA OEXEBCr
PIO ColTAeAnBOS - prolollo Muiicipil «"> «««rtlcio Os IpoíS, EíUao M
Paianâ, noM M «UieuieMi li»"i». • Soo
i3eMÓiiiío Ari. e*.aa L«c Comeumomaí n"íOt, M 04 ae maioo» 2 MO.

In P- ^A^írL^rnaruaclo I M•nMnnn da douc6m «camcnUiiai Mi «líUl
ÍQ Pode' ÊJífuUvc-CôfUiaflB» «il.íi n' n^zSoTi -LOA -Lei 0;ça*"»t^^a
^ual 20U.i.cam u^.li«o* aa»va^siaa eonitanasdosAne<ps I,II. litelV«s!«
5T»*Eire!i>ím.9« «o itflwi» mtiinw de (wWtenlaçêo. at«wpasas pafttnetn-
t«s Msse9;i«"tc« fl'upo> 0* MUçtO:
I - r«rsttvft9 *09 SruMS fl«
«} P«4MÍI • if*c»r9»i loeiAif:
bí ib>'0« • •ncA'oe« «• elf*da:«
Cl AJn«rti{a(A« â« <liv*da
ti-4esiin«3a« 101 ^ ^
H AS e«9p««M o«eâ<f«n!et «• Mnttnç*»hi»cít<í Mn»lt»daâ «mjutoK»:
b) Ateel0«»«s <3«ce«f«<ite» u «ubvençò«a e us^n^etA^is.
^viâ«rT^«ni* aufoniftdtB pot Ui tipvc^l^fta.
Art 2*. A «• «•««"». líicItfiW«• »PW « cí»«or*í*« aa
exciuateses § r, pofl»»* ««»'•*. *»w»ç6«4 •previ^,
ai4 o TTWfítAnt» aa aToiiva an»6MK*o daa rMMa«.e«n»rani«8 ce «neto 1Mia

Paíáalalo üniço Atiberaçlo «»t qi>elaB de#l» cr^migíama oeonaja íeconfof-
mtdaaa eo*n o co'np9ft»mor»ia da t«t«ila. J«vantfo «a em coftVdafaçío o
parcanruat Bl<riA<o cm taiaçSoao pfOQram«do QiJa nertaarA sssjm,a «misuo
dos «mQenftôÉ patâ cada ortidaCfl 0«j O»gío da AínMnisifaçao
Ari r -Oôservãáa» i«o*c«uí6«» do | T.• nbaraçéo daracuTO0fç*^4f>M,
tar& 00'baMoslim^tw m«n«ii «flaapoaaa h*ad09 rw an«io((, bamwr^ levyâo
am conta as d^M»r»ibiiiOa<J6í d# facu<»BB« o pBga^nio Btal'vo « cada e^âo.
Atl. á' • O PreiBMo Municipal om anatc^clo, no iiinbtto da sua coirioeténciB.
Dpoctfdará80 rafrianaiaitiAritodoi UtrilIaB artl'^;
fti Ôfflios. taBpaiiflOOio» montaíita» doB respictivo® an^tot.
t\ ProiatoB. aiiv<dada« a cperaçdoa a«pa<ia>9 ouanfeprograma d*flo
v«rr>o. no ftiTOiloOo m«9mo ãrfjle. ^ ,
Aft 5*• O»CfãdiiO» Sup^imanlarcBe EBpa€<ai# nyéviafftfn a «orabeilo9 rto
a*a/elCio fia2012, tef*o luaa ««aeuçôBleondioonada» »0»limna»fr*B40B •corvtaflâtlomo»d8racijfBCi8«"aBp«naanl»B. , _ ^ - .
Art 6' - Como«te BS«*alv»Btf© Fwça$ floMunltóio d« Cotta&Udada).
proMdef alíniJ»ç4o daowp«r»ho a incvln>*M»ç<ifl tínaM*rt MCTtfé-
rio»flíatfoí na L#k fl« Oíç*rr»aníéna*, quando ao hral« umbtm«ira
loryeitiüM Qga B(«a(dB;40 d*rMan* nftspMaficompo<Ur oeum^nnwrto
daa fn*<Ba d» raauUBdo pumArcou oemn*!.
Art.r • e«a oectio ontra am na MU da au* p«A(kG*çAe.
Paco Mjriieipai, 0$ fia }Bnrro da 201?
PIO COSTA fiAAAOS
Prefacie Ujnicipat «(n Exarcttto

Píjí>iicnf: /30 Jornal

Órgão Oficiai do Pílunicípio

Edição n®.

Data, ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N°e03/2912

SÚMULA: DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE AULAS NAS
ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL E CENTROS

MUNICIPAIS DE EDUCACÃO INFANTIL DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.

PIO COSTA BARROS - Prefeito Municipal em
exercício de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Artigo 1' O suprimento de aulas da Rede
Municipal de Ensino far-se-á com observância das normas e diretrizes
contidas neste decreto.

Artigo 2' As demandas serão atribuídas a
detentores de Cargo de Professor do Quadro Próprio do Magistério, em
espaço determinado no Ofício designado para essa finalidade.

As demandas dos CMEIs^ bem como das Escolas do
Ensino Fundamental e Educação Infantil, serão distribuídas pela
Secretária de Educação e Equipe Pedagógica nos espaços especificamente
designados, e as turmas de alunos pelas Direções e Coordenadoras
Pedagógicas nas escolas, respeitando o maior tempo de efetivação e a
ordem de classificação nos concursos.

A classificação dos professores de Educação
Especial e EDA (Educação de Dovens e Adultos) e os critérios
determinados estarão contidos neste decreto.

Parágrafo Único: Para atendimento ao disposto
neste artigo, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto,
fará publicar o Edital de Convocação em Rádio do Município, jornal de
circulação regional e em locais públicos, no qual contará o dia, a
hora e o local onde ocorrerá a Sessão Pública de Distribuição das
Demandas e Turmas de alunos para Professores da Rede Municipal de
Ensino.

Artigo 32 - Para regência da Educação
Infantil, Ensino Fundamental, primeiro e segundo ano, terá prioridade
o professor que tenha:

a) Exercido docência nesta modalidade nos
últimos dois anos consecutivos;

b) Tenha demonstrado aptidão, habilidade e
produtividade nesta modalidade de ensino.

Artigo 42 - Para regência nas modalidades de
Educação Especial e EDA (Educação de Jovens e Adultos), o professor
terá prioridade respeitando a ordem de classificação, no qual fora
levado em conta:
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a) Certificado ou Histórico de Pós Graduação
na Modalidade Especifica, 5.0 (cinco) pontos por certificado
apresentado;

b) Certificado ou Histórico de Curso em Nível
Médio na Modalidade de Estudos Adicionais, 5.0 (cinco) pontos por
certificado apresentado;

c) Certificados de Cursos de Capacitação na
Modalidade nos últimos 05 (cinco) anos^ 0.1(um) ponto por hora;

d) Tempo de Serviço na modalidade nos últimos
05 (cinco) anos, 2.0 (dois) pontos por ano;

e) Em caso de empate, terá preferência o
professor que comprovar maior tempo de exercício em sala de aula na
modalidade.

Artigo 52-0 Professor que assumir hora
atividade deverá auxiliar os professores titulares, quando
requisitados, para preenchimento de fichas e outros deveres
pedagógicos.

Parágrafo Único - Por ocasião dos eventos, o
professor de hora atividade deverá acompanhar e zelar pelos alunos
tanto quanto o titular da sala.

Artigo 62 - O Professor que assumir aulas na
modalidade de Educação de Dovens e Adultos deverá respeitar, cumprir e
desenvolver o ensino em consonância com a Proposta Pedagógica, a carga
horária, manter número de alunos em sala de aula com produtividade e
se dispor a visitar os alunos, motivá-los a fim de que permaneçam na
escola. Caso a turma venha diminuir os seus alunos no percentual de
30%, haverá junção de turmas e se ocorrer nos Distritos, os alunos
serão remanejados para a Sede e o professor deverá assumir outra sala
de aula, na modalidade disponível.

Artigo 72 - As Salas de Educação Especial
terão atendimento nas modalidades:

a) DA (Deficiência Auditiva);
b) DV (Deficiência Visual);
c) Dl (Deficiência Intelectual);
d) TGD (Transtorno Global de Desenvolvimento);
e) SR (Sala de Recursos).

Artigo 8S - Não será permitido ao titular da
sala afastar-se do exercício de suas funções para tratar de assuntos
particulares ou pessoais, sem prévia autorização da Secretária
Municipal da Educação Cultura e Desporto, sob pena de implicações na
elevação de nível, de falta na escola, como também o desconto em folha
dos dias não trabalhados.
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Artigo 92 - Aulas Efetivas são as de cunho
permanente^ atribuíveis a detentores de cargos do quadro próprio do
Magistério.

Artigo 102 - As designações de aulas
suplementares são de cunho temporário e serão remuneradas conforme o
Artigo 34, da Lei 1.048/2009.

Artigo 112 - o Professor que está em cedència
ou permuta para prestar serviço em outras Instituições de Ensino ou
modalidades de atendimento escolar, deverá respeitar e cumprir as
normas do Estabelecimento.

Artigo 12S - Será passível de substituição do
professor, os casos que comprometam o processo educacional e/ou
prejudiquem os alunos, comprovado através de reclamações e/ou
denúncias. Serão lavradas advertências, gerando processo
administrativo, afastamento da sala e substituição por outro
professor.

Artigo 13S - No caso de afastamento do
professor do exercício da função em licença para tratamento de saúde,
implicará a designação de substituto conforme a Lei n2 1048/ 2 009.

Artigo 142 - Não será permitida, para fins de
acomodação pessoal, a desistência da turma assumida pelo professor,
após os trabalhos em sala de aula já estarem em andamento, exceto em
caso de apresentação de documentos comprobatórios de emergente
necessidade, a serem analisados pelos Departamentos de Educação e
Durídíco do Município, que emitirão parecer.

Artigo 152 - Permanecem multisseriadas as
turmas das Escolas Municipais José Vicente da Silva, no Distrito de
Nova Santa Helena e Willy Barth, no Distrito de Vila Nilza, devido ao
número reduzido de alunos nelas matriculados, levando em consideração
a Resolução n® 001/2010, de 20/12/2010, do Conselho Municipal de
Educação de Iporã e Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização
dos profissionais da Educação - FUNDEB e o Decreto Municipal 001/2011
de 10/01/2011.

Artigo 162 - Terá prioridade de assumir aulas
nas Escolas Municipais dos Distritos, o professor concursado que
residir naquela comunidade.

Artigo 172 - Para suprir a demanda de
professor que usufruirá de Licença Prêmio, conforme estabelece a Lei
1048/2009, de 23/10/2009, na Seção IX, Artigo 44, a Secretaria
Municipal de Educação reuniu a Comissão de Gestão do Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, instituídos
pela Portaria Ns 007/2010, onde discutiram e estabeleceram critérios,
registrando-os no Livro Ata os procedimentos.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8l0ü - FAX 44 3652 8101



í PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Artigo 185 - No caso de formação de Novas
Turmas, ou o Professor Catedrático da sala necessitar afastar-se por
longo período de tempo para Tratamento de Saúde, Licença a
Maternidade^ Aposentadoria ou Desistência do Padrão, a vaga será
preenchida pelo professor que está designado para a função de cobrir
as Licenças Especiais.

Artigo 19S - Os casos omissos serão apreciados
e julgados pela Equipe da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Desporto e Departamento Durídico Municipal.

Artigo 202 - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto N2 002/2011 de 18 (dezoito) de janeiro de 2011
(dois mil e onze).

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

E CUMPRA-SE.

de Daneir) de 2012.

PIO COSTA BARROS/

Afeito Munjfcipio Em Exercício

Publicíido(a) no Jornal

ILUSTRADO
Órgão Criciai do ri.l!.inicjpio

Etiiçso 11°

Daía.=^.Í±3

_o ruNfittvJXtiiíy^
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sêMSLA°o'l'scfpu"À ADISTRtBUhÇAO 06 ESCOIAS 00
NO FtNOAUENTALECENTBOa MUNICIPAIS OEEDUCAÇÃO INPANTILOA
RÉOE MUNICIPAL DE ENSINO. , . . _ ^ ^
PIO COSTA DARPOS - Prelano MuntCipnlem eiercIciD ú* IporI, E»lado ao
Psiani, no U60fls suas atitbulçO»» <)u«ine oanlerieii por l»l.

ArisO 1U OluprimfMo oa auiM 01 R»«e Mu«ittjp»J Oe Enuno faf-sa â eo*n
etMiv&r^oa «a» noítra» e flitêtriit» eowlo»» n«» eeaato
Afi>gú 2<J Aa sarte av^uiOU a ó9i*rúom M C*r^ 0« P'Qfes»OT tícOuMre Pr^io ào U^ntéiio. a«p»ço "0 Ms^o^aW para
A» uJmat^âi dos CM&ls. b«>n como tfasEicolas do fundai^enui •
EducMAo l( '̂antkl. tarto Oitl^buidat po^A Secr«(*T(A d» Edueaçto 9 £oiiip«
Ped4âôaica rwi «aoaoos eaMdKtmanre 0e»i«n»dos. • ê» Ivtma»d» alurto»
M(»9 D^acftai • Cowâ«nMoriis P«da0Q^M9 ri&a «seein, raipvllar^do o (nnor
•tnpo daaffllivaçéo a a ordam d»eia»aTffeac*o no» ccn^Mijoy
Ael»»«lhcaçlo doa profe$&Ofa« OaEcucaçéoEtpackai • ^A
Jâvanaa Adunot^.a oaenièriosdaiarmitiadoa utar^o comi'"'*
Pâ'4s'»'o Uttto Pifa •l«ndi(?»#nloao d^rtwsto «sla aflije,

edL»c»í*o. Cü^ur# 0 Oosporte. r»r* puSiw o EOftâi .
M Wi^rwerp^c. romaS u ci'cu>açAo ragiona)a ani ^jean pwO<>

eomari o Oia,a Hora • e k>c«i on«o «eorr*rft • S«S9A0pu&<>«a o*
Qas D»m»fidÉí a Türm83 Oa alt^noi P*/» Proí*«íO'«» da ntoe MaA;e«pai ea

Artigo 3* • Pifa ragínca da EduoactoinfaflM. Eftíino Fufldamtflis'. pnma»re e
aaaundo ano, teré prierida^ o pfOia»»Of qua Jonh»;

lEKoreidodocência naauí medanoiide ooí úidmoadoia »noa cei^eacuti^oj,
i)Tenha domonstrade ^íoto, ntiHiidadeo prodi/tiv^dads nesta modaiioade 0*

Afi!g?4*. Par» reginci na» modaieOaOa» « gqucaçSo E>pac>ai aEJA (Etfu*
cftçlo o* Jovaf>a o A4uno9>. o p^e^íavor i«'é pnonoioa fMpotnnoo a o^oamoa
ei»»aM<aç4o. n»«uâi íô'a lavado a»»» conla. ^ ^
a) CaTrftcado ou Místonee da Péi GrasuH*®''• Modahdaoa t*p«inea, 5 o
{©neo)poí^Twporc^mljcado^ e.K.-—
b)cafu^ctfioeu HiíWrtco da CursoartiNivei Uwo na Medalhada da Eíiudei
Ad^eionau, 5.0 (eiAco) porrtoj«r eartihcado aprwanl^:
c)Canil<ado« daCursos da CapaciYaçie naMedalhada nc» unimos OS (cinco)

dí^rnpo^da^^rv^^na modaiidafl# no» uUlmo» OS (cinco) anei, 2.0 (doía)
^Em*ea»o pralarêneiJi opfotenor qu« comprovar mner tarnpo
de «acre^cto am aala 0« aula na mooai^dada
Ariioo 5*• O Pro*«sM( OM8s«uiTiir twra afmdada davrA aus^iiar oa pro}e«9orei
uuiarcs. Q^iar^do requis^tMoa. para praantritrnantoda ^enaa • oul^osdevarai

í*flraS?'ií - Pofoca»^ «a avanios, opicfa^w d« hera üfvíd^Oa dav«rt
acompanhar« patos aJu^oaia/^ioouanioe UiuL4i da aala.
ArMo5*•O Prolassoc Quaasaurr^r**jia» «a modaJtfadade ÊdocaçAo «ío Jovens
e AOk^Roa daveNi raspeit*', cumpf^r e desenvolve* o eft»ine eonKmtnctacom
a P/opoita PadagOgica, a cargahorária, manter numero de aiMnoe «mMfa de
aula corr ptcdutividadaa ee diipof a vkaltar os aJunoj. ntol)vè'(08 • llmde que
pormanaearn na escola.Caso a turma venha dlmlnu^r oa saus aluno* -
Mreenlualde «rti. haveri junçãoda lurma»e se ocorra» noe0«íSfnoí. os ai
w *0remanejadca para a8^é oproleeao» fleveii a»si#mlf outm ulA«
na modaltdede dtsponlvet. . ^ ^
Artieo 7*• A»Sa<as de £duea<lo Espec«' terAo alMmaf«e nas modtf id)
a DA Oet>c>|r>caAgCit««|;

OV Oel 1(4'«Cl a Visual).
Ql iOeíiciineia loteíeeiuaf). .
TGb (Tf»ti«iofno G'oPU«• Desenwoívimeríloj;

« SA (Sala da PecurvQS) . ^ ^
AfXfoo 8* •Nlo eeré pviruiioo ao fitwtar da aalaetastar-aedo axer^ciode suas
lun&aa para í/atar oeaaaunios piftiouiares owpeiaoaiii aew previa
elo da Secretária Municipal ea Sducaçio CuUurae Oeiporio, aob
tmoiicaçOei naelevação de nível, de laUa ne aeeoia.como lambem o •
am folha dos diaa nâo trabaihiaoí. . ,
Anig0 9*• Au^aa EfeVvM sio aa de curiha permanente, atribuíveis a di
oeoAtgos do Quad'©prõp^iodo WagslViO , ^ ^ ,
Atoo iO* • Asdes gnaçdfli os ayias svpJema-itire» a4o de «bi^ho le
e lerto rei^vneraoaaconscme o An.god4. oeLei l 04&9000.
AffMâ 11*«O Preressor aua tUl «m eedtncia ou permuta para p'ea(V eenvifo
emoviraimsijhikóesde Enamocw modal(da4aa oe atendimento eacv^ar. da«

reaoa^tar a cvrnorlr as rvcmai do Estabeteoimento.
Arlloo ir • Seri oasaivet aa subttiiuiçlo do proleiso/. os esses que coirtpro
matamooroeesso educacional e/ou prejudiquemoa alunos, comprovadoatra
vésde recUmac^s a/oudenúncias. Serte lavradaasffvertAncias. gerando pro
ceaao adminlsirat>vo.afastameriio da sai» a subetuulçio por outto professor.
ArtiQO 19' • No caso de afasiamer^io dc ptofesao' do eve<elc«oda lunçae em
i««r<ap«/aKatamento de saúde,^mpi^eari « designação de aubatituto eonfor
me*le'n'10a&/2 009. . .
AÁõo 14*• Klo aefi per^njtca. pera tiAS de ecomodaÇaOpessoal, a dcersn
da ume aaeumidaDeiopro^ssor, ap6i os tr^^hos rr Mia de auiaJi eeta^em
emandamen», erc«oemoaao oeepresema^ dedocu-ftent» coríyrcoei^»
de ameroenti n«o«aeidade.• a«trn aniiieedos peios Depe/tamentosoa Edu-
cacfto e Jurídrep do UufMlpto, qu# emilirAO pftrecfl'.
Wtiflo 1S*. Permanecem muill«e'lBd»a^M
JeUÍVbcente de Strva. no DNIrKo de Move Santa Helenae WiHy darth. r^o Distriie
de Vite Niita oevtooaoni>m»ro reduildo de elunoi naieamatricu^adr*
em wnderaçlo a Reeoiu^ «• 001«010, fie 20/12/»10. doCos
apei de EdveaçAo de ipo*«eCo«aetno ae A«n»annamemoa Coniroie >ooai
doPundo deM^te^Oío • &eieAvelvUne'tto daIduce^ Bisica e Valente^dM^MM4d«»!>^-FUN0Efie oDecreto deio/

AtiiQc Í6' •Teráptiondede de aaaumireuiea na» Escolas Mvr:(c.paa dei
Oistmos,c Píoíasecr cor^cvreedo ^ue reeWir fteqwefa comuudaBe.
AriM \ r >Pare eufinr a demaitda de proleesor <hieusufruir*oe L«enç« Prfrmto
conlorme eiiaba^ece a Lei 10*«'2009, deZSnÒJicc^. nafieçlo IX, ArMo 44
Secretaria Municipal de Edtfcaelo reuniu a Comiaafto de Gestão oo P1af^o d
Carooa, Carreita e ftamuneíMÍo do MegiatOrio Pubi»co Municipal, instruídos
pele Penaria N*007/S0t0. ondedleculrram e aaltto^eoeram crJtinoe. reo^etran.
do-ca no LivroAla osprooooimaotos. _ ^ ^ ^
Aruoo 11*>Necaso de formaçfts da NovasTurmas,ov o ProtessorCateor»t«o
oa sala necese^iara<asier-sepor longo período de Umpopara Tralamentode
Saúde Uc»ncaa Metemdade, AM»0nia0or.e ou D«s^siénc<a OoPadr&o, a vaga
•erl preetíchída peiop*o'e»«or Que e*ti «s«gn»dO pe'a l tançèode cobt»as
Itoençes Especiais. , ^ ^
Artifio 19* • Òs eaacs omissos Serio apree'aoos e juioades pela Equ.pe e
Secmans Mufuepal fieEducação. Cultura e Deporto e Depenamenfo Jurtoico

£^Iob'̂ *. Eiie Decteto eniraem vigor na data 0« BuspubHeaffto. revogadaa
aadisposlç^a emconirârlo. emesneelal oDecreto N'002/2011 de M{dazoitoj
de lanaifo de 2011 (doismii e onzeV ^
RÊGlSTfte«SE. PUBLIQUE.SE, E CUMPflA-SE
IporI Pr. 12 de JaneSro de ?012
PiO COSTA BAflflOS
Prefeito Mur>icip« E.*» Eie<elcio

W d« C0AVM«Ç40 «A
Dv^hwt. no «ua

Fuh!icado(n) no Jornal

UMUARAM ILUSTRADO

órgão OHcial do Município

Edição n°_S5^S.
Data, / I

•iK=6wefo>ntB7ia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Na. 002/2012

CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR ANTENOR XAVIER
DE SOUZA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS - Prefeito Municipal em
exercício de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no Art. 24 parágrafo único da Lei Municipal
n2. 835/2006;

RESOLVE:

Art. 12 - CONCEDER a contar de 12 de janeiro de
2012j Função Gratificação ao Servidor ANTENOR XAVIER DE SOUZA,
brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG ns.
3.226.655-0 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF SOB N2. 361.891.899-20,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em concurso publico para o
cargo de TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS, nomeado através da Portaria n2.
341/1991, de 13 de novembro de 1991, lotado na Secretaria Municipal de
Administração, para responder pela Presidência do FAPESPI - Fundo de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Iporõ-Prj
percebendo para tanto Função Gratificação especificada no Anexo III da
Lei Municipal ns. 1.159/2011 de 01 de julho de 2011, com seus acréscimos
legais publicados até a presente data.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os efeitos a contar de 12 de janeiro de
2012.

Registre-se,

Edifíci^ do Peço Municip
Paraná, aos cinc^ dias do mês ne janeiro do ano

Publique-se, e

li de Iporã, Estado do
e dois mit e doze.

PIO GOSTA BARROS

Prefeito Municipal env Exercício

Fublícado{a) iio Jornal

ILUSTRADO

Óraão Üfícir.i do Município

Eciição n"

Data,

OeLIWCtgwiftHQ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTAQO OO ^AAANA
OeCRSTO M*. 002/201?
CONCÊOECaAT(FÍCACAOAO SSHVIDORANTSNOAXAVtER DE SOUZA E
DAOUTRAS ^AOviOéVCtA$.
PjO costa QAPROS - P'ef«ito Mur>»eipfti «m eiereJc^odA l^i. £4t«oc 00
Pafaná, no uso suas «i/<bv^ÇâM • ccR*id*riftao p 04«p99«o no Art.24
g^ri^iaPQ ún>u) 0« L«l Muni&pst n*,69&2006.
Art. 1*- CÒNCEOER 4 «oitsr d« I*da ranaire d«201^ Fundo 0'«tlflwcáe«e
S*rv40r ANTSNOn XAVtER DE80UZÀ.6ruf1tlro.0lvefel«de. aertador da Cí•
dul« d« Menlldade RO rt*. 9 ??S 6iS-0 - SSP/PR • Mieriio no CPFAlP SOe N*.
3fllJ91.899-20, rnidenta • dem«1iadO n«aU MM* • Com»c« da linrfl.
do Parani. sarvidor PúbHco Manicipaá. aprovado •meeneufM pví o
e«0Oda TÉCMiCO SMRECURSOS HUUAHOa nomMdO «W*a ié Poftm R*
34Wtd9l.9« 19d« rtCvanttroQa iMl.lotMe na flacfdUiWi l4iAiBip«0« AdmK
niWAÇid. peru ta»po^a' p«<4 do PAPESPI - Fundo m Afoaonta*
dor4 « Panj fto d«a S« (VMera • FublicDado Mumelito do liporA*Pr. p$ee9b9fiÓ0
para tanlo Futk^o 0'4lk''CêçAo a4p4clI*otfa noAn^vo BI da Ldi 'Uf
1.1S9^U d» 01 da )ii1Ko do Mll.eemaoy» •cfildmoiloaeiapieteadoâpw
a praaama dau.
A(12*- £Aa Dacoto enirará em vt^ na data dd Ma pubbeaçie, ratrea^kndodl
afoitos a contdr da 1* da ;ai^«>rd ea ?0I2.
RaalBtre*8e, PubüQua^aa. a Ciimpra>aa,
Ediiidd do Paço Municipal d« lpo4. &sUdo do Piraná. 404 etnco diaa do m4t
00 jlinol^o do ATto da doii (nll o d020.
Pld COSTA BAAROS
f rafaito HuntOptl tffl

Publicado(a) no Jornal

UMUARAMAILUSTRAOO
Órgão Oficial do rvV.:n!c;ípio
Edição n°.

Data, ^ 1^0/^

a FtfNcioáÀíno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NS 001/2012

REVOGA O DECRETO NS. 019/2010 DE 26 DE FEVEREIRO DE
2010. QUE CONCEDEU GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA MAIRA
GONÇALVES SANCHES DE ALMEIDA. PARA RESPONDER PELA
PRESIDENCIA DO FAPESPI DO MUNICÍPIO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS - Prefeito Municipal em Exercício
de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferias por Lei.

RESOLVE;

Art. 12 - Revogar a contar de 31 de dezembro de
2011, o Decreto n2. 019/2010 de 26 de fevereiro de 2010, que concedeu
Gratificação a Servidora MAIRA GONÇALVES SANCHES DE ALMEIDA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG. n^, 3.859.017-0 - SSP/PR e
inscrita no CPF/MF sob ns. 555.310.919-15, residente e domiciliada nesta
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para responder pela
Presidência do FAPESPI - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Públicos do Município de Iporã-Pr.

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação a contar de 31 de
dezembro de 2011.

janeir de 2012.

PIO ÇtíSTA B/WROS
Prefeito Mufrícipal Ám Exercício

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100- Fax; (44) 3652-8101
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